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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, 

protetores e recapagens de pneus necessários à manutenção dos veículos e máquinas 

pertencentes ao Consórcio Pinhais com sede em Coronel Vivida - PR. 

Justificativa: 

Tendo em vista a necessidade de manutenção das máquinas e caminhões, da frota 

do Consórcio, sendo de fundamental importância à aquisição dos pneus, câmaras, 

protetores e recapagens de pneus especificadas no termo para o funcionamento e 

segurança dos mesmos. 

Do valor: 

O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 1.086.625,93 (um milhão e oitenta 

e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e três centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 19 de maio de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:9673 11099 BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.05.23 13:25:12 
-0300 

Anderson Manique Barreto 
Presidente 



CONSORCIO PUBLICO 
SUDOESTE PINHAIS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, protetores e 

recapagens de pneus necessários à manutenção dos veículos e máquinas pertencentes ao 

Consórcio Pinhais com sede em Coronel Vivida - PR, conforme especificações, estimativas e 

exigências descritas abaixo. 

VALOR 

LOTE ITEM UN Í cÓD 
QTDE. 	1 ESPECIFICAÇÃO MÁXIMO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADA ESTIMADO R$ 
UNITÁRIO R$ 

1 1 130 UN 180 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R20 BORRACHUDO 

808,67 105.127,10 

1 2 60 UN 181 VULCANIZAÇÃO PNEU 1000R20 BORRACHUDO 175,50 10.530,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - 	 PNEU 	1000R20 
1 3 150 UN 182 25,25 3.787,50 

BORRACHUDO  

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 	1000R20 
1 4 150 UN 183 33,75 5.062,50  

BORRACHUDO  

1 5 150 UN 184 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 	1000R20 

40,25 6.037,50  
BORRACHUDO  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 01 R$ 130.544,60 

QTDE. 
VALOR 

VALOR TOTAL 
LOTE ITEM UN CÓD ESPECIFICAÇÃO MÁXIMO 

ESTIMADA - 

UNITÁRIO R$  
ESTIMADO R$  

2 1 40 UN 185 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R 20- MISTO 789,58 31.583,20 

2 2 20 UN 186 VULCANIZAÇÃO PNEU 1000R 20-MISTO  224,00 4.480,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 - PNEU 1000R 20 - 
2 3 70 UN 187 30,00 2.100,00 

MISTO  

CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 - PNEU 1000R 20 - 
2 4 70 UN 188 38,00 2.660,00 

MISTO 

CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 - PNEU 1000R 20 - 
2 5 70 UN 189 46,67 3.266,90 

MISTO 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 02 R$ 44.090,10 

VALOR 
LOTE ITEM 

QTDE. 
UN CÓD ESPECIFICAÇÃO MÁXIMO 

VALOR TOTAL 

ESTIMADA  - 

UNITÁRIO R$  
ESTIMADO R$ 

3 1 10 UN 190 RECAPAGEM PNEU 1400X24 BORRACHUDO COMUM 2.034,05 20.340,50 

3 2 15 UN 191 
VULCANIZAÇÃO PNEU 1400X24 BORRACHUDO COMUM 278,63 4.179,45 

3 3 50 UN 192 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 1400X24 

21,05 1.052,50 
BORRACHUDO COMUM  

3 4 50 UN 193 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 1400X24 

24,93 1.246,50 
BORRACHUDO COMUM  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 1400X24 
3 5 50 UN 194 34,18 1.709,00 

BORRACHUDO COMUM  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 1400X24 
3 6 50 UN 195 55,18 2.759,00 

BORRACHUDO COMUM  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 1400X24 
3 7 50 UN 196 

BORRACHUDO COMUM  
82,93 4.146,50  

3 8 50 UN 197 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - 	 PNEU 	1400X24 

97,93 4.896,50 
BORRACHUDO COMUM 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 03 R$ 40.329,95 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

LOTE ITEM 
QTDE, 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$ 

ESTIMADO R$ 

4 1 20 UN 198 
RECAPAGEM PNEU 1400X24 BORRACHUDO RADIAL 2.952,00 59.040,00 

4 2 30 UN 199 
VULCANIZAÇÃO - PNEU 1400X24 BORRACHUDO RADIAL 307,13 9.213,90 

4 3 80 UN 200 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 	1400X24 

21,03 1.682,40  
BORRACHUDO RADIAL 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 	1400X24 
4 4 80 UN 201 24,90 1.992,00  

BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 1400X24 
4 5 80 UN 202 34,15 2.732,00  

BORRACHUDO RADIAL 

4 6 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 	1400X24 

80 UN 203 
BORRACHUDO RADIAL 

55,15 4.412,00 

4 7 80 UN 204 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 1400X24 

82,90 6.632,00 
BORRACHUDO RADIAL 

4 8 80 UN 205 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 	1400X24 

9790 7.832,00 
BORRACHUDO RADIAL 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 04 R$ 93.536,30 

QTDE. VALOR 
VALOR TOTAL LOTE ITEM 

ESTIMADA 
UN CÓD ESPECIFICAÇÃO MÁXIMO . ESTIMADO R$ 

UNITÁRIO R$  

5 1 20 UN 206 
RECAPAGEM PNEU 17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

2,819,09 56.381,80 

5 2 30 UN 207 
VULCANIZAÇÃO PNEU 17.5X25 BORRACHUDO RADIAL 449,05 13.471,50 

5 3 80 UN 208 CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM VD 01 - 	PNEU 	17.5X25 23,40 1.872,00 
BORRACHUDO RADIAL 

5 4 80 UN 209 CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM VD 02 	- 	PNEU 	17.5X25 28,42 2.273,60  
BORRACHUDO RADIAL 

5 5 80 UN 210 CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM 	VD 04 - 	PNEU 	17.5X25 38,47 3.07760  
BORRACHUDO RADIAL 

5 6 80 UN 211 
CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM VD 08 - 	PNEU 	17.5X25 

BORRACHUDO RADIAL 
63,72 5.097,60 

5 7 80 UN 212 CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM VD 09 - 	PNEU 	17.5X25 93,09 7.447,20 
BORRACHUDO RADIAL  

5 8 80 UN 213 
CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM VD 	10 - 	PNEU 	17.5X25 

110,37 8.829,60  
BORRACHUDO RADIAL 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 05 R$ 98.450,90 

LOTE ITEM UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR ALOR 
 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$  

ESTIMADO R$ 

6 1 6 UN 214 ' RECAPAGEM PNEU 23.1X26 BORRACHUDO AGRICOLA 4.883,33 29.299,98 

6 2 6 UN 215 782,67 1 4.696,02 
VULCANIZAÇÃO PNEU 23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 3 6 UN 216 CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM 	VD 01 	- 	PNEU 	23.1X26 32,33 193,98 
BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 4 6 UN 217 CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM VD 02 - 	PNEU 	23.1X26 36,00 216,00 
BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 5 6 UN 218 CONSERTO 	NA RECAPAGEM VD 04 - 	PNEU 23.1X26 48,33 289,98  
BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 6 6 UN 219 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 211X26 83,00 498,00 

BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 7 6 UN 220 CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM VD 09 - 	PNEU 	23.1X26 126,67 760,02  
BORRACHUDO AGRÍCOLA  
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6 8 6 UN 221 
CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM 	VD 	10 - 	 PNEU 	23.1X26 

156,67 1 	940,02 
BORRACHUDOAGRICOLA 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 06 R$ 36.894,00 

VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO [ 	 MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$ U 

ESTIMADO R$  

7 1 8 UN 222 
RECAPAGEM PNEU 215/75 R 17.5 BORRACHUDO 

616,33 4.930,64 

7 2 10 UN 223 
VULCANIZAÇÃO PNEU 215/75 R 17.5 BORRACHUDO 

68,00 680,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 215/75 R 17.5 
7 3 10 UN 224 29,00 290,00 

BORRACHUDO  

7 4 10 UN 225 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 215/75 R 17.5 

20,33 203,30 
BORRACHUDO  

7 5 10 UN 226 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 215/75 R 17.5 

22,33 223,30  
BORRACHUDO  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 07 R$ 6.327,24 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN í CÓD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$$ 

ESTIMADO R$ 

8 1 8 UN 227 
RECAPAGEM PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO 

615,83 4.926,64 

8 2 10 UN 228 
VULCANIZAÇÃO PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO  

109,33 1.093,30 

8 3 10 UN 229 CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 275/80 R 22.5 18,67 186,70 
BORRACHUDO  

8 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 275/80 R 22.5 

4 10 UN 230 
BORRACHUDO  

20,00 200,00  

8 5 10 UN 231 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 275/80 R 22.5 

22,00 220,00  
BORRACHUDO  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 08 R$ 6.626,64 

LOTE ITEM UN CÓD 
QTDE.  

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

[ 	 MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$ 

ESTIMADO R$ 

PNEU RADIAL, RODOVIÁRIO, TRASEIRO, REFERENCIA 1000, 
9 1 80 UN 60 NÃO ARO 20, 16 LONAS, 	NOVO, 	NAO REMOLDADO, NÃO 2.664,58 213.166,40 

REMANUFATURADO, PARA TRAÇÃO DE CAMINHÃO.  

PNEU 	RADIAL, 	LISO, 	PARA 	USO 	EM 	SOLO 	MISTO, 

10 1 40 UN 80 DIANTEIRO, REFERÊNCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, NOVO, 2.441,38 97.655,20 
NÃO 	REMOLDADO, 	NÃO 	REMANUFATURADO, 	PARA  

CAMINHÃO  

11 1 8 UN 82 PNEU REFERENCIA 1400, ARO 24, G2 16 LONAS, NOVO, 4.257,13 34.057,04 
NÃO REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

PNEU REFERENCIA 1400, ARO 24, RADIAL CARCAÇA DE 

12 1 8 UN 84 AÇO 	16 	LONAS, 	NOVO, 	NÃO 	REMOLDADO, 	NÃO 6.523,83 52.190,64 

REMANUFATURADO  

PNEU REFERENCIA 17.5, ARO 25, RADIAL CARCAÇA DE AÇO 

13 1 8 UN 121 16 	LONAS, 	NOVO, 	NÃO 	REMOLDADO, 	NÃO 7.474,45 59.795,60 

REMANUFATURADO  

14 1 8 UN 122 PNEU REFERENCIA 17.5, ARO 25, 16 LONAS, NOVO, NÃO 5.227,60 41.820,80 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

15 1 4 UN 86 PNEU 23.1 X 26, NOVO, 14 LONAS AGRICOLA 10.301,25 41,205,00 

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 215/75 173, 

16 1 8 UN 53 12 LONAS, 	NOVO, PARA CAMINHÃO, NÃO REMOLDADO, 1.425,00 11.400,00 

NÃO REMANUFATURADO  
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PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 215/75 17.5, 12 
17 1 4 UN 54 LONAS, 	NOVO, PARA CAMINHÕES, NÃO REMOLDADO, 1.362,87 5.451,48 

NÃO REMANUFATURADO  

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 275/80 R 22.5, 
18 1 8 UN 87 12 LONAS, 	NOVO, PARA CAMINHÃO, NÃO REMOLDADO, 2.444,28 19.554,24 

NÃO REMANUFATURADO 

PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 275/80 R 223, 12 
19 1 4 UN 88 LONAS, 	NOVO, PARA CAMINHÃO, NÃO REMOLDADO, 2.664,00 10.656,00 

NÃO REMANUFATURADO  

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 1000 X 
20 1 100 UN 123 20, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 167,99 16.799,00 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE 

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 1400 X 24 

21 1 16 UN 56 (PNEUS 	DE 	MOTONIVELADORA), 	EMBALAGEM: 	COM 332,24 5.315,84 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 17.5 X 25 

22 1 16 UN 124 (PNEUS 	DE 	MOTONIVELADORA), 	EMBALAGEM: 	COM 330,28 5.284,48 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE 

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 23.1 X 26, 
23 1 4 UN 57 EMBALAGEM: 	COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 538,00 2.152,00 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

24 1 100 UN 58 PROTETOR 	DE 	CÂMARA 	DE 	AR, 	NOVO, 	DE 	BOA 64,62 6.462,00 
QUALIDADE, PARA PNEUS 1000 R20 

25 1 16 UN 59 PROTETOR 	DE 	CÂMARA 	DE 	AR, 	NOVO, 	DE 	BOA 173,00 2.768,00 

QUALIDADE, PARA PNEUS 1400 X 24 

26 1 16 UN 125 PROTETOR 	DE 	CAMARA 	DE 	AR, 	NOVO, 	DE 	BOA 255,78 4.092,48 

QUALIDADE, PARA PNEUS 17.5 X 25  

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES: R$ 	1.086.625,93 

*Conforme Cotação n 2  0112023 

- 	 2. DA JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO: 
2.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das máquinas e caminhões, da frota do 

Consórcio, sendo de fundamental importância à aquisição dos pneus, câmaras, protetores e 

recapagens de pneus especificadas neste termo para o funcionamento e segurança dos 

mesmos. 

2.2. A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos e máquinas 

existentes. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse do Consórcio. 

3. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA: 
3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos e máquinas 

existentes, considerando ainda a necessidade de atender as demandas programadas bem 

como as não programadas, mas que merecem pronto atendimento. As quantidades são 
estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse do consórcio. 

4. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
4.1. O custo total estimado do presente processo é de R$ 1.086.625,93 (um milh ão e oitenta 

e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e três centavos). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronevivida.pr.gov.br 	~ 11  V2  
Página 4 de 10 



/ 1 Db 

coNsóRcoPúBuco 
SUDOESTE PINHAIS 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA --

REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

S. DOS CRITÉRIOS: 

5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Para os lotes 01, 04, 05, 09 e 10: para os referidos lotes, neste certame não será 

aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os lotes são de valor superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso 

III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 

Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. Para os demais lotes, neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou 

EPP, pois após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49, inciso II da Lei 123/2006. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com 

as cláusulas e termos de sua proposta. 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 

8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8,666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

8.2. A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução. 

8.3. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas neste e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. Entregar/executar o objeto solicitado nos locais, quantidades e prazos especificados 

pela Contratante através da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

8.5. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.6. Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 

8.7. Comunicar imediatamente e por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

8.8. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 

deste Termo de Referência. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

8.11. É de responsabilidade da Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, 

assistenciais, securitárias e sindicais. 

8.12. Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

funcionários e prepostos. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Responder civil e criminalmente por danos e desaparecimentos de bens materiais e 

avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos à Contratante ou a 

terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
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8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

8.17. As notificações referidas neste item, deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. DA SUBCONTRATAÇAO: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2, Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

10.1. Os produtos e serviços, objeto desta contratação, deverão ser entregues no prazo 

máximo 07 (sete) dias corridos a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de 

Empenho. As entregas e recolhimento deverão ser no local onde o equipamento estiver 

trabalhando ou nas Oficinas Mecânicas dos Municípios Consorciados, sendo em: Coronel 

Vivida, Coronel Domingos Soares, Honório Serpa, Itapejara D'Oeste, São João e Verê, sendo 

que todas as despesas de transportes, carga e descarga correrão por conta da empresa 

vencedora e prestadora dos serviços. 

10.1.1. O prazo estabelecido para entrega poderá ser prorrogado quando solicitado pela 

proponente e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Consórcio. 

10.1.2. Para a execução de quaisquer tipos de consertos dos pneus, a empresa deverá 

repassar uma listagem dos consertos necessários e somente poderá executa-los após 

autorização do Consórcio, através da emissão da competente nota de empenho, sob pena 

de não pagamento do serviço executado. 

10.1.3. A Detentora deverá comprovar o registro de fábrica recapadora, através de 

documento fornecido pelo INMETRO, ou por entidade/empresa/instituto credenciados pelo 

INMETRO, para tal fim, sempre que solicitado pela Contratante. 
10.2. As quantidades apresentadas são apenas estimativas, não obrigando o Consórcio a 

contratá-las. 

10.3. A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Consórcio Pinhais, mesmo que 

parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observado os limites máximos 

estimados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.4. O recebimento dos produtos e serviços passará por análise pelo fiscal/gestor, que 

deverá verificar a quantidade e qualidade e se o mesmo atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

10.5. Os produtos e serviços objeto desta licitação deverão ser entregues/executados 

conforme descrição do item/lote ganho, correndo por conta da detentora as despesas de 

transporte, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 

execução dos mesmos. 

10.6. Os recapes devem ser nas mesmas dimensões dos pneus constantes no edital, 

devendo ficar perfeitos sem faltas ou sobras, não sendo admitidas largura ou espessura 

inferior ou superior ao padrão. 

11. DAS COMPROVAÇÕES A SEREM APRESENTADAS PARA OS LOTES DOS PNEUS - 

(APRESENTAR PELO MENOS UM DOS COMPROVANTES ABAIXO). 

11.1. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia (lnmetro), 

obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 

motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 

veículos comerciais, comerciais leves e rebocados 

11.2. Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (Ibama), para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 

desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 

do exterior, juntamente com a declaração vinculada a empresa vencedora do certame que 

cite a marca do produto a ser comercializado. 

11.3. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 

mediante apresentação de declaração de ciência. 

11.4. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 

pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

11.5. As comprovações acima são exigidas considerando o Acórdão n 2  1.045/2016 - TCE-PR 

- Tribunal Pleno, o qual faz recomendações aos entes públicos em relação às exigências 

válidas para a aquisição de pneus. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 //),,, 
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Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. DA ANTICORRUPÇÃO: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1. O contratante reserva-se o direito de cobrar da detentora e a detentora obriga-se a 

fornecer ao contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto 

desta ata, bem como a facilitar ao contratante a fiscalização da entrega dos produtos ora 

contratados. 

16.2. O contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e, ainda, 

aplicar multa ou rescindir a ata, caso a detentora desobedeça quaisquer das cláusulas 

estabelecidas nesta ata. 

16.3. O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, 

fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

16.4. A fiscalização do contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da 
detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

16.5. Caberá à gestão da ata o Encarregado do Consórcio Pinhais, Edilberto André Ribas, 

Resolução n° 104 de 20 de julho de 2021, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições estipuladas nesta ata. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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16.6, A fiscalização da ata caberá a fiscal, ao servidor Valdevino Brum, Resolução n° 105 de 

02 de agosto de 2021, a quem compete o acompanhamento da execução do objeto da 

presente contratação, informando a gestão as ocorrências que possam prejudicar o bom 

andamento da mesma. 

16.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

detentora pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não elide nem 

diminui a responsabilidade da detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do contratante ou do 

servidor designado para a fiscalização. 

16.9. Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

inadequados. 

16.10. Por força do contido no Artigo 68, da Lei n 2  8.666/93, a detentora, por ocasião da 

assinatura desta ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representa-Ia 

sempre que for necessário. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

- 	 - _~~! 	 J C101e 
Edilberto Andre Ribas 	 Valdevino Brum 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS NECESSÁRIOS À 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS 
COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR. 

ÓRGÃO: 02— DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
UNIDADE: 01 - Administração de Infraestrutura 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 - Pneus 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 - Câmaras de Ar 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção de Veículos 
UG O/U 	FONTE P/A 	DESCRIÇÃO 	 NATUREZA 
03 	02/01 	001 	2.002 	Infraestrutura Urbana e Rural 	 3.3.90.30.39.01 

02001 26 78" 000"200" 	 339030390" 

Coronel Vivida. 16 de maio de 2023 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 

DATA: 03/06/22 	 ABERTURA: 21/06/22 	 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 HS 

DISPUTA: 11:00 HS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, 

CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM CORONEL 

VIVIDA - PR; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n2  01/2022, HOMOLOGO o 

procedimento Iicitatório em epigrafe aos licitantes: 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 1 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 390,00 50.700,00 

1 2 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 50,00 3,000,00 

1 3 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 10,00 1.500,00 

1 4 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 20,00 3.000,00 

1 5 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 20,00 3.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 61.200,00 

LOTE 1 ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

2 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 393,75 15.750,00 
2 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 60,00 1.200,00 

2 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 5,00 350,00 

2 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 5,00 350,00 

2 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 5,00 350,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 18.000,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

3 1 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1.652,15 16.521,50 

3 2 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 197,90 2.968,50 

3 3 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1,70 85,00 

3 4 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1,70 85,00 
3 5 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1,70 85,00 

3 6 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1,70 85,00 

3 7 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1,70 85,00 

3 	- 8 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1,70 85,00 
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VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 20,000,00 	j 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

4 1 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 2.600,00 52.000,00 

4 2 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 174,40 5.232,00 

4 3 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1,60 128,00 

4 4 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1,60 128,00 

4 5 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1,60 128,00 

4 6 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1,60 128,00 

4 = RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 1,60 128,00 

4 18 1 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 	J 1,60 128,00 _ 
VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 58.000,00 

LOTE ITEM 	1 FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

5 1 INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 1.127,27 22.545,40 
LTDA  

5 2 INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 246,14 7.384,20 
LTDA  

5 3 INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 11,61 928,80 
LT DA 

5 4 INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 15,69 1.255,20 
LTDA  

5 5 INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 18,89 1.511,20 
LTDA  

5 6 INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 35,86 2.868,80 
LTDA  

5 7 INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 42,35 3.388,00 
LTDA  

5 8 INDUSTRIA E COMERCIO í LTDA  
MUT PNEUS 51,48 4.118,40  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 44.000,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

6 1 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 2.900,00 17.400,00 

6 2 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 250,00 1.500,00 
6 3 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 20,00 120,00 
6 4 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 20,00 120,00 
6 5 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 20,00 120,00 
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6 6 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 50,00 300,00 

6 7 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 70,00 420,00 

6 8 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 100,00 600,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 20.580,00 

LOTE 	ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

7 1 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 471,00 3.768,00 

7 2 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 2,00 20,00 

7 3 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 32,00 320,00 

7 4 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 2,00 20,00 

7 5 RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 2,00 20,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 4.148,00 

LOTE 	ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

8 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 492,50 3.940,00 

8 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 60,00 600,00 

8 	3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 5,00 50,00 

8 	4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 5,00 50,00 

8 	5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 5,00 50,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 4.690,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

9 1 CV TYRES EIRELI 2.240,00 179.200,00 
10 1 SIMAO CIRINEU AO.SENEN & CIA LTDA 1.955,70 78.228,00 

11 1 CV TYRES EIRELI 2.890,00 23.120,00 

12 1 CV TYRES EIRELI 5.732,00 45.856,00 

13 1 CVTYRES EIRELI 6,300,00 50.400,00 

14 1 MGB 	PNEUS 	IMPORTACAO 	E 

DISTRIBUICAO EIRELI  

3.858,02 30.864,16 

15 1 ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 8.670,00 34.680,00 

16 1 CV TYRES EIRELI 710,00 5.680,00 

17 1 CVTYRES EIRELI 700,00 2.800,00 

18 1 CVTYRES EIRELI 1.790,00 14.320,00 

19 1 CVTYRES EIRELI 1.690,00 6.760,00 

20 1 CV TYRES EIRELI 95,00 9.500,00 
21 1 SIMAO CIRINEU AOSENEN & CIA LTDA 205,63 3.290,08 

22 1 CVTYRES EIRELI 260,00 4.160,00 

23 1 SIMAO CIRINEU AUSENEN & CIA LTDA 490,00 1.960,00 



CONSÓRCIO PÚBLICO 
SUDOESTE PINHAIS 

 

ÇC, cip -- 2í 
f n. 

c ç  
VivW'V 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO SUDOESTE 

PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

24 1 CV TYRES EIRELI 31,00 3.100,00 

25 1 CV TYRES EIRELI 69,00 1.104,00 

26 1 CVTYRES EIRELI 145,00 2.320,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR 	TOTAL 

ESTIMADO R$ 

AGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 08.774.832/0001-77 34.680,00 

CVTYRES EIRELI 28.888.423/0001-09 348.320,00 

IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 36,445.798/0001-22 22.690,00 

INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA 58.619.644/0001-42 44.000,00 

MGB PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO 

EIRELI 
20.183.508/0001-80 30.864,16 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 04.895.855/0001-89 81.780,00 

RECAPADORA MARRECAS LTDA - EPP 05.689.415/0001-38 82.148,00 

SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 07.493.402/0001-14 83.478,08 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total estimado da licitação é de R$ 727.960,24 (setecentos e vinte e sete mil 
novecentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos). 

Coronel Vivida, 04 de julho de 2022 

Anderson Manique Barreto 

Presidente 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2022 

DATA: 05/05/22 	ABERTURA: 25/05/22 PROPOSTA ATÉ: 08:OOHS DISPUTA: 11:001HIS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGENS DE PNEUS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n 2  42/2022, HOMOLOGO os lotes a 
seguir aos licitantes vencedores: 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

1 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 330,00 9.900,00 
1 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 40,00 1.600,00 
1 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 
1 1 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 
1 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 
1 6 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 15,00 300,00 
1 7 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 15,00 300,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 12.700,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

2 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 520,00 10.400,00 
EIRELI  

2 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 25,00 500,00 
EIRELI  

2 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 100,00 
EIRELI  

2 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 6,00 120,00 
EIRELI  

2 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 7,00 140,00 
E IR E LI  

2 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 8,00 160,00 
EIRELI  

2 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 8,00 160,00 
EIRELI  

2 8 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 
EIRELI  

2 9 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 
EIRELI _______ 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 11.980,00 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

3 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 382,00 19.100,00 

EIRELI  

3 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 19,00 380,00 

EIRELI  

3 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 2,00 40,00 

E IR E LI  

3 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 3,00 60,00 

EI RELI  

3 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 4,00 80,00 

EIRELI  

3 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 100,00 

EIRELI  

3 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 6,00 120,00 

EIRELI  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 19.880,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

4 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 485,00 1.940,00 

4 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 100,00 400,00 

3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 40,00 

4  IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 15,00 60,00 

5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 15,00 60,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 2.500,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

5 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 1.550,00 62.000,00 

EIRELI  

5 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 86,00 2.580,00 

E IR E LI  

5 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 100,00 

EIRELI  

5 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

EIRELI  

5 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

EIRELI  

5 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

EIRELI  

5 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

EI RELI  

5 8 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

EIRELI  

5 9 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 400,00 

EIRELI  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5 10 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 400,00 
EIRELI  

5 11 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 200,00 
EIRELI  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 66.680,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

6 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 355,00 3.550,00 
6 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 40,00 200,00 
6 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 30,00 
6 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 30,00 
6 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 30,00 
6 6 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 30,00 
6 7 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 30,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 3.900,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

7 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 1.110,00 77.700,00 
EIRELI 

7 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 92,00 3.680,00 
EIRELI  

7 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,50 165,00 
EIRELI  

7 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 300,00 
EIRELI  

7 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 300,00 
EIRELI  

7 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 300,00 
EIRELI  

7 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10 1 00 300,00 
EIRELI  

7 8 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 300,00 
EIRELI  

7 9 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 600,00 
EIRELI  

7 10 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 600,00 
EIRELI  

7 11 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 600,00 

EIRELI 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 84.845,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

8 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 1.621,00 32.420,00 

EIRELI  

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232 -8300 - e -mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 50,00 1.000,00 
EIRELI 

8 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 50,00 
EIRELI  

8 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 50,00 

EIRELI  

8 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 100,00 

E IR E LI  

8 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 100,00 

EIR E LI  

8 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 100,00 

EI RELI 

8 8 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 100,00 

EIR E LI 

8 9 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 200,00 

EI RELI 

8 10 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 200,00 
E IR E LI  

8 11 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 200,00 
EIRELI 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 34.520,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
9 1 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 690,00 20.700,00 

9 2 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 80,00 1.600,00 
9 3 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 10,00 200,00 
9 4 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 10,00 200,00 
9 1 	5 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 10,00 200,00 

9 6 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 10,00 200,00 

9 7 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 20,00 400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 23.500,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

10 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 530,00 3.180,00 
EIRELI 

10 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 48,00 96,00 

EIRELI  

10 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 15,00 

EIRELI  

10 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 15,00 

EIRELI  

10 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 15,00 
EIRELI  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 3.321,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov ,br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

11 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 308,00 30.800,00 
EIRELI  

11 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 1.000,00 
EIRELI  

11 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 
EIRELI  

11 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 
EIRELI  

11 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 
EIRELI 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 32.400,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

12 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 415,25 66.440,00 

12 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 40,00 1.200,00 

12 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

12 14 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 1 6,00 120,00 

12 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 1 	6,00 120,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 68.000,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

13 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 4.000,00 40.000,00 

E IR E LI  

13 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 100,00 1.000,00 

EIRELI  

13 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 14,00 140,00 

E IR E LI  

13 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 14,00 140,00 

EIRELI  

13 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 200,00 

E IR E LI  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 41.480,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

14 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 408,00 61.200,00 

14 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 38,00 1.900,00 

14 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

14 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

14 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

14 6 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

14 7 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 63.700,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

15 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 405,00 12.150,00 

15 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 80,00 800,00 

15 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 50,00 

15 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 50,00 

15 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 50,00 

15 6 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 50,00 

15 7 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 50,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 13200,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

16 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

EIRELI  

432,00 12,960,00 

16 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

EIRELI  

51,00 1.020,00 

16 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

EI RELI  
5,00 100,00 

16 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

E IR E LI 

5,00 100,00 

16 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

EIRELI  

5,00 100,00 

16 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

E IR E LI  

5,00 100,00 

16 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

EIRELI 
5,00 100,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 14.480,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

17 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

EIRELI  

1.068,00 6.408,00 

17 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

E IR E LI  

15,00 45,00 

17 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

EIRELI 

15,00 45,00 

17 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

EIRELI  

15,00 45,00 

17 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

EI RELI  

15,00 45,00 

17 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

EI RELI  

15,00 45,00 

17 

________  

7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

E IR E LI  

15,00 45,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 6.678,00 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

18 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 1.719,00 10.314,00 

EIRELI  

18 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 30,00 

EIRELI  

18 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 8,00 24,00 

EIRELI  

18 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 8,00 24,00 

EIRELI  

18 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 7,50 22,50 
EIRELI  

18 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 7,50 22,50 

EIRELI  

18 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 7,50 22,50 

EIRELI 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 10.459,50 

LOTE 	ITEM FORNECEDOR VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

19 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 440,00 8.800,00 

19 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 80,00 2.400,00 

19 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

19 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

19 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

19 6 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

19 7 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 12.200,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

20 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 300,00 3.000,00 

20 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 30,00 600,00 

20 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 5,00 100,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 3.700,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NUMERO DOCNPJ 	VALOR 	TOTAL 

ESTIMADO R$ 

IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 36.445.798/0001-22 179.900,00 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 04.895.855/0001-89 23.500,00 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS EIRELI 77.092.617/0001-09 326.723,50 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Praça Angelo Mezomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov,br 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Valor total estimado da licitação é de R$ 530.123,50 (quinhentos e trinta mil cento e vinte e 

três reais e cinquenta centavos). 

Coronel Vivida, 30 de maio de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



RE: Cotação Pneus e Recapagens 28/04/2023, 09:32 

RE: Cotação Pneus e Recapagens 

mourao pneu s© boi. com  b 

Para: compras.juIianocoroneivivida.pr.gov.br  

De: 
Enviada: 2023/04/27 11:07:36 
Para: çprascvv©outlook.com  
Assunto: Cotação Pneus e Recapagens 

27 de abril de 2023 17:28 

/\ 
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\CD 	tl/ 

Bom dia! 

Solicito orçamento para o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, protetores e 
recapagens de pneus necessários à manutenção dos veículos e máquinas pertencentes ao Consórcio Pinhais com 
sede em Coronel Vivida - PR, conforme anexos. 

Obs: devem estar incluso nos valores todas as despesas de transportes, carga e descarga. 

Att, 

about:biank 	 1/1 
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ORÇAMENTO PARA RECAPAGENS 

LOTE 01 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 100R20 BORRACHUDO  

LOTE ITEM QTD UN cÓo ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 1 130 U  1 Recapagem 886 115.180,00 

1 2 60 U  2 Vulcanização 182 R$ 	10.920,00 

1 3 150 U  3 Conserto na Recapagern CR 20 45 R$ 	6.750,00 

1 4 150 UN 4 Conserto na Recapagem CR 40 49 R$ 	7.350,00 

1 5 150 UN 5 Conserto na Recapagem CR 42 55 R$ 	8.250,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$  R$ 	148.450,00 

LOTE 02— RECAPAGEM A FRIO _PNEU _1000R_20-_MISTO  

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

2 1 40 UN 1 Recapagem 825 R$ 	33.000,00 

2 2 20 UN 2 Vulcanização 182 R$ 	3.640,00 

2 3 70 UN 3 Conserto na Recapagem CR 20 45 R$ 	3.150,00 

2 4 70 U  4 Conserto na Recapagern CR 40 49 R$ 	3.430,00 

2 5 70 U  5 Conserto na Recapagem CR 42 55 R$ 	3.850,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 	47.070,00 

LOTE 03— RECAPAGEM 1400X24 BORRACHUDO COMUM  

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

3 1 10 UN 1 Recapagem 1910 R$ 	19.100,00 

3 2 15 UN 2 Vulcanização 546 R$ 	8.190,00 

3 3 50 UN 6 Conserto na Recapagem VD 01 27 R$ 	1.350,00 

3 4 1 	50 UN 7 Conserto na Recapagem VD 02 28 R$ 	1.400,00 

3 5 50 UN 8 Conserto na Recapagem VD 04 45 R$ 	2.250,00 

3 6 50 UN 9 Conserto na Recapagem VD 08 99 R$ 	4.950,00 

3 7 50 UN 10 Conserto na Recapagem VD 09 160 R$ 	8.000,00 



çJc
cm 8 50 J UN 1 	11 Conserto na Recapagem VD 10 iij_R$ 9500,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 1 _R$ 54.740,00 

LOTE 04— RECAPAGEM 1400X24 BORRACHUDO RADIAL  

LOTE ITEM Q.TD UN cÓo ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

4 1 20 UN 1 Recapagem 2196 R$ 	43.920,00 

4 2 30 UN 2 Vulcanização 655 R$ 	19.650,00 

4 3 80 UN 6 Conserto na Recapagem VD 01 27 R$ 	2.160,00 

4 4 80 UN 7 Conserto na Recapagem VD 02 28 R$ 	2.240,00 

4 5 80 UN 8 Conserto na Recapagem VD 04 45 R$ 	3.600,00 

4 6 80 UN 9 Conserto na Recapagem VD 08 99 R$ 	7.920,00 

4 7 80 UN 10 Conserto na Recapagem VD 09 160 R$ 	12.800,00 

4 8 80 UN 11 Conserto na Recapagem VD 10 190 R$ 	15.200,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 
1 	R$ 	107.490,00 

LOTE 05— RECAPAGEM 17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

5 1 20 UN 1 Recapagem 3660 - R$ 	73.200,00 

5 2 30 UN 2 Vulcanização 1015 R$ 	30.450,00 

5 3 80 UN 6 Conserto na Recapagem VD 01 27 R$ 	2.160,00 

5 4 80 UN 7 Conserto na Recapagem VD 02 28 R$ 	2.240,00 

5 5 80 UN 8 Conserto na Recapagem VD 04 45 R$ 	3.600,00 

5 6 80 UN 9 Conserto na Recapagem VD 08 99 R$ 	7.920,00 

5 7 80 UN 10 Conserto na Recapagem VD 09 160 R$ 	12.800,00 

5 8 80 	1  UN 11 Conserto na Recapagem VD 10 190 R$ 	15.200,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA 0 LOTE R$ 1 	R$ 	147.570,00 
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LOTE 06— RECAPAGEM 23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

6 1 6 UN 1 Recapagem - 5390 R$ 	32.340,00 

6 2 6 UN 2 Vulcanização 998 R$ 	5.988,00 

6 3 6 UN 6 Conserto na Recapagem VD 01 27 R$ 	162,00 

6 4 6 UN 7 Conserto na Recapagem VD 02 28 R$ 	168,00 

6 5 6 IJN 8 Conserto na Recapagem VD 04 45 R$ 	270,00 

6 6 6 UN 9 Conserto na Recapagem VD 08 99 R$ 	594,00 

6 7 6 UN 10 Conserto na Recapagem VD 09 160 R$ 	960,00 

6 8 6 UN 11 Conserto na Recapagem VD 10 190 R$ 	1.140,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 	41.622,00 

LOTE 07— RECAPAGEM A FRIO 215/75 R 17.5 BORRACHUDO  

LOTE ITEM QTD UN cÓo ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

7 1 8 UN 1 Recapagem 668 R$ 	5.344,00 

7 2 10 UN 2 Vulcanizaç ã o 182 R$ 	1.820,00 

7 3 10 UN 3 Conserto na Recapagem CR 20 45 R$ 	450,00 

7 4 10 UN 4 Conserto na Recapagem CR 40 49 R$ 	490,00 

7 	1  5 10 UN 5 Conserto na Recapagem CR 42 55 R$ 	550,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 	8.654,00 

LOTE 08 - RECAPAGEM A FRIO 275/80 R 22.5 BORRACHUDO  

LOTE ITEM QTD UN cÓo ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

8 1 8 UN 1 Recapagem 947 R$ 	7.576,00 
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2 10 UN 2 Vulcanizaç ã o 230 R$ 	2.300,00 

8 3 10 UN 3 Conserto na Recapagem CR 20 45 R$ 	450,00 

8 4 10 UN 4 Conserto na Recapagem CR 40 49 R$ 	490,00 

8 5 10 UN 5 Conserto na Recapagem CR 42 55 R$ 	550,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$  R$ 	11.366,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 
R$ 	 566.962,00 

Guarapuava, 27 de abril de 2023 	 FABI RECAPAGENS DE 
Assinado de forma digital por 
FABI RECAPAGENS DE PNEUS 

PNEUS 	 LTDA:01846805000113 

Ass: LTDA:0 1 846805000113 Dados: 2023.04.27 17:27:25 

Razão social: 	 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	
-0300 

CNPJ: 	 01.846.805/0001-13 

Telefone: 	 42-36242244 

endereço 	 RUA JORGE ALVES RIBEIRO 1750 GUARAPUAVA - PR 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEM PRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

( 	 ( 



28104/2023, 10:00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(L_1) 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	\ 

' 

01.846.80510001-13 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13105/1997 

NOME EMPRESARIAL 

FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
******** 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JORGE ALVES RIBEIRO 	 1750 	 SALA 13 

CEP 	 J BAIRRO/DISTRITO 	 MUNJICIPIO 	 UF 
85.055-040 	 LIMOVEL MORRO ALTO 	 GUARAPUAVA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

GICELI@MICHELC.COM.BR 	 (42) 3623-5001 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 07/0912002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2810412023 às 10:03:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 01.846.805/0001-3 

NOME EMPRESARIAL: 	 FABI RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$242.000,00 (Duzentos e quarenta e dois mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FABIO LUIS SZYCHTA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ALBINO SZYCHTA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2810412023 às 10:03 (data e hora de Brasília). 



1510512023, 11:18 	 Re: Cotação Pneus e Recapagens 

Re: Cotação Pneus e Recapagens 

"Recapadora Marrecas" <recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br > 

Para: com pras.juIianocoronelvivida.pr.gov.br  

Bom dia, 

Segue orçamento de recapagens. 

2 de maio de 2023 08:46 

(UNS o  o  

R177 Assisuente
Barbara Sotilli 

 Adrnini.stratva 
(46 	 (46) 524-1266 

I77RREC5 	c4r do"ms:in hr 

Em 27/04/2023 11:07, com pras.juliano©coronelvivida.prgov.br  escreveu: 

Bom dia! 

Solicito orçamento para o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, protetores e 
recapagens de pneus necessários à manutenção dos veículos e máquinas pertencentes ao Consórcio Pinhais 
com sede em Coronel Vivida - PR, conforme anexos. 

Obs: devem estar incluso nos valores todas as despesas de transportes, carga e descarga. 

Att, 

about:blank 	 111 



ORÇAMENTO PARA RECAPAGENS 

LOTE 01 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 100R20 BORRACHUDO  

LOTE ITEM Q.TD 1 UN 1 crio ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 1 1301 UN 1 1 Recapagem R$ 1.170,00 R$ 	152.100,00 

1 2 60 UN 2 Vulcanização R$ 430,00 R$ 	25.800,00 

1 3 150 UN 3 Conserto na Recapagem CR 20 R$ 40,00 R$ 	6.000,00 

1 4 150 UN 4 Conserto na Recapagem CR 40 R$ 60,00 R$ 	9.000,00 

1 5 150 UN 5 Conserto na Recapagem CR 42 R$ 80,00 R$ 	12.000,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 204.900,00 

1 

LOTE 02— RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R 20- MISTO  

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

.2 

2 

1 

2 

40 

20 

UN 

UN 

1 

2 

Recapagem 

Vulcanização 

R$ 1,170,00 

R$ 430,00 

R$ 	46.800,00 

R$ 	8.600,00 

2 3 70 UN 3 Conserto na Recapagem CR 20 R$ 40,00 R$ 	2.800,00 
2 4 70 UN 4 Conserto na Recapagem CR 40 R$ 60,00 R$ 	4.200,00 

2 5 1 	70 UN 5 Conserto na Recapagem CR 42 R$ 80,00 R$ 	5.600,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$  R$ 	68.000,00 

LOTE 03— RECAPAGEM 1400X24 BORRACHUDO COMUM  

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 10 UN 1 Recapagem R$ 2.540,00 R$ 	25.400,00 
3 2 15 UN 2 Vulcanização R$ 1.210,00 R$ 	18.150,00 

3 3 50 UN 6 Conserto na Recapagem VI) 01 R$ 50,00 R$ 	2.500,00 

3 4 50 1 UN 7 Conserto na Recapagem VD 02 R$ 60,00 R$ 	3.000,00 

3 5 50 1 UN 8 Conserto na Recapagem VD 04 R$ 80,00 R$ 	4.000,00 

3 6 50 UN 9 Conserto na Recapagem VO 08 R$ 100,00 R$ 	5.000,00 

7 50 UN 10 Conserto na Recapagem VD 09 R$ 150,00 R$ 	7.500,00 

3 8 50 UN 11 Conserto na Recapagem VD 10 R$ 180,00 R$ 	9.000,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 	74.550,00 

LOTE 04— RECAPAGEM 1400X24 BORRACHUDO RADIAL  

LOTE ITEM Q.TD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

4 1 20 UN 1 Recapagem R$ 4.440,00 R$ 	88.800,00 

4 2 30 UN 2 Vulcanização R$ 1.450,00 R$ 	43.500,00 

4 3 80 UN 6 Conserto na Recapagem VD 01 R$ 50,00 R$ 	4.000,00 

4 4 80 UN 7 Conserto na Recapagem VD 02 R$ 60,00 R$ 	4.800,00 

4 5 80 UN 8 Conserto na Recapagem VD 04 R$ 80,00 R$ 	6.400,00 
4 6 20 UNI 9 Conserto na Recapagem VD 08 R$ 100,00 R$ 	8.000,00 

4 7 80 UN 10 Conserto na Recapagem VD 09 R$ 150,00 R$ 	12.000,00 

4 8 80 UN 11 Conserto na Recapagem VD 10 R$ 120,00 R$ 	14.400,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA 0 LOTE R$ R$ 	181.900,00 
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LOTE 05— RECAPAGEM 17.5X25 BORRACHUDO RADIAL 

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

5 1 20 UN 1 Recapagem R$ 3.670,00 R$ 	73.400,00 

5 2 30 UN 2 Vulcanizaç ã o R$ 1.450,00 R$ 	43.500,00 

5 3 80 UN 6 Conserto na Recapagem VD 01 R$ 50,00 R$ 	4.000,00 

5 4 80 UN 7 Conserto na Recapagem VD 02 R$ 60,00 R$ 	4.800,00 

5 5 80 UN 8 Conserto na Recapagem VD 04 R$ 80,00 R$ 	6.400,00 

5 6 80 UN 9 Conserto na Recapagem VD 08 R$ 100,00 R$ 	8.000,00 

5 7 80 UN 10 Conserto na Recapagem VD 09 R$ 150,00 R$ 	11000,00 

5 8 80 UN 11 Conserto na Recapagem VD 10 R$ 180,00 R$ 	14.400,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 	166.500,00 

LOTE 06— RECAPAGEM 23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

LOTE ITEM QTD UN 1 CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

6 1 6 UNI  1 Recapagem R$ 6.360,00 R$ 	38.160,00 

6 2 6 UN 2 vulcanização R$ 1.450,00 R$ 	8.700,00 

6 3 6 UN 6 Conserto na Recapagem VD 01 R$ 50,00 R$ 	300,00 

6 4 6 UN 7 Conserto na Recapagem VD 02 R$ 60,00 R$ 	360,00 

6 5 6 UN 8 Conserto na Recapagern VD 04 R$ 80,00 R$ 	480,00 

6 6 6 UN 9 Conserto na Recapagem VD 08 R$ 100,00 R$ 	600,00 

6 7 6 UN 10 Conserto na Recapagem VD 09 R$ 150,00 R$ 	900,00 

6 8 6 1  UN 11 Conserto na Recapagem VD 10 R$ 180,00 R$ 	1.080,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 	50.580,00 

LOTE 07 - RECAPAGEM A FRIO 215175 R 17.5 BORRACHUDO  

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

7 1 8 UN 1 Recapagem R$ 710,00 R$ 	5.680,00 

7 2 10 UN 2 Vulcanizaç ã o R$ 260,00 R$ 	2.600,00 

7 3 10 UN 3 Conserto na Recapagem CR 20 R$ 50,00 R$ 	500,00 

7 4 10 UN 4 Conserto na Recapagem CR 40 R$ 60,00 R$ 	600,00 

7 5 10 UN 5 Conserto na Recapagem CR 42 R$ 80,00 R$ 	800,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 	10.180,00 

LOTE 08— RECAPAGEM A FRIO 275/80 R 22.5 BORRACHUDO  

LOTE 1 ITEM Q.TD UNI  CóD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

8 1 8 UN 1 Recapagem R$ 1.170,00 R$ 	9.360,00 

8 2 10 UN 2 Vulcanizaçã o R$ 430,00 R$ 	4.300,00 

8 3 10 UN 3 Conserto na Recapagem CR 20 R$ 50,00 R$ 	500,00 
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8 4 10 J UN 4 Conserto na Recapagem CR 40 R$ 60 ) 00 R$ 	600,00 

8 5 10 UN 5 Conserto na Recapagem CR 42 R$ 80,00 R$ 	800,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 	15.560,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 
R$ 	 772.170,00 

Francisco BeIto, 02 de Maio de 2023 

Ass:  

Razão RECAPADORA MARRECAS 1 

CNPJ: 05.689.415/0001-38 

Telefone: (46) 3524-1266 

Endereço: Av. Natalino Faust, 610, bairro Luther King, Francisco Beltrão-PR 

E-mail: recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 744001-4 

Agência n: 4342 

Banco: 756 Sicoob 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

(X) LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



1510512023, 11:21 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /\ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

RECAPADORA MARRECAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AVNATALINO FAUST 	 610 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

85.605-147 	 LUTHER KING 	 FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3524-1266 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0210412004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510512023 às 11:24:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

aboUt:blank 	 11 
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Consulta Quadro de Sécios e Administradores - QSA \ 	. 	Ç1  

CNPJ: 	 05.689.415/0001-38 

NOME EMPRESARIAL: 	 RECAPADORA MARRECAS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$800.000,00 (Oitocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ILIANE TRISKA ROCKEM BACH 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial 
	

ANDERSON ROCKEMBACH 
Qualificação: 
	

49-Sócio-Ad ministrado  

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 15/0512023 às 11:25 (data e hora de Brasília). 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2022 

DATA: 05/05/22 	ABERTURA: 25/05/22 	PROPOSTA ATÉ: 08:OOHS DISPUTA: 11:OOHS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGENS DE PNEUS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL.; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n 2  42/2022, HOMOLOGO os lotes a 

seguir aos licitantes vencedores: 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

1 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 330,00 9.900,00 

1 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 40,00 1.600,00 

1 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

1 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

1 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

1 6 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 15,00 300,00 

1 7 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 15,00 300,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 12.700,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

2 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 520,00 10.400,00 
EIRELI 

2 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 25,00 500,00 
EIRELI  

2 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 100,00 
EIRELI 

2 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 6,00 120,00 

EIRELI  

2 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 7,00 140,00 
EIR E LI 

2 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 8,00 160,00 
EIRELI 

2 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 8,00 160,00 
EIRELI 

2 8 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

El RELI  

2 9 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 
E IR E LI 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 11.980,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

3 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 382,00 19.100,00 

E IR E LI  

3 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 19,00 380,00 

EIRELI  

3 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 2,00 40,00 

EIRELI  

3 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 3,00 60,00 

[IR E LI  

3 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 4,00 80,00 

E IR E LI  

3 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 100,00 

EIRELI  

3 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 6,00 120,00 

EIRELI  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 19.880,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 	
[ 

VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ 	ESTIMADO R$ 

4 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 485,00 1.940 00 

4 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 100,00 400,00 

4 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 40,00 

4 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 15,00 60,00 

4 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 15,00 60,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 2.500,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

5 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 1.550,00 62.000,00 
EIRELI  

5 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 86,00 2.580,00 
EIRELI 

5 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 100,00 

EIRELI 

5 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

[IR E LI  

5 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

[IR E LI  

5 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

EIRELI  

5 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 
EIRELI  

5 8 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

EI RELI  

5 9 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 400,00 

EIRELI  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5 10 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 400,00 

EIRELI  

5 11 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 200,00 

EIREL!  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 66.680,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

6 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 355,00 3.550,00 

6 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 40,00 200,00 

6 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 30,00 

6 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 30,00 

6 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 30,00 

6 6 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 30,00 

6 7 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 30,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 3.900,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

7 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 1.110,00 77.700,00 

E IR E LI  

7 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 92,00 3.680,00 

El RELI  

7 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,50 165,00 

EIRELI  

7 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 300,00 

EIRELI  

7 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 300,00 
EIRELI  

7 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 300,00 
E IR E LI  

7 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 300,00 
EIRELI  

7 8 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 300,00 

E IR E LI  

7 9 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 600,00 

EIRELI 

7 10 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 600,00 
E IR E LI 

7 11 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 600,00 

E IR E LI  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 84.845,00 

LOTE TEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

 UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

8 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 1.621,00 32.420,00 

EIRELI  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 50,00 1.000,00 

EIRELI  

8 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 50,00 

EI RELI  

8 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 50,00 

EIRELI  

8 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 100,00 

E IR E LI  

8 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 100,00 

EIRELI  

8 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 100,00 

EIRELI  

8 8 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 100,00 

EIRELI  

8 9 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 200,00 

EI RELI  

8 10 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 200,00 

EIRELI  

8 11 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 200,00 

EIRELI  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 34.520,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

9 1 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 690,00 20.700,00 

9 2 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 80,00 1,600,00 

9 3 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 10,00 200,00 

9 4 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 10,00 200,00 

9 5 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 10,00 200,00 

9 6 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 10,00 200,00 

9 7 RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 20,00 400,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 23.500,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

10 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 530,00 3.180,00 

EIRELI  

10 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 48,00 96,00 

EIRELI  

10 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 15,00 

EIRELI  

10 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 15,00 

EIRELI  

10 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 15,00 
EIRELI  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 3.321,00 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

11 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 308,00 30.800,00 

EIRELI  

11 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 1.000,00 

EIRELI  

11 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

E IR E LI  

11 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

EIRELI  

11 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 200,00 

EIRELI 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 32,400,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

12 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 415,25 66.440,00 

12 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 40,00 1.200,00 

12 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

12 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

12 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 68.000,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

13 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 4.000,00 40.000,00 

EIRELI  

13 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 100,00 1.000,00 

EIRELI  

13 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 14,00 140,00 

EIRELI  

13 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 14,00 140,00 

EIRELI  

13 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 20,00 200,00 

EIRELI  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 41.480,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

14 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 408,00 61.200,00 

14 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 38,00 1.900,00 

14 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

14 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

14 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

14 6 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

14 7 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 6,00 120,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 63.700,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

15 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 405,00 12.150,00 

15 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 80,00 800,00 

15 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 50,00 

15 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 50,00 

15 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 50,00 

15 6 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 50,00 

15 7 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 50,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 13.200,00 

LOTE ITEM ÍFORNECEDOR VALOR VALORTOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

16 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 432,00 12.960,00 
EIRELI  

16 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 51,00 1.020,00 
EIRELI  

16 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 100,00 
EIRELI  

16 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 100,00 
EIR E LI  

16 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 100,00 
E IR E LI  

16 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 100,00 
E IR E LI  

16 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 5,00 100,00 
E IR E LI  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 14.480,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

17 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 1.068,00 6.408,00 
E IR E LI  

17 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 15,00 45,00 
EIRELI  

17 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 15,00 45,00 
EIRELI  

17 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 15,00 45,00 
EIRELI  

17 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 15,00 45,00 

EIRELI  

17 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 15,00 45,00 
EIRELI  

17 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 15,00 45,00 

E IR E LI 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 6.678,00 

Praça Angelo Mezzomo, sjn 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO R$ 

18 1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 1.719,00 10.314,00 

EIRELI  

18 2 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 10,00 30,00 

EIRELI  

18 3 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 8,00 24,00 

E IR E LI  

18 4 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 8,00 24,00 

EIRELI  

18 5 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 7,50 22,50 

EIR E LI  

18 6 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 7,50 22,50 

EIRELI  

18 7 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 7,50 22,50 

EIRELI  

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 10.459,50 

LOTE ITEM FORNECEDOR 1 VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

19 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 440,00 8.800,00 

19 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 	 80,00 2.400,00 

19 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

19 4 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

19 5 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

19 6 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

19 1 	7 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 10,00 200,00 

 VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 12.200,00 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

20 1 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 300,00 3.000,00 

20 2 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 30,00 600,00 

20 3 IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 	 5,00 100,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE 3.700,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR 	TOTAL 

ESTIMADO R$ 

IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA 36.445.798/0001-22 179.900,00 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA 04,895.855/0001-89 23.500,00 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS EIRELI 77.092.617/0001-09 326.723,50 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Valor total estimado da licitação é de R$ 530.123,50 (quinhentos e trinta mil cento e vinte e 

três reais e cinquenta centavos). 

Coronel Vivida, 30 de maio de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.05.30 13:24:44 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: ORÇAMENTO 
(r/ 

FABRICA DOS PNEUS RECAPADORA <fabricadospneus@gmail.com > 

Seg, 15/05/2023 14:11 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

1 anexos (358 KB) 

Cotação Consórcio Pinhais.pdf; 

Boa tarde 

Segue cotação de recapagens como solicitado, pneus novos não fazemos orçamentos por não 

termos preço em atacado. 

Atenciosamente. 

Em seg., 15 de mal. de 2023 às 14:02, FABRICA DOS PNEUS RECAPADORA 

<fabricadospneus@gmail.com > escreveu: 

Certo, assim que eu terminar te envio 

Em seg., 15 de mal. de 2023 às 13:55, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<inprascvv©outlook.com > escreveu: 

Boa tarde! 

Não, estes itens são para a frota do CONSÓRCIO PINHAIS, poderia me encaminhar um 
orçamento? 

De: FABRICA DOS PNEUS RECAPADORA <fabricadospneus@.gmail.com> 

Enviado: segunda-feira, 15 de maio de 2023 13:28 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <çrnprascvv@outlook.com > 

Assunto: Re: ORÇAMENTO 

Boa tarde 

Esse seria o orçamento da licitação que já está em andamento, não seria? 

Atenciosamente. 

Em seg., 15 de mai. de 2023 às 11:44, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<com prascvv©outlook.com > escreveu: 

Bom dia! 

Por favor, solicito orçamento para PNEUS e RECAPAGENS conforme PLANILHAS em anexo, 

para abertura de pregão. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, 

antes que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital 

1/2 



15105/2023, 14:08 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 	 (Lj 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 

FORNECER O ORÇAMENTO*** 

Compras 

'ONaV ' 1 
Planejamento de Contratação 

% (46) 3232-8300 
	

Q (46) 3232-8304 

'cE2 comprascvv@outlook.com 	9 www.coronelvivida .pjgQyj! 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 
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ORÇAMENTO AO CONSÓRCIO PINHAIS 

Razão Social: Recapadora Fábrica dos Pneus - CNPJ: 04.895.855/0001-89 

Endereço: Alameda Virgílio Moreira, 483, Nhapindazal, Irati - PR 

Contato: (42) 3423-2003 	- fabricadospneuscgmail.com  

ORÇAMENTO PARA RECAPAGENS 

LOTE Ol — RECAPAGEM A FRIO PNEU 100R20 BORRACHUDO 

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT 	VALOR TOTAL 

1 1 130 UN 1 Recapagem R$ 	1.150,00 R$ 149.500,00 

1 2 60 UN 2 Vulcanização R$ 	550,00 R$ 	33.000,00 

1 3 150 UN 3 Conserto na Recapagem CR 20 R$ 	100,00 R$ 	15.000,00 

1 4 150 UNI  4 Conserto na Recapagem CR 40 R$ 	120,00 R$ 	18.000,00 

1 5 150 1 UN 	5 Conserto na Recapagem CR 42 R$ 	150,001 R$ 	22.500,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 238.000,00 

LOTE 02— RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R 20 - MISTO  

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

2 1 40 UNi Recapagem R$ 	1.150,00 R$ 	46.000,00 

2 2 20 UN 	2 Vulcanização R$ 	550,00 R$ 	11.000,00 

2 3 70 UN 	3 Conserto na Recapagem CR 20 R$ 	100,00 R$ 	7.000,00 

2 1 	4 70 UN 	4 Conserto na Recapagem CR 40 R$ 	120,00 R$ 	8.400,00 

2 5 
1 	70 U 	5 Conserto na Recapagem CR 42 

1 	R$ 	150,00 R$ 	10.500,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 	82.900,00 

LOTE 03— RECAPAGEM 1400X24 BORRACHUDO COMUM  

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 	VALOR UNIT VALOR TOTAL 

3 1 10 UN 1 Recapagem R$ 	3.390,00 R$ 	33.900,00 

3 2 15 UN 2 Vulcanização R$ 	1.100,00 R$ 	16.500,00 

3 3 50 UN 	6 Conserto na Recapagem VD 01 R$ 	100,00 R$ 	5.000,00 

3 4 50 UNI  7 Conserto na Recapagem VD 02 R$ 	120,00 R$ 	6.000,00 

3 5 50 UN 8 Conserto na Recapageni VD 04 R$ 	130,00 R$ 	6.500,00 

3 6 50 UN 9 Conserto na Recapagem VD 08 R$ 	150,00 R$ 	7.500,00 

3 7 50 UN 10 Conserto na Recapagem VD 09 R$ 	180,00 R$ 	9.000,00 

3 8 50 UN 11 Conserto na Recapagem VD 10 R$ 	200,00 R$ 	10.000,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 	94.400,00 

LOTE 04— RECAPAGEM 1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

Alameda Virgílio Moreira, n° 483 - Bairro: Nhapindazal - Irati, Pr. CEP: 84500-532 
Fone!Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - 1.E. 903.94330-09 

E-mail: fabricadospneusgmail.com  



ORÇAMENTO AO CONSÓRCIO PINHAIS 

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

4 1 20 UN 1 Recapagem R$ 	4,060,00 R$ 	81.200,00 

4 2 30 UN 2 Vulcanização R$ 	1.100,00 R$ 	33.000,00 

4 3 80 UN 6 Conserto na Recapagem VD 01 R$ 	100,00 R$ 	8.000,00 

4 4 80 UN 7 Conserto na Recapagem VD 02 R$ 	120,00 R$ 	9.600,00 

4 5 80 UN 8 Conserto na Recapagem VD 04 R$ 	130,00 R$ 	10.400,00 

4 6 80 UN 9 Conserto na Recapagem VD 08 R$ 	150,00 R$ 	12.000,00 

4 7 80 UN 10 Conserto na Recapagem VD 09 R$ 	180,00 R$ 	14.400,00 

4 8 80 U 	11 Conserto na Recapagem VD 10 R$ 	200,00 R$ 	16.000,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 184.600,00 

LOTE 05 - RECAPAGEM 17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

LOTE ITEM QTD UNCÓD 	ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

5 1 20 UN 	1 Recapagem R$ 	4.060,00 R$ 	81.200,00 

5 2 30 UN 2 Vulcanização R$ 	1.100,00 R$ 	33.000,00 

5 3 80 UN 6 Conserto na Recapagem VD 01 R$ 	100,00 R$ 	8.000,00 

5 4 80 U 	1 	7 Conserto na Recapagem VD 02 R$ 	120,00 R$ 	9.600,00 

5 5 80 UN 	8 Conserto na Recapagem VD 04 R$ 	130,00 R$ 	10.400,00 

5 6 80 UN 9 Conserto na Recapagem VD 08 R$ 	150,00 R$ 	12.000,00 

5 7 80 UN 10 Conserto naRecapagemVDo9 R$ 	180,00 R$ 	14.400,00 

5 8 80 U  11 Conserto na Recapagem VD 10 R$ 	200,00 R$ 	16.000,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 	 R$ 184.600,00 

LOTE 06— RECAPAGEM 23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

6 1 6 UN 	1 Recapagem R$ 	8.150,00 R$ 	48.900,00 

6 2 6 UN 2 Vulcanização R$ 	1.100,00 R$ 	6.600,00 

6 3 6 UN 6 Conserto na Recapagem VD 01 R$ 	100,00 R$ 	600,00 

6 4 6 UN 7 Conserto na Recapagem VD 02 R$ 	120,00 R$ 	720,00 

6 5 6 UN 8 Conserto na Recapagem VD 04 R$ 	130,00 R$ 	780,00 

6 6 6 UN 9 Conserto na Recapagem VD 08 R$ 	150,00 R$ 	900,00 

6 7 6 UN 10 Conserto na Recapagem VD 09 R$ 	180,00 R$ 	1.080,00 

Alameda Virgílio Moreira, n° 483 - Bairro: Nhapindazal - Irati, Pr. CEP: 84500-532 
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6 1 8  1 6  1 UN 1 11 1 Conserto na Recapagem VD 10 1 R$ 
	

200,001 R$ 1.200,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ 	 1 R$ 60.780,001 

LOTE 07—RECAPAGEM A FRIO 215175 R 17.5 BORRACHUDO  

LOTE ITEM Q.TD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

7 1 8 UN 1 Recapagem R$ 	820,00 R$ 	6.560,00 

7 2 10 UN 2 Vulcanização R$ 	550,00 R$ 	5.500,00 

7 1 	3 10 UN 3 Conserto na Recapagem CR 20 R$ 	100,00 R$ 	1.000,00 

7 4 10 UN 4 Conserto na Recapagem CR 40 R$ 	120,00 R$ 	1.200,00 

7 5 1 	10 1  UN 5 Conserto na Recapagem CR 42 R$ 	150,00 R$ 	1.500,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$ R$ 	15.760,00 

LOTE 08—RECAPAGEM A FRIO 275180 R 22.5 BORRACHUDO  

LOTE ITEM Q.TD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

8 1 8 UN 1 Recapagem R$ 	1.195,00 R$ 	9.560,00 

8 2 10 UN 2 Vulcanização R$ 	550,00 R$ 	5.500,00 

8 3 10 UN 3 Conserto na Recapagem CR 20 R$ 	100,00 R$ 	1,000,00 

8 4 10 UN 4 Conserto na Recapagem CR 40 R$ 	120,00 R$ 	1.200,00 

8 5 10 UN 5 Conserto na Recapagem CR 42 R$ 	150,00 R$ 	1.500,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE R$  R$ 	18.760,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 
R$  879.80 	00 

PRODUTO MODELO MARCA 	VEÍCULO QUANTIDADE VALOR UNT 
VALOR 
TOTAL 

PNEU 225/65 R:16 Continental  RENAUT MASTER 4 R$1.650,00 R$6.600,00 

PNEU 215/75 R: 17,5 Pirelli 	MICRO ÔNIBUS 30 R$1.965,00 R$58.950,00 

PNEU 225/75 R: 16 Pirelli 	SPRINTER 8 R$1.730,00 R$13.840,00 

PNEU 175/70R: 14 Pirelli 	STRADA 6 R$675,00 R$4.050,00 

PNEU 215/65 R: 16 Pirelli 	DUSTER 8 R$1.450,00 R$11.600,00 

Irati, 15 de Maio de 2023. 
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ORÇAMENTO AO CONSÓRCIO PINHAIS 

RECAPADORA 	Assinado de forma digital por 

FABRICA DOS PNEUS RECAPADORA FABRICA DOS 
PNEUS LTDA:048958550001 89 

LTDA:04895 8550001 Dados: 2023.05.15 14:09:32 

89 	 .0300. 

RECAPADORA FÁBRICA DOS PNEUS LTDA. 

Evandro Rebesco 
RG 6.720.406-9 

CPF 004.955.059-43 
Sócio Administrador 
Representante Legal 

Maicon Gabriel Giongo 
RG 10.240.148-4 

0FF 086.790.599-94 
Sócio Administrador 

o 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

04.895.85510001-89 	 14/02/2002 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (Dispensada *) 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ALVIRGILIO MOREIRA 	 483 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNIC(PIO 	 UF 

84.500-532 	 NHAPINDAZAL 	 IRATI 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FABRICADOSPNEUS@GMAIL.COM 	 (42) 3423-20031(42) 9810-4698 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 3010712005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM ri 0  51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510512023 às 14:12:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 04.895.855/000189 
NOME EMPRESARIAL: 	RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 
CAPITAL SOCIAL: 	 RS1 00.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MAICON GABRIEL GIONGO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

EVANDRO REBESCO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1510512023 às 14:12 (data e hora de Brasília). 
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Cotação 01- MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA C  
Validade da cotação: 60 dias 

Descrição: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, protetores e recapagens de pneus 
necessários à manutenção dos veículos e máquinas pertencentes ao Consórcio Pinhais com sede em Coronel Vivida - PR 

c,as em; 15/051023 11;OO 
	 Gerado "rn: 1510512023 53:55:05 

Item 9 

Pneu radial, rodoviário, traseiro, referencia 1000, aro 20,16 lonas, novo, não remoldado, não remanufaturado, para tração 
de caminhão. 

Participante 	 Documento 	Modelo 	Marca 	Quantidade unidade Proposta 	 Método 

CURIT13A COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LIDA 	47270248000136 AT59 	 ANTEO 	80,00 	urr 	R$ 2423,50 (Proposta) IMPORTADO 

	

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo: 0212023 	lote: 25 

RK2 PNEUS EIRELI 	 26472570000178 RT59 	 PIRELLI 	80,00 	un 	R$ 2000,00 (Proposta) IMPORTADO 

	

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA.- SC) sistema BNC Processo: 0212023 	Lote: 25 

4m MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA 	 36097231000102 CONQUISTADOR GOODYEAR 80,00 	un 	8$ 2300,00 (Proposta) IMPORTADO 

	

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS (MARAVILHA. SC ) sistema BNC Processo: 0212023 	lote: 25 

Melodo: Mediana 
	

VaIar ,,,itiríc: eS 2300.00 	V,ort,d: RS 154000100 

Item 10 

Pneu radial, liso, para uso em solo misto, dianteiro, referência 1000, aro 20,16 lonas, novo, não remoldado, não 
remanufaturado, para caminhão 

Participante Documento 	Modelo 	Marca 	Quantidade Unidade Proposta 	 Método 

MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS UDA 36097231000102 	08 	GOODYEAR 	40,00 un R$ 2200,00 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo: 0212023 Lote: 26 

CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS CEDA 47270248000136 	AT65 	ANTEO 	40,00 un R$ 2079,30 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Procesp: 02/2023 Lote: 26 

1. BORDIGNON PNEUS EIRELI 19891740000193 	GB 	GOODYEAR 	40,00 un R$ 2300,00 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS (MARAVILHA. SC) sistema BNC Processo: 0212023 Lote: 26 

o 
Mdiodo: Me'dia,ia 	 V.isr rinmtado: es nW1,00 	\O$or to-ai: 5$ 55000.00 

Item 11 

Pneu referencia 1400, aro 24, C216 lonas, novo, não remoldado, não remanufaturado 

Quantida Unida 
Proposta Método 

de de 

R$ 3376,00 IMPORTA 
8,00 ur 

(Proposta) DO 

Processo: 0212023 Lote: 48 

8$ 3419,66 IMPORTA 
8.00 un 

(Proposto) DO 

Processo; 0212023 Lote: 51 

R$ 5600,00 IMPORTA 
8,00 un 

(Proposta) DO 

Processo: 0212023 Lote: 51 

Vetorunitário: 55 5415.66 	Valor total: 5$ 27357.28 

Participante 
	

Documento Modelo 	 Marca 

MGB PNEUS IMPORTACAO E 	 20183508000 14.00-24 I6PR TAKING 	TAI(ING/QINGDAO AONUO 

DISTRIBUI(A0 EIRELI 	 180 	G2/12 11 	 TYRE CO.,L1D. 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS. CIGAMERIOS (MARAVILHA SC) sistema BNC 

MGB PNEUS IMPORTACAO E 	 20183508000 14.00-24 1GPR TAKING 	rAKING/QINGDAO AONUO 

DISTRIBUIÂO EIRELI 	 180 	 G2/L2 Ti 	 TYRE CO.,ITD. 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS (MARAVILHA SC) sistema '3NC 

19891740000 
1. BORDIGNON PNEUS EIRELI 	 TRT 	 TITAN 

193 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC 

MStoOo: Mt'daem 
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Item 12 

Pneu referencia 1400, aro 24, radial carcaça de aço 16 lonas, novo, não remoldado, não remanufaturado 

Quantidad 	Unldad 
Participante 	 Documento 	Modelo 	 Marca Proposta 	 Método 

e 	 e 

3615713400016 R$ 6000,00 	IMPORTAD 
BR PRODUTOS E SERVIÇOS 	 Titan 

8 
8.00 	uri 

(Proposta) 	O 

MUNICIPIO DE OLHO D'AGUA GRANDE (OLHO D'ÁGUA GRANDE - AL) sistema BNC Processo: PE 00612023 Lote: 6 

4258443500017 R$5800,00 	IMPORTAD 
AUTO PEÇAS RODRIGUES,  UrDA 	 PNEU 1.400/24 ARO 24 	goodyaer 8,00 	un 

o (Proposta) 	O 

MUNICIPiO DE MORRO CABECA NO TEMPO (MORRO CABEÇA NO TEMPO - 1 2 1) sistema BNC Processo: PE 23/2023 Lote: 8 

JORDAO DE HOALNDA DIAS RIBEIRO 2264408100010 TM95 / sem obrigação de 	Starmaxx Oriente / Gp R$ 5813,00 	IMPORTAD 
8,00 	un 

ME 	 3 	 registro 	 Pneus (Proposta) 	O 

MUNICIPIO DE MORRO CABECA NO TEMPO (MORRO CABEÇA NO TEMPO - P1) sistema BNC Processo: PE 2312023 Lote: 8 

M,CF Valor uni,io, R$ 5813,00 	Valor toeai R$ 46504,00 

Item 13 

o Pneu referencia 175, aro 25, radial carcaça de aço 16 lonas, novo, não remoldado, não remanufaturado 

Participante 	 Documento 	 Modelo Marca Quantidade 	Unidade Proposta Método 

1  8 LESSA LTDA 	 28942178000170 	O.H808 SPEEDMAX 8,00 	 un R$ 7050.00 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE MAR VERMELHO (MAR VERMELHO - AL) sistema BNC Processo: 00112023 Lote: 8 

5 A DE SOUZA GRIZ ME 	12606803000173 	Fast Grip Firestone 8.00 	 uri R$ 6128,75 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE MAR VERMELHO (MAR VERMELHO - AL) sistema BNC Processo: 00112023 Lote: 6 

MAX AUTOPECAS LTDA 	42856969000109 	G2/12 BRASPLUS 8,00 	 un R$ 6893,50 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE MAR VERMELHO (MAR VERMELHO - AL) sistema BNC Processo: 00112023 Lote: 8 

Medano Valor uná,,o k5 589,50 Valor tULUI.. R, 5514800 

Item 14 

Pneu referencia 175, aro 25,16 lonas, novo, não remoldado, não remanufaturado 

Participante 	 Documento 	Modelo 
	

Marca 	Quanti jade Unidade Proposta 	 Método 

CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA 47270248000136 G2/I.2 
	

FORERUNNER 6,00 
	

un 	RS 4318,80 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE PALMEIRA DOS INDIOS (PALMEIRA DOS ÍNDIOS AI) sistema '3NC 
	

Processi ): 031/2023 	Lote: 11 

MAX AUTOPEAS LTDA 	 42856969000109 G2/12 
	

BRASPLUS 	8,00 
	

un 	R$ 6082,50 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE PALMEIRA DOS INDIOS (PALMEIRA DOS ÍNDIOS - AL) sistema BNC 
	

Processi ): 03112023 	Lote: 11 

EVOK IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA 	 44116889000142 16PR G211; 12 01-1808 SUPERGUIDER 8,00 
	

un 	R$ 4122,25 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE PALMEIRA DOS INDIOS (PALMEIRA DOS ÍNDIOS - AL) sistema BNC 
	

Processi : 03112023 	Lote: li 

Método: Medar, 
	

Valor toitirio: R.$ 4158.60 	Vzlor total: R$ 34150,40 

Item 15 

Pneu 23.1 x 26, novo, 14 lonas Agricola 

Quantidad 	Uriidad 
Participante 	 Documento 	Modelo 	 Marca Proposta Método 

e 	 e 

IMPORTAD 
RK2 PNEUS EIRELI 	 26472570000178 	SAT 	 FIRESTONE 4,00 	un R$ 6804,00 (Proposta) 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema 
Prpçp: 0212023 Lote: 108 

BNC 

R$ 14000,00 IMPORTAD 
1. BORDIGNON PNEUS EIRELI 	19891740000193 	DYNATORQUE III 	 GOODYEAR 4,00 	un 

(Proposta) O 



CONSORCIO INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA SC) sistema 

	

Processo: 0212023 	Lote: 108 
[INC 

IMPORTAD 
MODELO PNEUS LTDA 	 94510682000126 	SAT23G Ri 121-ONAS 3615KG 	FIRESTONE 4,00 	un 	R$ 9535,00 (Proposta) 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SCt sistema 

	

Processo: 021203 	Lote: 108 
[INC 

MOce 	 nttb4o: K4 9535,(1Q 	'/Ic,r 
Qf 

(Re5 

o  

O Item 

Pneu radial, borrachudo, referencia 215t75 175,12 lonas, novo, para Caminhão, não remoldado, não remanufaturado 

Quantidad Unidad 
Participante 	 Documento 	Modelo 	 Marca Proposta Método 

e e 

9451068200012 9-17.5 PAPALEGAUAS GB 12LONAS 	GOODYEAR R$ 1633,00 IMPORTAD 
MODELO PNEUS LTDA •. 8,00 un 

6 	 124/122J 	 1IVAN (Proposta) O 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo: 0212023 Lote: 134 

2647257000017 R$ 1600,00 IMPORTAD 
RK2 PNEUS EIREI.I 	 68 	 GOODYEAR 8,00 un 

8 (Proposta) O 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA SC) sistema BNC Processo: 0212023 Lote: 134 

I. BORDIGNON PNEUS 	1989174000019 R$ 1500,00 IMPORTAI) 
G8 	 GOODYEAR I 8,00 un 

EIRELI 	 3 (Proposta) O 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema I3NC Processo: 02/2023 Lote: 134 

Método: 
	

V,,Iór unitário: R$ 160000 	Var tta%: RS 12800.00 

Item 17 

Pneu radial, liso, misto, referencia 215/75175,12 lonas, novo, para Caminhões, não remoldado, não remanufaturado 

Participante Documento 	Modelo Marca 	Quantidade Unidade 	Proposta Método 

AUTO SERVCE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP 22497687000155 Dunlop Dunlop 	4,00 un 	R$1467,10 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE ESCADA (ESCADA - PE) sistema [INC Processo: 015/2023 Lote: 4 

AUTO SERVICE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA LTDA 1.5081066000120 Dunlop Dunlop 	4,00 un 	R$ 1467,10 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE ESCADA (ESCADA. PE ) sistema BNC Processo: 015/2023 Lote: 4 

RODRIGO DE L SILVA COMÉRCIO PECAS E ACESSÓRIOS - E.PP 13691594000176 SPMO1T SPEEDMAX 4,00 un 	R$1466,00 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE ESCADA (ESCADA - PE) sistema BNC Processo: 01512023 Lote: 4 

Mtode: Med5,n, Valorunitário: R$ 1467,10 	Valor tosa 	8$ 5864,40 

Item 18 

Pneu radial, borrachudo, referencia 275/80 R 225,12 lonas, novo, para Caminhão, não remoldado, não remanufaturado 

Participante Documento 	Modelo 	Marca 	Quantidade Unidade Proposta Método 

P&A COMERCIO DE PNEUMÁTICO LTDA 10578395000168 MGMO8 	MAGNUM 8,00 un R$ 2460,00 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE ESCADA (ESCADA - PE) sistema [INC Processo: 01512023 Lote: 2 

AUTO SERVICE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA EPP 22497687000155 Dunlop 	Dunlop 	8,00 un R$ 2486,39 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE ESCADA (ESCADA - PE) sistema [INC Processo: 01512023 Lote: 2 

RODRIGO DE L SILVA COMERCIO PECAS E ACESSÓRIOS EPP 13691594000176 EASYMAX SPEEDMAX 8,00 un R$ 2485,00 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE ESCADA (ESCADA 	PE) sistema BNC Processo: 01512023 Lote: 2 

Vjtor 	8$ 2455,00 	Valor rural, 6$ 19860,13 

Item 19 

Pneu radial, liso, misto, referencia 275180 R 225,12 lonas, novo, para Caminhão, não remoldado, não remanufaturado 



Participante 	 Documento 	Modelo 	 Marca 	
Quantídad Unidad

Proposta 	 Método 
e 	 e 

4454512000014 	 R$ 2990,00 	IMPOR TAD 
AURORA E-COMERCE LTDA 	 G5625 	 CASUMINA 4,00 	un 

O 	 (Proposta) 	 O 

MUNICIPIO DE BARRA VELHA (BARRA VELHA SC) sistema BNC 	 Processo: 00712023 	Lote: 2 

CONCEITOS PNEUS E SERVIÇOS 	1705037500016 APOLLO 
	 APOLIO 400 	

8$ 2890,00 	IMPORTAI) 

EIRELI.I 	 9 	 (Proposta) 	 O 

MUNICIPIO DE BARRA VELHA (BARRA VELHA - SC) sistema BNC 	 Processo: 00712023 	Lote: 2 

FREDI PNEUS LTDA 
8093463100011 2751 80822.5 STEELMARK AGS 	GOODYEA 4,00 

	c 	
8$ 2850,00 	IMPORTAD 

m 
7 	 149/146L 	 R 	 (Proposta) 	 O 

MUNICIPIO DE BARRA VELHA (BARRA VELHA SC) sistema BNC 	 Processo: 007/2023 	Lote: 2 

Mftsua; Mcdi,,va 	 VI 	 RS 2890,00 	Vik,' i*I 5$ 15500,00 

GIp/0  

Item 20 

Camara de ar nova, para pneu, referencia 1000 x 20, embalagem: com dados de identificação do produto e marcadó" 
fabricante 

Participante 	 Documento 	 Modelo 	Marca 	Quantidade Unidade Proposta 	 Método 

. JESSICA RAYI..ANE DE OLIVEIRA MELO EPP 	 28310417000170 	 jff 	 100,00 	cm 	8$ 149,00 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE VERDEJANTE (VERDEJANTE - PE) sistema BNC 	 Processo: 01412023 	Lote: 8 

I. BORDIGNON PNEUS EIREII 	 19891740000193 	TC131 	TORTUGA 	.100,00 	un 	R$130,00 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo: 0212023 	Lote: 3 

50 PNEUS COMERCIAL. AUTOMOTIVO 	 30484520000188 	TC 131 	TORTUGA 	100,00 	un 	8$ 103,95 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo: 0212Q23 	Lote: 3 

M0too M'dsna 
	

VIor anitãrie 5$ 130,00 	Vsior total 5$ 10000.00 

Item 21 

Câmara de ar nova, para pneu, referencia 1400 x 24 (pneus de motoniveladora), embalagem: com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante 

Participante Documento 	Modelo 	Marca 	Quantidade Unidade Proposta 	 Método 

1. BORDIGNON PNEUS EIRELI 19891740000193 	TR220 	TORTUGA 	16,00 un 8$ 300.00 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTÃO PUBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS (MARAVILHA 	SC) sistema BNC Processo: 0212023 Lote: 9 

50 PNEUS COMERCIAL AUTOMOTIVO 30484520000188 	TR 220 	TORTUGA 	16,00 cm 8$ 216,33 (Proposto) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS. CIGAMERIOS (MARAVILHA 	SC) sistema BNC Processo: 02/2023 Lote: 9 

CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA 47270248000136 	TORTUGA 	TORTUGA 	:16,00 un R$ 315,50 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo: 02/2023 Lote: 9 

ti'alo, usltíiro: 5$ 300,00 	Valor roral: 0$ 4800,130 

Item 22 

Camara de ar nova, para pneu, referencia 17.5 x 25 (pneus de motoniveladora), embalagem: com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante 

Participante 	 Documento 	Modelo 	Marca 	Quantidade Unidade Proposta 	 Método 

CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA 	 47270248000136 	TORTUGA 	TORTUGA 	16,00 un R$ 371,40 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS (MARAVILHA SC) sistema 3NC Processo: 0212023 Lote: 10 

RK2 PNEUS EIRELI 	 26472570000178 	TR 	TORTUGA 	16,00 cm 8$ 320,00 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo: 02/2023 Lote: 10 

1. BORDIGNON PNEUS EIRELI 	 19891740000193 	TR220 	TORTUGA 	16,00 un 8$ 350,00 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA SC) sistema BNC Processo: 02/2023 Lote: 10 

Mtorio: Meda,,,, Valo, urdtar:o: R 	350,00 	Valor t»cI 0$ 5000,00 



Item 23 

Câmara de ar nova, para pneu, referencia 23.1 x 26, embalagem: com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante 

Participante 	 Documento 	 Modelo 	Marca 	Quantidade Unidade Proposta 	 Método 

1. BOROIGNON PNEUS EIRELI 	 19891740000193 	TR218 	TORTUGA 	4,00 	un 	R$ 550,00 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo; 02/2023 	lote; 14 

MULTI COMERCIO DE PNEUS ITDA 	 50108526000168 	TR218 	TORTUGA 	4,00 	un 	R$ 650,00 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo; 0212023 	Lote; 14 

RK2 PNEUS EIRELI 	 26472570000178 	TR 	 TORTUGA 	4,00 	un 	11$ 600,00 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo: 0212023 	Lote; 14 

M'c: iic:a. 	 Valor unitario: R$ 000,00 	Vakrr total: 812.40000 

à~,  
Item 24 

f 	J 
Protetor de Câmara de Ar, novo, de boa qualidade, para pneus 1000 R20 

Participante 	 Documento 	Modelo Marca Quantidade 	Unidade Proposta 	 Método 

BEDA MAQUINAS AGRICOLAS EIRELI 	 18835068000156 	 QBOM 100,00 
	

uri 	R$ 60,00 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE PALMEIRA DOS INDIOS (PALMEIRA DOS ÍNDIOS - AI) sistema BNC 	 Processo: 03: LLQL 	Lote: 51 

CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA 	47270248000136 SBN 	SBN 	100,00 
	

un 	R$ 56,10 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE PALMEIRA DOS INDIOS (PALMEIRA DOS ÍNDIOS- Ai) sistema BNC 	 Processo; 03 
	

Lote: 51 

J F 8 LESSA LTDA 	 28942178000170 TOP TEC TOP TEC 100,00 
	

un 	R$ 56,00 (Proposta) IMPORTADO 

MUNICIPIO DE PALMEIRA DOS INDIOS (PALMEIRA DOS iNDIOS- AL) sistema BNC 	 Procssq; 03. 112023 	Lote: 51 

Mtodo Mediana 	 l,Irjt ulvro: RI 50,50 	Valor total: R$5610,00 

Item 25 

Protetor de câmara de Ar, novo, de boa qualidade, para pneus 1400 x 24 

Participante 	 Documento 	 Modelo 	Marca 	Quantidad 

RK2 PNEUS EIREU 	 26472570000178 	 R 	 SBN 	16,00 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo; CX 

I MODELO PNEUS LTDA 	 94510682000126 	 ARO 24 	SBN 	16.00 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo; CX 

I. BORDIGNON PNEUS EIRELI 	 19891740000193 	 SBN 	 SBN 	16,00 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS. CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo: o; 

Método: Mndbn]  

	

e Unidade Proposta 	 Método 

	

un 	R$150,00 (Proposta) IMPORTADO 

	

102 	Lote: 139 

	

un 	R$ 150,00 (Proposta) IMPORTADO 

Lote: 139 

	

un 	R$ 150,00 (Proposta) IMPORTADO 

	

V202  3 	Lote: 139 

	

Valor unitlrio: R$ 150,00 	Valor total: 8$ 2.400,00 

Item 26 

Protetor de camara de ar, novo, de boa qualidade, para pneus 17.5 X 25 

Participante 	 Documento 	Modelo 	Marca Quantidade Unidade Proposta 	 Método 

RK2 PNEUS EIREII 	 26472570000178 	R 	SBN 1600 un R$ 200,00 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAME RIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo: 0212023 Lote: 140 

1. BORDIGNON PNEUS EIRELI 	 19891740000193 	SBN 	SBN 16,00 un R$ 200,00 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS CIGAMERIOS (MARAVILHA SC) sistema BNC Processo: 02/2023 Lote: 140 

CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA 	47270248000136 	SBN 	SBN 16,00 11H R$ 223,70 (Proposta) IMPORTADO 

CONSORCIO INTEGRADO DE GESTAO PUBLICA DO ENTRE RIOS - CIGAMERIOS (MARAVILHA - SC) sistema BNC Processo: 0212023 Lote: 140 

MModo: Mediana Valo, ,o-itar,c,: 5$ 20000 	Valor total: 8$ 32.0000 



Valor total da cotação: 

R$ 560818,08 

(%\ 

çI 
JULIANO RIBEIRO (083.886.709-05) 

Cotação gerada através do sistema BNC (https://bnccompras.com ). 

1 

Li 
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CORONEL VIVIDA PR 16-05-2023 

orcamentos <orcamentos@vicenzopneus.corn.br > 	
(j.f 

Ter, 16/05/2023 11:51 	 q 	) 
Para: comprascw@outlook.com  <comprascvv@outlook.com > 

íi 1 anexos (258 KB) 

CORONEL VIVIDA PR 16-05-2023.pdf; 

Bom dia. 

Segue orçamento solicitado. 

Bom dia. 

Segue orçamento solicitado. 

Bom dia! 

Por favor, solicito orçamento para PNEUS e RECAPAGENS conforme PLANILHAS em anexo, para 
abertura de pregão. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

1 .............. 

(46) 3232-8300 
	

Ç (46) 3232-8304 

'7 comprascvv@ouUook.com 	9 www.coronelvivida.pr.gQL/ 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 
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VJCENZO PNEUS E-COMMERCE LTDA-EPP 
R FREDERICO JENSEN Nn 4396 GALPÃO 01 

) 

Vknzo 	BAIRRO ITOUPAVAZINI-IA 

(Pneus BLUMENAU-SC, CEP 89.066-301 
E-MAIL-  Iicitacao@vlcenzopneus.com.br  

o 
Fia  

ORÇAMENTO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA- PR 

ITEM QTD DESCRIÇÃO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 80 
Pneu 	radial, 	rodoviário, 	traseiro, 	referencia 	1000, 	aro 	20, 	16 	lonas, 	novo, 	não 

4.024,00 R$ 	321.920,00 
remoldado, não remanufaturado, para tração de caminhão.  

2 40 
Pneu radial, liso, para uso em solo misto, dianteiro, referência 1000, aro 20, 16 lonas, 

3.214,00 R$ 	128.560,00 
novo, não remoldado, não remanufaturado, para caminhão  

3 8 Pneu referencia 1400, aro 24, G2 16 lonas, novo, não remoldado, não remanufaturado R$ 	 5.898,00 R$ 	47.184,00 

4 8 
Pneu referencia 1400, aro 24, radial carcaça de aço 16 lonas, novo, não remoldado, 

589800 R$ 	47.184,00 
nao rernanufaturado 

5 8 
Pneu referencia 17.5, aro 25, radial carcaça de aço 16 lonas, novo, não remoldado, 

19.086,00 RS 	152.688,00  
não remanufaturado 

6 8 Pneu referencia 17.5, aro 25, 16 lonas, novo, não remoldado, não remanufaturado R$ 	 6.984.00 R$ 	55,872,00 

7 4 Pneu 23.1 x 26, novo, 14 lonas Agricola R$ 	18.048,00 R$ 	72.192,00 

8 8 
Pneu radial, borrachudo, referencia 215175 17.5, 12 lonas, 	novo, para Caminhão, não 

1.657,00 R$ 	13.256,00 
remoldado, não remanufaturado  
Pneu radial, liso, misto, referencia 215/75 17.5, 12 lonas, 	novo, para Caminhões, não 

R$ 	6.628,00 
remoldado, não remanufaturado  

1.657,00 

10 8 
Pneu radial, borrachudo, referencia 275180 R 22.5, 12 lonas, 	novo, para Caminhão, 

4.641,00 R$ 	37.128,00  
não rerroldado, não remanufaturado 

11 4 
Pneu radial, liso, misto, referencia 275/80 R 22.5, 12 lonas, 	novo, para Caminhão, não 

R$ 	 - RS remoldado, não remanufaturado 

12 100 
Camara de ar nova, para pneu, referencia 1000 x 20, embalagem: com dados de 

R$ 	 370,00 RS 	37 000 00 identificação do produto e marca do fabricante 

13 16 
Câmara de ar nova, para pneu, referencia 1400 x 24 (pneus de motoniveladora), 

706,00 RS 	11 296 00 
embalagem: com dados de identificação do produto e marca do fabricante 

14 16 
Camara de ar nova, para pneu, referencia 17.5 x 25 (pneus de motoniveladora), 

R$ 	 1 251 00 R$ 	20 016 00 
embalagem: com dados de identificação do produto e marca do fabricante , 

15 16 
Câmara de ar nova, para pneu, referencia 23.1 x 26, embalagem: com dados de 

1 749 00 R$ 	27 984 00 
identificação do produto e marca do fabricante , 

16 4 Protetor de Câmara de Ar, novo, de boa qualidade, para pneus 1000 R20 R$ 	 203,00 RS 	812,00 
17 100 Protetor de câmara de Ar, novo, de boa qualidade, para pneus 1400 x 24 R$ 	 399,00 RS 	39.900,00 
18 16 Protetor de camara de ar, novo, de boa qualidade, para pneus 17.5 X 25 R$ 	 566,00 RS 	9.056,00 

RS 	 - 

TOTAL ORÇAMENTO 	 R$ 	1.028.676,00 

PRAZO DE ENTREGA: 15 dias. 

PRAZO DE VALIDADE: 60 dias. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 dias. 

Blumenau/SC,16 de Maio de 2023. 

39.859.999/0001 -64 

YTcFnZO Pfleus e - commErce LTda 
RUA FREDERICO JENSEN - N° 4396 

GALPÃO 01. BAIRRO ITOUPAVAZINHA 
BLUMENAU-SC - CEP 89.066-301 

L. 	 ai 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
\e; VPi 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

39.859.99910001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

2011112020 

NOME EMPRESARIAL 

VICENZO PNEUS E-COMMERCE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

VICENZO E-COM MERCE 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R FREDERICO JENSEN 	 4396 	 GALPA001 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

89.066-301 	 ITOUPAVAZINHA 	 BLUMENAU 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIRO.VICENZOPNEUS@GMAIL.COM 	 (47) 3091-2833 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2011112020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610512023 às 11:56:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 39.859.999/0001-64 

NOME EMPRESARIAL: 	 VICENZO PNEUS E-COMMERCE LIDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	RAFAEL CASCALES DOS SANTOS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1610512023 às 11:56 (data e hora de Brasília). 
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RE: ORÇAMENTO 

PNEULCG COMÉRCIO DE PNEUS PNEULOG <contato.Pneulog@hotmail.com > 	
.) 

Ter, 16/05/2023 15:51 

Para: comprascvv@outlook.com  <comprascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (605 KB) 

MODELO DE ORÇAMENTO PNEUS.pdf; 

Boa tarde, gostaria de deixar uma sugestão referente ao lote 10 de pneu: 

(Pneu radial, liso, para uso em solo misto, dianteiro, referência 1000, aro 20, 16 lonas, novo, não 

remoldado, não remanufaturado, para caminhão) 

SUGIRO ACRESCENTAR NO DESCRITIVO: "PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCOS 18MM" 

MOTIVO: As empresas licitantes oferecem pneus mais baratos para obter vantagem e vencer a 

. 	disputa. Esses pneus "baratos' chegam a ter 11 mm de profundidade de sulcos, ou seja, muito pouca 

borracha. Acarretando desgaste prematuro do pneu, pois é a quantidade de borracha existente na 

banda de rodagem. 

Caso precisar refazer o orçamento com as devidas alterações é só me avisar. Se tiver dificuldades em 

conseguir orçamentos, consigo com empresas parceiras aqui da região. 

Atenciosamente, Rafael 
Analista de licitações e contratos 
Fone: (49) 3433 5584 

Pf%IEULDG» 

i à,  

De: Bruna Eliza Beal - Financeiro Pneulog <fina nceiro. pneu log@hotmail.com > 

Enviado: terça-feira, 16 de maio de 2023 11:33 

Para: Vinícius Agostini <CONTATO. PNEU LOG@HOTMAIL.COM > 

Assunto: ENC: ORÇAMENTO 

1/2 
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PNEULOG) 
Brtnta Ehza Beal 

Fi flU t'i Í() •TITAN 
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(G 
\O 	í\4J 

© (49) 3433 5554 

(4 1))..W33 554 

f tanciropneu oior,naiLcon 
O GOODfiEAR 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: segunda-feira, 15 de maio de 2023 11:44 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlookcom.br > 

Assunto: ORÇAMENTO 

Bom dia! 

Por favor, solicito orçamento para PNEUS e RECAPAGENS conforme PLANILHAS em anexo, para 

abertura de pregão. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 
ORÇAMENTO*** 

li 

r 
L 	L 

(46) 3232-8300 

Compras 
Planejamento de Contratação 

Ç> (46) 3232-8304 

'7 pi©outlok.com 	9 wwwcoronelvivida.pgQ/ 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 
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ORÇAMENTO PARA PNEUS 

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO VALOR UNIT VALOR TOTAL 

Pneu radial, rodoviário, traseiro, referencia 1000, aro 20, 16 

9 1 80 UN 60 lonas, novo, não remoldado, não remanufaturado, para tração de 3.000,00 R$ 240.000,00 

caminhão.  

Pneu radial, liso, para uso em solo misto, dianteiro, referência 

10 1 40 UN 80 1000, aro 20, 16 lonas, novo, não remoldado, não 2.900,00 R$ 116.000,00 

remanufaturado, para caminhão 

11 1 8 UN 82 
Pneu referencia 1400, aro 24, G2 16 lonas, novo, não remoldado, 

R$ 	48.000,00 
não remanufaturado 

6.000,00 

Pneu referencia 1400, aro 24, radial carcaça de aço 16 lonas, 
12 1 8 UN 84 9.900,00 R$ 	79.200,00 

novo, não remoldado, não remanufaturado 

Pneu referencia 17.5, aro 25, radial carcaça de aço 16 lonas, 
13 1 8 UN 121 11.000,00 R$ 	88.000,00 

novo, não remoldado, não remanufaturado 

14 1 8 UN 122 
Pneu referencia 17.5, aro 25, 16 lonas, novo, não remoldado, não 

R$ 	48.000,00 
rema n ufatu rado 

6.000,00 

15 1 4 UN 86 Pneu 23.1 x 26, novo, 14 lonas Agricola 9.000,00 R$ 	36.000,00 

16 1 8 UN 53 
Pneu radial, borrachudo, referencia 215175 17.5, 12 lonas, novo, 

R$ 	11.600,00  
para Caminhão, não remoldado, não remanufaturado 

1.450,00 

17 1 4 UN 54 
Pneu radial, liso, misto, referencia 215175 17.5, 12 lonas, 	novo, 

R$ 	5.680,00 1.420,00 
para Caminhões, não remoldado, não remanufaturado 

Pneu radial, borrachudo, referencia 275/80 R 22.5, 12 lonas, 
18 1 8 UN 87 3.000,00 R$ 	24.000,00 

novo, para Caminhão, não remoldado, não remanufaturado 

19 1 4 UN 88 
Pneu radial, liso, misto, referencia 275/80 R 22.5, 12 lonas, 	novo, 

R$ 	12.000,00 3.000,00 
para Caminhão, não remoldado, não remanufaturado /-\ 
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Camara de ar nova, para pneu, referencia 1000 x 20, embalagem: 
20 1 100 UN 123 

com dados de identificação do produto e marca do fabricante 
160,00 R$ 	16.000,00 

Câmara de ar nova, para pneu, referencia 1400 x 24 (pneus de 

21 1 16 UN 56 motoniveladora), embalagem: com dados de identificação do 250,00 R$ 	4.000,00  

produto 	marca _e_ 	_do_fabricante  

Camara de ar nova, para pneu, referencia 17.5 x 25 (pneus de 

22 1 16 UN 124 motoniveladora), embalagem: com dados de identificação do 350,00 R$ 	5.600,00 

produto e marca do fabricante 

Câmara de ar nova, para pneu, referencia 23.1 x 26, embalagem: 
23 1 4 UN 57 

com dados de identificação do produto e marca do fabricante 
400,00 R$ 	1.600,00 

Protetor de Câmara de Ar, novo, de boa qualidade, para pneus 
24 1 100 UN 58 

1000 R20 
120,00 R$ 	12.000,00 

Protetor de câmara de Ar, novo, de boa qualidade, para pneus 
25 1 16 UN 59 

1400 x 24 
120,00 R$ 	1.920,00 

Protetor de camara de ar, novo, de boa qualidade, para pneus 
26 1 16 UN 125 

17.5 X 25 
200,00 R$ 	3.200,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 	 752.800,00 

local e data 

FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI-ME 
ENDEP 
CNPJ: 17.092.175/0001-79 	I.E: 25.6875.936 
CEP: 89820-000 
FONE: (49) 3433-5 584 (49) 
CONTATO: Rafael Luiz Moretto Vicini 
E-MAIL PARA PEDIDOS/EMPENHO PREVISÃO DE ENTREGA: empenhos.pneuloghotmail.com  
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PNEU LOG 
COMERCIO DE 
PN EUMATICOS 
EIRELI:1 70921750 
00179 

Assinado de forma 
digital por PNEULOG 
COMERCIO DE 
PNEUMATICOS 
EIRELI:1 7092175000179 
Dados: 2023.05.16 
15:42:17  -03'00' 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x )MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



16/0512023, 16:00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	1p,;o 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 	4 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

17.092.175/0001-79 30/10/2012 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

PNEULOG 	 EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.20-0.06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PRESIDENTE VARGAS 	 288 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

89.820-000 	 CENTRO 	 XANXERE 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

FINANCEIRO.PNEULOG©HOTMAIL.COM 	 (49) 3433-5584 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 3011012012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1610512023 às 16:03:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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4\C%p/0 (iI 
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 17.092175/0001-79 
NOME EMPRESARIAL: 	 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$62.200,00 (Sessenta e dois mil e duzentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	RAFAEL LUIZ MORETTO VICINI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

0ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1610512023 às 16:03 (data e hora de Brasília). 



15/0512023, 11:21 

RE: Cotação Pneus e Recapagens 

"MM Pneus- Brasil Recap" <m.mpneus©hotmail.com > 

Para: com pras.ju lia nocoronelvivida.pr.gov.br  

bom dia 

não trabalhamos mais com recapens de pneus. 

• Franciele Licci Souza 
• Brasil Rubber 
• (43)3276-2609 
• Whatsaap (43)9 8402 50 02 

o  

RE: Cotação Pneus e Recapagens 

27 de abril de 2023 11:28 

7 1Pfo 

(;3_fl o  

I7R 
UBBER 

Bandas Pré-Moldadas 

De: com pras.juliano@coronelvivida.prtgov.br  <compras,juliano@coronelvivida,pr,gbr> 
Enviado: quinta-feira, 27 de abril de 2023 12:07 

Para: comprascvvoutlook.com  <compra scvv(outlookcom> 

Assunto: Cotação Pneus e Recapagens 

Bom dia' 

Solicito orçamento para o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, protetores e recapagens de pneus 
necessários à manutenção dos veículos e máquinas pertencentes ao Consórcio Pinhais com sede em Coronel Vivida - PR, conforme 
anexos. 

Obs: devem estar incluso nos valores todas as despesas de transportes, carga e descarga. 

Att, 

about:blank 	 1/1 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

ENC: Cotação Pneus e conserto em pneus Consórcio. 	 4( 
Cípi 

 

(FL\ 
Depto de Compras Coronel Vivida-PR 	 4:tj 

Sex, 28/04/2023 13:22 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 

Cco: ribas.luiza@hotmail.com  <ribas.Iuiza@hotmail.com >;IicitaqualityOO7©gmail.com  

< licitaquality007@gmail.com  >;buricaveiculos@gmail.com  

<buricavelculos@gmali.com >;amaralefreitas@hotmali.com  

<amaralefreitas@hotmail.com >;helooheiena@hotrnali.com  

<heloohelena@hotmail.com >;eletronico@aurorapneus.com.br  

<eletronico@au rorapneus.com.br >;autocenter46@hotmai!.com 

<autocenter46@hotmail.com > ;Iicita.autoluk@gmail.com  

<llcita,autoluk@gmail.com >;fabio@mouraopneus.com  

<fabio@mouraopneus.com >;Iicitacaocentra119@gmali.com  

<licitacaocentrall 9@g mail.com  >;borealempresa ria l@g mailcom 

<boreasempresariaI@gmaiI.com  >;celtrovicequip@grnail.com  

<celtrovicequip@g mal l.com > ;licitacao@cantupneus.com.br  

<Iicitacao@cantupneus.com.br >;felipe.leite@cantustore.com.br  

<felipe,leite@cantustore.com.br >;cvtyres@ hotmail.com  

<cvtyres@hotmail.com  >;alvoradapneusltda @uol.com.br  

<alvoradapneusltda@uol.com.br >;netopneusfsal @hotmail.com  

<netopneusfsal@hotmail.com  >;emerson_rufato@hotmail.com  

<emerson_rufato@hotmail.com > ;evokimportacao@gmail.com  

<evokimportacao@gmail.com >;Ilcitacao@vachileski.com.br  

<Iicitacao@vachileski.com.br > ;licitapneuserecapes@gmail.com  

<llcitapneuserecapes@gmail.com >;cobrancamouraopneus@gmali.com  

<cobrancamouraopneus@gmail.com  >;mouraopneus@bol.com.br  

<mouraopneus@bol.com.br >;flpneuspb@gmali.com  <flpneuspb@gmali.com >;fg.iicita@hotmali.com  

<fg.liclta@hotmali.com >;Iicitacao01@fredypneus.com.br  

<licitacaoOl @fredypneus.com.br >;pneusflach@gmail.com  

<pneusflach@gmail.com >;licitacoes©terezapneus.com.br  <licitacoes@terezapneuscom.br >;IMPÉRIO 

PNEUS E RECAPAGENS <faturamento@mouraopneus.com >;claudinor_@hotmall.com  

<claudinor_@hotmail.com  >;sigapneus.import@gmail.com  

<sigapneus.import@gmali.com >;Iicitacao@jnpneus.com.br  

<Iicitacao@jnpneus.com.br >;franciscobeltrao@joacabapneus.com.br  

<franciscobeltrao@joacabapneus.com.br > ;danilo_marcatto@ hotmail.com  

<danilomarcatto@hotmail,com >;padilhamonnittora@gmail.com  

<padilhamonnittora@gmail.com  >;licitacaol @bransales.com.br  

<licitacaol ©bransales.com ,br>;grupolinepecas@gmail.com  

<grupolinepecas@gmail.com >;Iodimarr@gmail.com  

<Iodimarr@gmail.com  >;Iicitacaoudapneus@g mal Lcom 

<Iicitacaoludapneus@gmail.com >;ml autocenter@hotmail.com  

<mlautocenter@hotmail.com  >;contato.madimba@gmail.com  

<contato.madimba@gmali.com >;mvelga@magnumtlres.com.br  

<mvelga@magnumtlres.com.br >;rodrigo@mgbpneus.com.br  

<rodrigo@mgbpneus.com.br >;contato.milanopneUS@gmail.com  

<contato.milanopneus@gmail.com > ;minasfiatliotacoes@hotmail.com  

<minasfiatlicitacoes@hotmail.com >;m,mpneus@hotmail.com  <m.mpneus@hotmail.com >;ModeIO Pneus 

- Marta <Iicitacao@)modelopneus.com.br >;modelopneUs@modeloPneus.com .b 1  

<modelopneus@modelopneus.com.br >;mouraopneus@boi.com.br  

<mouraopneus@boi.com.br >;tormapakaranga@hotmali.com  

<tormapakaranga@hotmaiLcom>;naciOflal.PneUS@OutIOOk.com  

<nacional.pneus@outlook.com > ;Iicitacao@simaopneus.com.br  

1/3 
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<Iicitacao@simaopneus.com.br > ;olympoautocenter@gmail.com  

<olympoautocenter@gmail.com >;cobra nca@  ppneus.com.br  cip/0  

<cobranca@ ppneus.com.br >;financeiro.pneulog @hotmail.com  

<financeiro.pneulog@hotmail.com  >;pneusbranchi@hotmail.ccm 

<pneusbranchi@ hotmail.com  >;pneusbranchi@ hotmail.com  

<pneusbranchi@hotmail.com  >;ppneus@ppneus.com.br  

<ppneus@ppneus.com.br >;11c1ta.premiumpneus@gma11.com  

<Iicita.premiumpneus@gmail.com  >;recapadorapardal@gmail.com  

<recapadorapardal@gmail.com  >;recapvale@hotmail.com  

<recapvale@hotmail.com > ;fabricadospneus@g mail.com  

<fabricadospneus@gmail.com  >;recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

<recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br >; recapadoratrombeta @ hotmail.com  

<recapadoratrombeta@hotmail.com >; Financeiro 

<financeiro@machadinhorecapagens.com >; machadinhorecapagens@gmail.com  

<machadinhorecapagens@gmail.com > ;autocarbelavista@ hotmail.com  

<autocarbelavista@ hotmail.com  >;rk2licitacao@gmail.com  
<rk211citacao@gmail.com >;mpneusslo@gmail.com  <mpneusslo@gmail.com >;digo_digo89@outlook.com  

<dlgo-digo89@outlook.com >;camila@licitapedia.com.br  
<camiia@iicitapedia,com.br>;rafael.caroia@safratransportes.com  

<rafael.carola @safratransportes.com  >;lojao.pneus@ hotmail.com  
<lojao.pneus@hotmall.com >;smpcomercia186@gmali.com  
<smpcomercia186@gmail.com  >;licitacao@solimports.log.br  
<licitacao@solimports.log.br >;licitacao@storedobrasil.com.br  
<ilcltacao@storedobrasli.com.br >;faturamento@suipneuspb.com.br  
<faturamento@suipneuspb.com.br >;Ilcitacoes@terezapneus.com.br  

<licitacoes@terezapneus.com.br >;financeiro@terezapneus.com.br  
<financeiro@terezapneus.com.br >;tratorminas21 @hotmail.com  
<tratorminas21 @hotmail.com >;Ilcitacao@vicenzopneus.com.br  
<licitacao@vicenzopneus.com.br > ;west_parts@ hotmail.com  
<west_parts©hotmail.com >;licita.xap@gmail.com  <licita.xap@gmail.com > 

J 2 anexos (61 KB) 

MODELO DE ORÇAMENTO PNEUS.xlsx; MODELO DE ORÇAMENTO RECAPAGENS.xlsx; 

Boa tarde! 

Solicito orçamento para o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, 
protetores e recapagens de pneus necessários à manutenção dos veículos e máquinas pertencentes 
ao Consórcio Pinhais com sede em Coronel Vivida - PR, conforme anexos. 

Obs: devem estar incluso nos valores todas as despesas de transportes, carga e descarga. 

Att, 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 	 (46) 3232-8304 
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MAPA COMPARATIVO RECAPAGENS DE PNEUS 

LOTE 01 - RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R20 BORRACHUDO 

ATAS DE RPO1ÂO8PE 

01/2022 CONSÓRCIO 

PÚBLICOS PINHAIS 

MOURAO PNEUS 

ATAS DE RPG8A7OPE 

42/2022 - CORONEL 

 VIVIDA 

RECAPADORA 

MARRECAS  
FABRICA DOS PNEUS MÉDIA 

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
1 1 130 UN 180 Recapagem 39000 50.700,00 886,00 115.180,00 - - 1.150,00 149.500,01 - 808,67 105.127,10 
1 2 60 IJN 181 Vulcanização 50,00 3.000,00 182,00 10.920,00 40,00 2.400,00 430,00 25.800,00 - - - 175,50 10.530,00 

1 3 150 UN 182 ConsertonaRecapagemCR20 10,00 1.500,00 45,00 6.750,00 6,00 900,00 40,00 6.000,00 - - 25,25 3.787,50 

1 4 150 UN 183 ConsertonaRecapagemCR40 20,00 3.000,00 49,00 7.350,00 6,00 900,00 60,00 9.000,00 - - 33,75 5.062,50 

1 1 	5 1  150 1  UN 184 ConsertonaRecapagemCR42 20,00 3.000,001 55,00 8.250,00 6,00 900,00 80,00 12.000,0 - - 40,25 6.037,50 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ R$ 61.200,00 R$ 148.450,00 R$ 5.100,00 R$ 52.800,001 R$ 149.500,00 1 	R$ -  R$ 130.544,60 

LOTE 02- RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R 20 - MISTO 

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNITR$ 

- VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTAL R$ 
2 1 40 UN 185 Recapagem 393,75 15.750,00 825,00 33.000,01 . - 1.150,00 46.000,01 . 789,58 31.583,20 

2 2 20 UN 186 Vulcanização 60,00 1.200,00 182,00 3.640,00 - 430,00 8.600,00 . - 224,00 4.480,00 
2 3 70 UN 187 Conserto naRecapagemCR20 5,00 350,00 45,00 3.150,00 - 40,00 2.800,00 . 30,00 2.100,00 
2 4 70 UN 188 ConsertonaRecapagemCR40 5,00 350,00 49,00 3.430,00 - 60,00 4.200,00 . . 38,001 2.660,00 
2 1 	5 1 	70 1 UN 1189 1 	ConsertonaRecapagemCR42 5,00 350,00 55,001 3.850,00 - 80,00 5.600,00 1 -  . 46,671 3.266,90 

VALORTOTAL PARA O LOTE R$ R$ 18.000,00 R$ 	 47.070,00 R$ -  R$ 21.200,00 R$ 	 46.000,00 R$ - -  R$ 44.090,10 

LOTE 03- RFCAPAGFM 1 400X74 RORRM 1-li 10(1 ('flMI IRA 

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

R$ -  

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNIT _R$ 

VALOR 

TOTAL _R$ 

VALOR 

UNITR$ 

- VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

3 1 10 UN 190 Recapagem 1.652,15 16.521,51 1.910,00 19.100,00 - 2.540,00 25.400,00 2.034,05 20.340,50 

3 2 15 UN 191 Vulcanização 197,90 2.968,50 546,00 8.190,00 92,00 1.380,00 - - - - 278,63 4.179,45 

3 3 50 UN 192 Conserto na Recapagem VD 01 1,70 85,00 27,00 1.350,001 5,50 275,00 50,00 2.500.00 - - 21,05 1.052,50 

3 4 50 UN 193 Conserto na Recapagem VD 02 1,70 85,00 28,00 1.400,00 10,00 500,00 60,00 3.000,00 - - 24,93 1.246,50 

3 5 50 UN 194 Conserto na Recapagem VD 04 1,70 85,00 45,00 2.250,00 10,00 500,00 80,00 4.000,00 - . -- 34,18 1.709,00 

3 6 50 UN 195 Conserto na Recapagem VD 08 1,70 85,00 99,00 4.950,00 20,00 1.000,00 100,00 5.000,00 - - 55,18 2.759,00 

3 7 50 UN 196 Conserto na Recapagem VD 09 1,70 85,00 - 	 160,00 8.000,00 20,00 1.000,00 150,00 7.500,00 - - 82,93 4.146,50 

3 8 50 UN 197 Conserto na Recapagem VD 10 1,70 85,00 190,00 9.500,001 

- 

20,00 1.000,00 180,00 9.000,00 

- 

- 97,93 4.896,50 

VALORTOTALPARA O LOTE R$ R$ 20.000,00 R$ 	 54.740,001 R$ 5.655,00 R$ 56.400,00 R$ -  R$ -- -  R$ 40.329,95 

LOTE 04- RECAPAGEM 1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITR$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTALR$ 

VALOR 

UNITR$ 

VALOR 

TOTALR$ 

4 1 20 UN 198 Recapagem 2.600,00 52.000,00 2.196,00 43.920,01 - - 4.060,00 81.200,00 - 2.952,00 59.040,00 

4 2 30 IJN 199 Vulcanização 174,40 5.232,00 655,00 19.650,00 92,00 2.760,00 - - - 307,13 9.213,90 

4 3 1 	80 JUN 2001 Conserto naRecapagemVO01 1,60 128,00 27,00 2.160,001 5,50 440,00 50,00 4.000,00 - - 21,03 1.682,40 

4 4 80 UN 201 ConsertonaRecapagemVD02 1,60 128,00 28,00 2.240,00 10.00 800,00 60,00 4.800,00 - - 24,90 1.992,00 

5 80 UN 202 Conserto naRecapagemVD04 1,60 128,00 45,00 3.600,00 10,00 800,00 80,00 6.400,00 - - 34,15 2.732,00 

4 

É 4
4 

6 80 UN 203 Conserto na Recapagem VD 08 1,60 128,00 99,00 7.920,00 20,00 1.600,00 100,00 8.000,00 - 

- 

- 55,15 4.412,00 

7 80 UN 204 ConsertonaRecapagemVD09 1.60 128.00 160.00 12.800,00 20,001 1.600,00 150,00 12.0 0,09  
- / Ç'8292 6.632,00 

RD_LJ 2. 



ki 

4 1  8 1  80 1  IJN 1 2051 	
Conserto na Recapagem VD 10 	 1 , 601 

	
128,00 	190,00 1 	15.200,001 	20,001 	

1.600,00 	180,00 1 	14.400,001 	- 	 - 	97,90 1 	7.832,00 1 
VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 	 R$ 	 58.000,00 R$ 	107.490,00 R$ 	 9.600,00 R$ 	 49.600,00 R$ 	 81.200,00 R$ 	 - R$ 	 93.5j 

LOTE 05- RECAPAGEM 17.5X25 BORRACHUDO RADIAL 

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

5 1 20 UN 206 Recapagem 1.127,27 22.545,40 3.660,00 73.200,00 - 3.670,00 73.400,00 2.819,09 56.381,81 

5 2 30 UN 207 Vulcanização 246,14 7.384,20 1.015,00 30.450,00 86,00 2.580,00 - - - 449,05 13.471,51 

5 3 80 UN 208 Conserto na Recapagem VD 01 11,61 928,80 27,00 2.160,01 5,00 400,00 50.00 4.000,00 - - 23,40 1.872,00 

5 4 80 UN 209 Conserto na Recapagem VD 02 15,69 1.255,20 28,00 2.240,00 10,00 800,00 60,00 4.800,00 - - 28,42 2.273.60 

5 5 80 UN 210 Conserto na Recapagem VO 04 18,89 1.511,20 45,00 3.600,00 10.00 800,00 80,00 6.400,00 - - 38,47 3.077,60 

5 6 80 UN 211 Conserto na Recepagem VD 08 35.86 2.868,80 99,00 7.920,00 20,00 1.600,00 100,00 8.000,00 - 63,72 5.097,60 

5 7 80 UN 212 Conserto na Recepagem VO 09 42,35 3.388,00 160,00 12.800,01 20.00 1.600,00 150,00 12.000,01 - - 93.09 7.447,20 

5 8 80 UN 213 Conserto na Recepagem VD 10 51,48 4.118,40 190.00 15.200,01 20,00 1.600,00 180.00 14.400,00 110,37 8.829,60 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ R$ 	44.000,00 R$ 	147.570,00 R$ 	 9.380,001 R$ 	123.000,00 
1 	R$ 	 - R$ 	 - R$ 	98.450,90 

LOTE 06- RECAPAGEM 23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA 

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

6 1 6 UN 214 Recapagem 2.900.00 17.400,00 - 5.390,00 32.340,00 - 6.360,00 38.160,00 - - 4.883,33 29.299,98 

6 2 6 UN 215 Vulcanização 250,00 1.500,00 998,00 5.988.00 - - 1.100,00 6.600.00 - 782,67 4.696,02 

6 3 6 UN 216 Conserto na Recapagem VII 01 20,00 120,00 27,00 162.00 - 50,00 300,00 - . 32,33 193.98 

6 4 6 UN 217 Conserto na Recapagem VII 02 20,00 120,00 28,00 168,00 - 60,00 360,00 - . 36,00 216,00 

6 5 6 UN 218 Conserto na Recapagem VD 04 20,00 120,00 45,00 270,00 - 80,00 480,00 . - 48,33 289,98 

6 6 6 UN 219 Conserto na Recepagem VII 08 50.00 300,00 99,00 594,00 - 100,00 600,00 - - 83,00 498,00 

6 7 6 UN 220 Conserto na Recapagem VD 09 70,00 420,00 160,00 960,00 - 150,00 900.00 - . 126,67 760,02 

6 - 8 _- 6 _- UN 221 Conserto na Recepagem VD 10 100,00 600,00 190,00 1.140,00 - 180,00 1.080.00 - - 156,67 940,02 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ R$ 20.580,00 R$ 41.622,00 R$ 	 - R$ 	41.880,00 R$ 6.600,00 R$ -  R$ 36.894,00 

LOTE 07- RECAPAGEM A FRIO 215/75 _R 17,5 BORRACHUDO 

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNIT 
VALOR TOTAL 

VALOR 

 UNIT 

VALOR 

TOTAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

7 1 8 UN 222 Recapagem 471,00 3.768,00 668,00 5.344,00 - 710,00 5.680,00 - - 616,33 4.930,64 

7 2 10 UN 223 Vulcanização 2,00 20,00 182,00 1.820,00 20,00 200,00 - - - 68,00 680,00 

7 3 10 LJN 224 ConsertonaRecapagemCR20 32,00 320,00 45,00 450,001 10,001 100,00 - - - 29,00 290,00 

7 4 10 UN 225 Conserto na Recapagem CR 40 2,00 20,00 49,00 490,00 10,00 100,00 - - - 20,33 203.30 

7 -_ 5 - 10 _- UN 1  226 ConsertonaRecapagemCR42 2,00 20,00 55,00 550,00 10,00 100,00 - . - 22,33 223.30 

VALOR TOTAL _PARA O LOTE R$ R$ 4.148,00 R$ 8.654,00 R$ 500,00 R$ 5.680,00 R$ -  R$ -  R$ 	 6.327,24 

LOTE 08- RECAPAGEM A FRIO 275180 R 22.5 BORRACHUDO 

1 VALOR VALOR 
 

1 VALOR 1 	VALOR  1 	VALOR 1 	VALOR 1 	VALOR  1 	VALOR  1 	VALOR VALOR 1 	VALOR VALOR 1 VÃW4 VALOR ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL 1 1 1 1 1 1 i 1 1 1 
1 	UNIT UNIT TOTAL UNIT TOTAL UNIT TOTAL UNIT TOTAL 1 	UNIT TOTAL f 	UNIT TOTAL 



8 1 8 UN 227 Recapagem 492,50 3.940,00 947,00 7.576,00 408,00 3.264,00 - - - 61583 4.926,64 

8 2 10 UN 228 Vulcanização 60,00 600,00 230,00 2.300,00 38,00 380,00 - - - 109,33 1.093,30 

8 3 10 UN 229 Conserto na Recapagem CR 20 5,00 50,00 45,00 450,00 6,00 60,00 - - - 18,67 186,70 

8 4 10 UN 230 Conserto na Recapagem CR 40 5,00 50,00 49,00 490,00 6,00 60,00 - - - 20,00 200,00 

8 5 10 UN 231 Conserto na Recapagem CR 42 5,00 50,00 55,00 550,00 6,00 60,00 - - - 22,00 220,00 

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 	 R$ 	 4.690,00 R$ 	 11.366,00 R$ 	 3.824,00 R$ 	 - R$ 	 - R$ 	 - R$ 	 6.626,64 

ATAS DE RPO1AO8PE 

AQUISIÇÃO DE PNEUS 01/2022 CONSÓRCIO COTAÇÕES BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS VICENZO PNEUS PNEU LOG MEDIA 

PÚBLICOS PINHAIS  

LOTE ITEM QTD UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

VALOR TOTAL 
VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR 

UNIT  UNIT TOTAL UNIT TOTAL UNIT TOTAL UNIT TOTAL UNIT TOTAL UNIT TOTAL 

Pneu radial, rodoviário, traseiro, referencia 1000, 

9 1 80 UN 60 aro 20, 16 lonas, novo, não remoldado, não 2.240,00 179.200,00 2.423,50 193.880,00 2.000,00 160.000,00 2.300,00 184.000,OC 4.024,00 321.920,00 3.000,00 240.000,00 2.664,58 213.166,4 
remanufaturado, para tração de caminhão. 

Pneu radial, liso, para uso em solo misto, dianteiro 

10 1 40 UN 80 referência 1000, aro 20, 16 lonas, novo, não 1.955,00 78.200,00 2.200,00 88.000,01 2.079,30 83.172,00 2.300,00 92.000,00 3.214,00 128.560,00 2.900,00 116.000,00 2.441,38 97.655,21 

remoldado, não remanufaturado, para caminhão 

Pneu referencia 1400, aro 24, G2 16 lonas, novo, 
8 

nao remoldado, não remanufaturado 
2.890,00 23.120,00 3.376,00 27.008,00 3.419 66 27.357 28 5.600,00 44.800 0( _ - 6.000,00 48.000,00 4.257,13 34.057,04 

Pneu referencia 1400, aro 24, radial carcaça de aç 

12 1 8 UN 84 16 lonas, novo, não remoldado, não 5.732,01 45.856,00 6.000,00 48.000,0( 5.800,00 46.400,01 5.813,00 46.504,00 5.898,0( 47.184,01 9.900,00 79.200,01 6.523,83 52.190,64 
remanufaturado 

Pneu referencia 17.5, aro 25, radial carcaça de aço 

13 1 8 UN 121 16 lonas, novo, não remoldado, não 6.300,00 50.400,01 7.050,00 56.400,01 6.128,75 49.030,01 6.893,50 55.148,00 - 11.000,00 88.000,01 7.474,45 59.795,61 

remanufaturado 

Pneu referencia 173, aro 25, 16 lonas, novo, não 
- 

remoldado, não remanufaturado 
3.858,02 30.864,16 4.318,80 34.550,4( 6.082,50 48.660,00 4.122,25 32.978 ,00 6.984,00 55.872,00 6.000,00 48.000,00 5.227,60 41.820,81 

15 1 4 UN 86 Pneu 23.1 x 26, novo, 14 lonas Agricola 8.670,00 34.680,01  - 14.000,00 56.000,00 9.535,00 38.140,00  - 9.000,00 36.000,00 10.301,25 41.205,01 
Pneu radial, borrachudo, referencia 215/75 17.5, 

16 1 8 UN 53 12 lonas, novo, para Caminhão, não remoldado, 710,00 5.680,00 1.633,00 13.064,00 1.600,00 12.800,00 1.500,00 12.000,00 1.657,00 13.256,00 1.450,00 11.600,00 1.425,00 11.400,01 

não remanufaturado 

Pneu radial, liso, misto, referencia 215/75 17.5, 1 

17 1 4 UN 54 lonas, novo, para Caminhões, não remoldado, nãc 700,00 2.800,00 1.461,10 5.868,40 1.461,10 5.868,40 1.466,00 5.864,00 1.657,00 6.628,00 1.420,00 5.680,00 1.362,87 5.451,48 

remanufaturado 

Pneu radial, borrachudo, referencia 275/80 R 22.5 

18 1 8 UN 87 12 lonas, novo, para Caminhão, não remoldado, 1.790,00 14.320,00 2.460,00 19.680,00 2.486,39 19.891,12 2.485,00 19.880,01 - 3.000,00 24.000,00 2.444,28 19.554,24 
não remanufaturado 

Pneu radial, liso, misto, referencia 275/80 R 22.5, 

19 1 4 UN 88 12 lonas, novo, para Caminhão, não remoldado, 1.690,00 6.760,00 2.890,00 11.560,00 2.890,00 11.560,00 2.850,00 11.400,01 - 3.000,00 12.000,00 2.664,00 10.656,01 

não remanufaturado 

Cantara de ar nova, para pneu, referencia 1000 x 

20 1 100 UN 123 20, embalagem: com dados de identificação do 95,00 9.500,00 149,00 14.900,01 130,00 13.000,00 103,95 10.395,00 370,00 37.000,00 160,00 16.000,00 167,99 16.799,01 

produto e marca do fabricante 

Câmara de ar nova, para pneu, referencia 1400 x 

24 (pneus de motoniveladora), embalagem: com 
21 1 16 UN 56 205,63 3.290,08 300,00 4.800,00 

dados de identificação do produto e marca do 
 

216,33 3.461 28  5.048 00 706,00 11.296,01 250,0C 4.000,0( ..332.24 5.315,84 

- fabricante  

315,50 1  



) 

Caniara de ar nova, para pneu, referencia 17.5 x 2 

(pneus de motoniveladora), embalagem: com 
22 1 16 UN 124 

dados de identificação do produto e marca do 
260,00 4.160,00 371,40 5.942,40 320,00 5.120,00 350,00 5.600,00 - 350,00 5.600,00 330,28 5.284,48 

fabricante 

Câmara de ar nova, para pneu, referencia 23.1 x 

23 1 4 UN 57 26, embalagem: com dados de identificação do 490,00 1.960,00 550,00 2.200,00 650,00 2.600,00 600,00 2.400,00 - 400,00 1.600,00 538,00 2.152,00 
produto e marca do fabricante 

Protetor de Câmara de Ar, novo, de boa qualidade 
24 1 100 UN - 58 

para pneus 1000 R20  
31,00 3.100,00 60,00 6.000,00 56,10 5.610,00 56,00 5.600,00 - 120,00 12.000,00 64,62 6.462,00 

Protetor de câmara de Ar, novo, de boa qualidade, 
25 1 16 UN 59 

para _pneus _1400_x_24 
69,00 1.104,00 150,00 2.400,00 150,00 2.400,00 150,00 2.400,00 399,00 6.384,00 120,00 1.920,00 173,00 2.768,00 

Protetor de camara de ar, novo, de boa qualidade, 
26 1 16 UN 125 - para pneus 17.5 X 25 

145,00 2.320,00 200,00 3.200,00 200,00 3.200,00 223,70 3.579,20 566,00 9.056,00 200,00 3.200,00 255,78 4.092,48 

VALOR TOTAL: R$ 	 497.314,24 R$ 	 537.453,20 1 R$ 	556.130,08 R$ 	 577.736,20 R$ 	 637.156,00 R$ 	 752.800,00 R$ 	 629.826,20 

SOMA TOTAL DOS LOTES: 01 ao 26: L DOS LOTES: 01 ao 26: R$ 	1.086.625,93 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor d4V1ÉDIA 

Coronel Vi a, 16 de maio de 2023. 

4e 
iano Ribeiro 

Déartmento de Compras 
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CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E 
RECAPAGENS DE PNEUS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO 
PINHAIS COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Consórcio Público Intermunicipal Para o Desenvolvimento Sustentável da Região 

Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  11.058.472/0001-11, com 

endereço a Rua Claudino dos Santos, 128, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela 

Resolução n 2  119 de 19 de maio de 2023, torna público para conhecimento dos interessados 

que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, 

sob o n° XX/2023, do tipo menor preço, POR LOTE, que no dia XX de XXXX de 2023, às 08h 
(oito horas), estará abrindo as propostas de preços e que às xxh (xxxx horas), estará abrindo 

a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a 

realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS NECESSÁRIOS 
À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS 
COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às xxh. 

LOCAL: www.bnc.org.br — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços 
ofertados atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

www.coronelvivida.pr.gov.br , na opção Consórcio Pinhais / www.bnc.org.br . Demais 

informações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS 

NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 

CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

- 	"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 1.086.625,93 (um 

milhão e oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e três centavos), 

observados os valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 

do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

__ 	4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 ou 

e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
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Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

definição do art. 32  e parágrafos da Lei Complementar n. 2  123/06; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 

do 	 Paraná 	 - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 

da 	 Controladoria 	 Geral 	 da 	 União 	 - 

http://www.portaItransparencia.gov.br/sancoes/cei.,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o Consórcio, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 
plataforma BNC. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em 
campo especifico da plataforma BNC, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Consórcio Pinhais responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

81. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.3.2, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 
obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de cada item 

cotado, sendo que o valor total do lote será preenchido 

automaticamente pelo sistema. Também é obrigatório o 
preenchimento do campo "Marca e Modelo" para os lotes de pneus; 

o preenchimento do campo "Marca" para os lotes de câmaras e 

Página 6 de 53 



/ ClP1 \  

CONSÓRCIO PÚBLICO 	 15________ SUDOESTE PINHAIS 	 1 

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

protetores". Para os lotes de recapagens no é obrigatório a 

apresentação de marca/modelo. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos 
os itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para os lotes de recapagens, 
porém o sistema BNC não permite gravar a proposta sem preencher o 
campo marca; visando a não identificação do licitante quando do 
preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 
marca/modelo do produto/serviço cotado, não podendo se identificar. O 
mesmo poderá, por exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme 
edital" ou QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO IDENTIFIQUE O 
LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO PARA OS 
LOTES DE PNEUS, A MARCA PARA OS LOTES DE CÂMARAS E PROTETORES, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABIIITAÇÂO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
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OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
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(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II), 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios," 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 
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8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as xxh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. No havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro 
lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da 

primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente 

menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no 

máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará 

para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 

123/06. 
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10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 2, 

do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 06 (seis) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail 
xxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do Consórcio quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 para 04 (quatro) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte 
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11.6. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do vencedor 

dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será solicitado ao 

licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar com duas 

casas após a virgula. 

11.7. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei 

complementar 123/2006, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, 

da seguinte forma: 

11,7.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores ao menor preço. 

b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 

c.1) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

c.2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

com base no subitem cl, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

d) No caso de empate, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada, dentro do limite estabelecido no item 11.7.1.a, será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, por 

item, sob pena de preclusão. 

11.8. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.10. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com 

o licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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11.12. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.13. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 06 (seis) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail 

xxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

Consórcio quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

Página 15 de 53 



zoe 

CONSORCIO PUBLICO 
SUDOESTE PINHA I S 	 \Q 	t 	« 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

f) Para os pneus MARCA e MODELO dos produtos cotados, sob pena de desclassificação; 
g) Para as câmaras e protetores, MARCA dos produtos cotados, sob pena de 
desclassificação; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Consórcio. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca/modelo na proposta de preços para os pneus, marca 
para as câmaras e protetores, conforme solicitado no subitem 8.6. 

12.7.3. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome*  do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ; ou preferencialmente através do sistema eletrônico, no 	, 
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horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da 

fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito 

horas) às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

1) 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DAS COMPROVAÇÕES A SEREM APRESENTADAS PARA OS LOTES DOS PNEUS, ANTES 

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a empresa 

vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar, via e-mail 

Ii cita caocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

IicitacaocoroneIvividagmaiI.com , antes da assinatura da ata de registro de preços, uma 

das seguintes comprovações para os lotes dos pneus: 

16.1.1. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia (lnmetro), 

obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 

motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 

veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 

16.1.2. Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (Ibama), para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 
desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 

do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 

voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 

sustentável; 
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16.13. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 

mediante apresentação de declaração de ciência; 

16.1.4. Prazo de garantia de 5 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 

pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

16.2. As comprovações acima são exigidas considerando o Acórdão n 2  1.045/2016 - TCE-PR 

- Tribunal Pleno, o qual faz recomendações aos municípios em relação às exigências válidas 

para a aquisição de pneus. 

16.3. A não apresentação acarretará na desclassificação da proposta da empresa classificada 

em primeiro lugar e a convocação da segunda classificada para apresentação da 

documentação solicitada. 

16.4. Somente após a conferência e aceitação formal, mediante declaração firmada pelo 

gestor e fiscal será elaborado a ata de registro de preços. 

17. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Consórcio 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

17.1.1. O Consórcio designará um gestor e fiscal para acompanhar a execução das 

obrigações contratuais. 

17.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 

empresa ou seu preposto habilitado. 

17.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Consórcio. 

17.2. O Consórcio, poderá, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

17.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo Consórcio. 
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17.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

17.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

19.1. Dos prazos, local e condições de entrega estão fixadas detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso 

II alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei n. 2  8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

20.1.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: No momento da entrega e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto da integridade das embalagens, lacres, etc. 

20.1.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO: Ocorrerá em, no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, pelo departamento requisitante e constará de: 

20.1.2.1. Verificação da conformidade com a quantidade requisitada o adequado 

funcionamento do objeto a ser recebido e se a especificação atende plenamente aos 

requisitos, de forma aderente aos termos contratuais. 

20.1.2.2. O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo 

ou recibo e posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 

20.2. Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os materiais foram entregues 

de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando 

defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a detentora se obriga a 

substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após 

a notificação da detentora, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que 

seja sanada a situação. 
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20.3. A detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias (Art. 69 2 , lei 8.666/93), 

20.4. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota 

fiscal forem aceitos. Se algum material constante da mesma for recusado, a nota ficará 

esperando regularização e a data de entrega será a data do "fechamento do empenho" com 

a entrega de todos os itens conforme solicitado. 

20.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

20.6. A fiscalização por parte do Consórcio e o recebimento provisório ou definitivo, não 

excluem a responsabilidade civil da Detentora pela correção e/ou substituição do objeto 

contratual, bem como, pelos danos prejuízos ao Consórcio ou a terceiros decorrentes de 

defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de registro de preços. 

Observação: A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não 

implica/atesta o recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em 

conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de Preços. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

21.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

22.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

23.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 02— DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

UNIDADE: 01 - Administração de Infraestrutura 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 - Pneus 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 - Câmaras de Ar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO NATUREZA 

03 02/01 001 2.002 lnfraestrutura Urbana e Rural 3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 02.001.26.782.0002.2.002 

3.3.90.30.39.99 

3.3.90.39.19.99 

25. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

25.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

25.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

25.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

25.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal, 

25.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

25.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

26. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

26.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

26.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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27. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

27.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Consórcio poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente a ata de 

registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 

detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

27.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

27.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

28. DA ANTICORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

29. DO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

29.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

30. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

30.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

30.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

30.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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30.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias )  na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

30.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

30.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

30.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

30.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

31.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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31.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

31.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

31.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão, 

31.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

31.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

31.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

31.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

31.7.3. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Consórcio, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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31.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

31.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

31.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

31.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

31.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 

ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

31.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br  e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

31.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

31.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

31.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 
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31.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Consórcio quanto do 

emissor. 

31.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

31.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

31.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

31.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema da BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

31.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

31.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

31,25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

31.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

32. DOS ANEXOS 

32.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
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Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

iliano Ribeiro 

Presidente da Co1issão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 	 %,, 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, protetores e 

recapagens de pneus necessários à manutenção dos veículos e máquinas pertencentes ao 

Consórcio Pinhais com sede em Coronel Vivida - PR, conforme especificações, estimativas e 

exigências descritas abaixo. 

VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO 
ESTIMADA  ESTIMADO R$ 

UNITÁRIO R$  

1 1 130 UN 180 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R20 BORRACHUDO 

808,67 105.127,10 

1 2 60 UN 181 VULCANIZAÇÃO PNEU 1000R20 BORRACHUDO 175,50 10.530,00 

1 3 150 UN 182 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 1000R20 

25,25 3.787,50 
BORRACHUDO  

1 4 150 UN 183 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 1000R20 

33,75 5.062,50 
BORRACHUDO  

1 5 150 UN 184 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 1000R20 

40,25 6.037,50 
BORRACHUDO  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 01 R$ 130.544,60 

LOTE TEM 
QTDE. I  UN CÓD 

- 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 	
VALOR TOTAL 

 
ESTIMADA ESTIMADO R$ 

 UNITÁRIO R$  

2 1 40 UN 185 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R 20- MISTO 789,58 31.583,20 

2 2 20 UN 186  - VULCANIZAÇÃO PNEU 1000R 20- MISTO 224,00 4.480,00 

2 3 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 - PNEU 1000R 20 - 

70 UN 187 30,00 2.100,00 
MISTO  

2 4 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 - PNEU 1000R 20 - 

70 UN 188 38,00 2.660,00 
MISTO  

2 5 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 - PNEU 1000R 20 - 

70 UN 189 
MISTO  

46,67 3.266,90 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 02 R$ 44.090,10 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÕD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$  

ESTIMADO R$ 

3 1 10 UN 190 RECAPAGEM PNEU 1400X24 BORRACHUDO COMUM 2.034,05 20.340,50 

3 2 15 UN 191 VULCANIZAÇÃO PNEU 1400X24 BORRACHUDO COMUM  
278,63 4.179,45 

3 3 50 UN 192 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 1400X24 

21,05 1.052,50  
BORRACHUDO COMUM  

3 4 50 IJN 193 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 1400X24 

24,93 1.246,50 
BORRACHUDO COMUM  

CONSERTO NA RECAPAGEM VI) 04 - PNEU 1400X24 
3 5 50 UN 194 34,18 1.709,00 

BORRACHUDO COMUM 

3 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 1400X24 

6 50 UN 195 
BORRACHUDO COMUM  

55,18 2,759,00 

3 7 50 UN 196 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 1400X24 

82,93 4.146,50  
BORRACHUDO COMUM  

3 8 50 UN 197 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 1400X24 97,93 4.896,50 
BORRACHUDO COMUM  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 03 R$ 40.329,95 
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VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 	 MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$ 

ESTIMADO R$ 

4 1 20 UN 198 
RECAPAGEM PNEU 1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

2.952,00 59.040,00 

4 2 30 UN 199 
VULCANIZAÇÃO - PNEU 1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

307,13 9.213,90 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 1400X24 
4 3 80 UN 200 21,03 1.682,40 

BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 1400X24 
4 4 80 UN 201 24,90 1.992,00  

BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 1400X24 
4 5 80 UN 202 34,15 2.732,00 

BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 1400X24 
4 6 80 UN 203 55,15 4.412,00 

BORRACHUDO RADIAL  

4 7 80 UN 204 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 1400X24 

82,90 6.632,00  
BORRACHUDO RADIAL  

4 8 80 UN 205 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 1400X24 

97,90 7.832,00 
BORRACHUDO RADIAL 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 04 R$ 93.536,30 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN cÓo ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$  

ESTIMADO R$  

5 1 20 UN 206 
RECAPAGEM PNEU 17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

2.819,09 56.381,80 

5 2 30 UN 207 VULCANIZAÇÃO PNEU 17.5X25 BORRACHUDO RADIAL 449,05 13.471,50 

5 3 80 UN 208 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 17.5X25 23,40 1.872,00 
BORRACHUDO RADIAL 

5 4 80 UN 209 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 17.5X25 28,42 2.273,60 
BORRACHUDO RADIAL  

5 5 80 UN 210 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 17.5X25 38,47 3.077,60 
BORRACHUDO RADIAL 

5 6 80 UN 211 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 17.5X25 

63,72 5.097,60 
BORRACHUDO RADIAL  

5 7 80 UN 212 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 17.5X25 93,09 7.447,20 
BORRACHUDO RADIAL  

5 8 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 17.5X25 

80 UN 213 
BORRACHUDO RADIAL 

110,37 8.829,60  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 05 R$ 98.450,90 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$  

ESTIMADO R$ 

6 1 6 UN 214 
RECAPAGEM PNEU 23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA 

4.883,33 29.299,98 

6 2 6 UN 215 
VULCANIZAÇÃO 	PNEU 	23. 1X26 	BORRACHUDO - 782,67 4,696,02 
AG RICO LA  

6 3 6 UN 216 CONSERTO NA RECAPAGEM VD Dl - PNEU 23.1X26 32,33 193,98 
BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 4 6 UN 217 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 23.1X26 36,00 216,00  
BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 5 6 UN 218 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 23.1X26 48,33 289,98 
BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 6 6 UN 219 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 23.1X26 83,00 498,00 

BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 7 6 UN 220 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 23.1X26 126,67 760,02 
BORRACHUDO AGRÍCOLA  
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6 8 6 UN 221 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 23.1X26 

BORRACHUDO AGRÍCOLA  
156,67 940,02  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 06 R$ 36.894,00 

- VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA  
UNITÁRIO R$  

ESTIMADO R$ 

7 1 8 UN 222 
RECAPAGEM PNEU 215/75 R 17.5 BORRACHUDO 

616,33 4.930,64 

7 2 10 UN 223 
VULCANIZAÇÃO PNEU 215/75 R 17,5 BORRACHUDO 

68,00 680,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 215/75 R 
7 3 10 UN 224 29,00 290,00 

17.5 BORRACHUDO  

7 4 10 UN 225 CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 	PNEU 215/75 R 
20,33 203,30 

17.5 BORRACHUDO  

7 5 10 UN 226 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 215/75 R 

22,33 223,30 
17.5 BORRACHUDO  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 07 R$ 6.327,24 

LOTE ITEM 
QTD E. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$$ 

ESTIMADO R$ 

8 1 8 UN 227 
RECAPAGEM PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO 

615,83 4.926,64 

8 2 10 UN 228 
VULCANIZAÇÃO PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO 

109,33 1.093,30 

8 3 10 UN 229 CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 275/80 R 18,67 186,70 
22.5 BORRACHUDO 

8 4 10 UN 230 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 275/80 R 

20,00 200,00 
22.5 BORRACHUDO 

8 5 10 UN 231 CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 275/80 R 
22,00 220,00 

22.5 BORRACHUDO 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 08 	 R$ 6.626,64 

LOTE ITEM UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR ALOR 
 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$ U 

ESTIMADO R$  

PNEU RADIAL, RODOVIÁRIO, TRASEIRO, REFERENCIA 

9 1 80 UN 60 
1000, ARO 20, 16 LONAS, NOVO, NÃO REMOLDADO, 

- 2.664,58 213.166,40 
NÃO 	REMANUFATURADO, 	PARA 	TRAÇÃO 	DE 

CAMINHÃO.  

PNEU RADIAL, 	LISO, PARA USO EM SOLO MISTO, 

10 1 40 UN 80 DIANTEIRO, REFERÊNCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, 2.441,38 97.655,20 
NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO, 

PARA CAMINHÃO  

11 1 8 UN 82 PNEU 	REFERENCIA 	1400, ARO 24, G2 	16 LONAS, 4.257,13 34.057,04 
NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

PNEU REFERENCIA 1400, ARO 24, RADIAL CARCAÇA DE 
12 1 8 UN 84 AÇO 16 LONAS, NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO 6.523,83 52.190,64 

REMANUFATURADO  

PNEU REFERENCIA 17.5, ARO 25, RADIAL CARCAÇA DE 
13 1 8 UN 121 AÇO 16 LONAS, NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO 7.474,45 59.795,60 

REMANUFATURADO  

14 1 8 UN 122 PNEU REFERENCIA 17.5, ARO 25, 16 LONAS, NOVO, 5.227,60 41.820,80 

NÃO REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

15 1 4 UN 86 PNEU 23.1 X 26, NOVO, 14 LONAS AGRICOLA 10.301,25 41.205,00 

PNEU 	RADIAL, 	BORRACHUDO, 	REFERENCIA 215/75 
16 1 8 UN 53 17.5, 12 LONAS, 	NOVO, PARA CAMINHÃO, NÃO 1.425,00 11.400,00 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  
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PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 215/75 175, 

17 1 4 UN 54 12 	LONAS, 	NOVO, 	PARA 	CAMINHÕES, 	NÃO 1.362,87 5.451,48 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 275/80 R 

18 1 8 UN 87 223, 12 LONAS, 	NOVO, PARA CAMINHÃO, NÃO 2.444,28 19,554,24 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

PNEU RADIAL, 	LISO, MISTO, 	REFERENCIA 275/80 R 

19 1 4 UN 88 223, 12 LONAS, 	NOVO, PARA CAMINHÃO, NÃO 2.664,00 10.656,00 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 1000 

20 1 100 UN 123 X 20, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 167,99 16.799,00 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 1400 

X 24 (PNEUS DE MOTONIVELADORA), EMBALAGEM: 
21 1 16 UN 56 332,24 5 315 84 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE  

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 17.5 

X 25 (PNEUS DE MOTONIVELADORA), EMBALAGEM: 
22 1 16 U N 1 24 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
330,28 5. 	84,4 8 2 

MARCA DO FABRICANTE  

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 23.1 

23 1 4 UN 57 X 26, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 538,00 2.152,00 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

24 1 100 UN 58 PROTETOR DE CÂMARA DE AR, NOVO, 	DE BOA 64,62 6.462,00 

QUALIDADE, PARA PNEUS 1000 R20  

25 1 16 UN 59 PROTETOR DE CÂMARA DE AR, 	NOVO, 	DE BOA 173,00 2.768,00 

QUALIDADE, PARA PNEUS 1400 X 24  

26 1 16 UN 125 PROTETOR DE CAMARA DE AR, 	NOVO, 	DE BOA 255,78 4.092,48 

QUALIDADE. PARA PNEUS 17.5 X 25  

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES: R$ 	1.086.625,93 

*conforme  Cotação n 2  0112023 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO: 

2.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das máquinas e caminhões, da frota do 

Consórcio, sendo de fundamental importância à aquisição dos pneus, câmaras, protetores e 

recapagens de pneus especificadas neste termo para o funcionamento e segurança dos 

mesmos. 

2.2. A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos e máquinas 

existentes. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse do Consórcio. 

3. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA: 
3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos e máquinas 

existentes, considerando ainda a necessidade de atender as demandas programadas bem 

como as não programadas, mas que merecem pronto atendimento. As quantidades são 

estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse do consórcio. 

4. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
4.1. O custo total estimado do presente processo é de R$ 1.086.625,93 (um milhão e oitenta 
e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e três centavos). 
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4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

S. DOS CRITÉRIOS: 

5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Para os lotes 01, 04, 05, 09 e 10: para os referidos lotes, neste certame não será 

aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os lotes são de valor superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso 

III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 

Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. Para os demais lotes, neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou 

EPP, pois após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49, inciso II da Lei 123/2006. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com 

as cláusulas e termos de sua proposta. 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

8.2. A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução. 

8.3. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas neste e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. Entregar/executar o objeto solicitado nos locais, quantidades e prazos especificados 

pela Contratante através da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

8.5. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.6. Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 

8.7. Comunicar imediatamente e por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

8.8. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 

deste Termo de Referência. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

8.11. É de responsabilidade da Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais. 

8.12. Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de fornecer e fiscalizar o uso de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

funcionários e prepostos. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Responder civil e criminalmente por danos e desaparecimentos de bens materiais e 

avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos à Contratante ou a 

terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei 8.666/93. 
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8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

8.17. As notificações referidas neste item, deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

10.1. Os produtos e serviços, objeto desta contratação, deverão ser entregues no prazo 
máximo 07 (sete) dias corridos a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de 

Empenho. As entregas e recolhimento deverão ser no local onde o equipamento estiver 

trabalhando ou nas Oficinas Mecânicas dos Municípios Consorciados, sendo em: Coronel 

Vivida, Coronel Domingos Soares, Honório Serpa, Itapejara D'Oeste, São João e Verê, sendo 

que todas as despesas de transportes, carga e descarga correrão por conta da empresa 

vencedora e prestadora dos serviços. 

10.1.1. O prazo estabelecido para entrega poderá ser prorrogado quando solicitado pela 

proponente e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Consórcio. 
10.1.2. Para a execução de quaisquer tipos de consertos dos pneus, a empresa deverá 

repassar uma listagem dos consertos necessários e somente poderá executa-los após 

autorização do Consórcio, através da emissão da competente nota de empenho, sob pena 

de não pagamento do serviço executado. 

10.1.3. A Detentora deverá comprovar o registro de fábrica recapadora, através de 

documento fornecido pelo INMETRO, ou por entidade/empresa/instituto credenciados pelo 

INMETRO, para tal fim, sempre que solicitado pela Contratante. 
10.2. As quantidades apresentadas são apenas estimativas, não obrigando o Consórcio a 
contratá-las. 

10.3. A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Consórcio Pinhais, mesmo que 

parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observado os limites máximos 

estimados. 
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10.4. O recebimento dos produtos e serviços passará por análise pelo fiscal/gestor, que 

deverá verificar a quantidade e qualidade e se o mesmo atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

10.5. Os produtos e serviços objeto desta licitação deverão ser entregues/executados 

conforme descrição do item/lote ganho, correndo por conta da detentora as despesas de 

transporte, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 

execução dos mesmos. 

10.6. Os recapes devem ser nas mesmas dimensões dos pneus constantes no edital, 

devendo ficar perfeitos sem faltas ou sobras, não sendo admitidas largura ou espessura 

inferior ou superior ao padrão. 

11. DAS COMPROVAÇÕES A SEREM APRESENTADAS PARA OS LOTES DOS PNEUS - 

(APRESENTAR PELO MENOS UM DOS COMPROVANTES ABAIXO). 

11.1. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia (lnmetro), 

obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 

motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 

veículos comerciais, comerciais leves e rebocados 

11.2. Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (Ibama), para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 

desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 

do exterior, juntamente com a declaração vinculada a empresa vencedora do certame que 

cite a marca do produto a ser comercializado. 

11.3. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 

mediante apresentação de declaração de ciência. 

11.4. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 

pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

11.5. As comprovações acima são exigidas considerando o Acórdão n 2  1.045/2016 - TCE-PR 

- Tribunal Pleno, o qual faz recomendações aos entes públicos em relação às exigências 

válidas para a aquisição de pneus. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
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diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. DA ANTICORRUPÇÃO: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1. O contratante reserva-se o direito de cobrar da detentora e a detentora obriga-se a 

fornecer ao contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto 

desta ata, bem como a facilitar ao contratante a fiscalização da entrega dos produtos ora 

contratados. 

16.2. O contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e, ainda, 

aplicar multa ou rescindir a ata, caso a detentora desobedeça quaisquer das cláusulas 

estabelecidas nesta ata. 

16.3. O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, 

fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

16.4. A fiscalização do contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da 

detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas. 
16.5. Caberá à gestão da ata o Encarregado do Consórcio Pinhais, Edilberto André Ribas, 

Resolução n° 104 de 20 de julho de 2021, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições estipuladas nesta ata. 
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16.6. A fiscalização da ata caberá a fiscal, ao servidor Valdevino Brum, Resolução n° 105 de 

02 de agosto de 2021, a quem compete o acompanhamento da execução do objeto da 

presente contratação, informando a gestão as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento da mesma. 

16.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

detentora pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não elide nem 

diminui a responsabilidade da detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do contratante ou do 
servidor designado para a fiscalização. 

16.9. Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados. 

16.10. Por força do contido no Artigo 68, da Lei n 2  8.666/93, a detentora, por ocasião da 

assinatura desta ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representa-ia 
sempre que for necessário. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Edilberto Andre Ribas 	 Valdevino Brum 
Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 
COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Consórcio Pinhais 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 

A Empresa 	 , 	devidamente inscrita no CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF nQ 	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

VI - Nos termos do art. 39 ,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39 da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Consórcio Pinhais 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o Consórcio Pinhais, no que se 

referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2023, com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular 

verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente de 

interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativos, assinar 

a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive 

assinar contratos e atas de registro de preços e demais compromissos. 

- 	 Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO 

PELOS LICITANTES VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Consórcio Pinhais 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) lote(s) abaixo 

detalhado(s): 

VALOR 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO UNITÁRIO 

TOTAL 
 

ESTIMADO ESTIMADA UNITÁRIO PROPOSTO 

R$ R$ 
PROPOSTO 

RECAPAGEM 	A 	FRIO 	PNEU 	1000R20 
1 130 UN 180 808,67  

BORRACHUDO  

2 60 UN 181  - VULCANIZAÇÃO PNEU 1000R20 BORRACHUDO 175,50 

CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM CR 20 - PNEU 
3 150 UN 182 25,25 

1000R20 BORRACHUDO  

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 
4 150 UN 183 33,75 

1000R20 BORRACHUDO  

CONSERTO 	NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 
5 150 UN 184 40,25 

1000R20 BORRACHUDO  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 01 

VALOR 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO 

- 

UNITÁRIO 
TOTAL 

 
ESTIMADO 

ESTIMADA UNITÁRIO RIO PROPOSTO 

R$ R$ 
PROPOSTO 

2 1 40 UN 185 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R 20- MISTO 789,58 

2 2 20 UN 186 VULCANIZAÇÃO PNEU 1000R 20- MISTO 224,00 

CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM 	CR20 - 	 PNEU 
2 3 70 UN 187 30,00 

1000R 20 - MISTO  

CONSERTO 	NA RECAPAGEM CR40 - 	 PNEU 
2 4 70 UN 188 38,00 

1000R 20- MISTO 

CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM CR42 - 	 PNEU 
2 5 70 UN 189 4667 

1000R 20 - MISTO 
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VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 02 

VALOR 
VALOR VALOR 

QTDE. MÁXIMO UNITÁRIO 
TOTAL 

LOTE ITEM UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 1 ESTIMADO 
ESTIMADA UNITÁRIO PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

RECAPAGEM 	PNEU 	1400X24 	BORRACHUDO 
3 1 10 UN 190 2.034,05 

COMUM  

VULCANIZAÇÃO PNEU 1400X24 BORRACHUDO 
3 2 15 UN 191 278,63 

COMUM  

3 3 50 UN 192 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 

21,05 
1400X24 BORRACHUDO COMUM  

3 4 50 UN 193 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 

24,93 
1400X24 BORRACHUDO COMUM  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 
3 5 50 UN 194 34,18 

1400X24 BORRACHUDO COMUM  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 
3 6 50 UN 195 55,18 

1400X24 BORRACHUDO COMUM  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 
3 7 50 UN 196 82,93 

1400X24 BORRACHUDO COMUM  

3 8 50 UN 197 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 

97,93 
1400X24 BORRACHUDO COMUM  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 03 

VALOR 
VALOR VALOR 

TOTAL 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO UNITÁRIO 

ESTIMADO 
ESTIMADA UNITÁRIO PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 
RECAPAGEM 	PNEU 	1400X24 	BORRACHUDO 

4 1 20 UN 198 2.952,00  
RADIAL 

VULCANIZAÇÃO 	- 	 PNEU 	1400X24 
4 2 30 UN 199 307,13 

BORRACHUDO RADIAL 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 
4 3 80 UN 200 21,03 

1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 
4 4 80 UN 201 24,90 

1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 
4 5 80 UN 202 34,15 

1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 
4 6 80 UN 203 5S,15 

1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

4 7 80 UN 204 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 

82,90  
1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 
4 8 80 UN 205 97,90  

1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 04 

VALOR 
VALOR VALOR 

TOTAL 
 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN cÓo ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO UNITÁRIO 

ESTIMADO 
ESTIMADA UNITÁRIO PROPOSTO 

R5 R5 
PROPOSTO 

RECAPAGEM 	PNEU 	17.5X25 	BORRACHUDO 
5 1 20 UN 206 2.819,09 

RADIAL  

VULCANIZAÇÃO PNEU 17.5X25 BORRACHUDO 
5 2 30 UN 207 449,05 

RADIAL  

5 3 80 UN 208 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 23,40 
17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  
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5 4 80 UN 209 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 28,42 
17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

5 5 80 UN 210 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 38,47 
17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 
5 6 80 UN 211 63,72 

17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

5 7 80 UN 212 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 93,09 
17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 
5 8 80 UN 213 110,37 

17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 05 

VALOR 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO 

. 

UNITÁRIO 
TOTAL 

 
ESTIMADO 

ESTIMADA RIO UNITÁRIO PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 
RECAPAGEM 	PNEU 	23.1X26 	BORRACHUDO 

6 1 6 UN 214 4.883,33  
A GRÍCOLA 

6 2 6 UN 215 
VULCANIZAÇÃO PNEU 23,1X26 BORRACHUDO 

782,67 
AGRÍCOLA  

6 3 6 UN 216 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 32,33 
23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 4 6 UN 217 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 36,00 
23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 5 6 UN 218 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 48,33 
23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 6 6 UN 219 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 83,00 
23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 7 6 UN 220 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 126,67 
23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 8 6 UN 221 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 
156,67 

23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 06 

VALOR 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO UNITÁRIO 

TOTAL 

ESTIMADO 
ESTIMADA UNITÁRIO PROPOSTO 

R$ R$ 
PROPOSTO 

R$ 
RECAPAGEM 	PNEU 	215/75 	R 	17,5 

7 1 8 UN 222 616,33 
BORRACHUDO 

VULCANIZAÇÃO 	PNEU 	215/75 	R 	17.5 
7 2 10 UN 223 68,00 

BORRACHUDO 

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 
7 3 10 UN 224 

215/75 R 17.5 BORRACHUDO 
29,00 

7 4 10 UN 225 CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 
20,33  

215/75 R 17.5 BORRACHUDO 

7 5 10 UN 226 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 

22,33  
215/75 R 17.5 BORRACHUDO 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 07 
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VALOR 
VALOR VALOR 

QTDE. MÁXIMO UNITÁRIO 
TOTAL 

 
LOTE ITEM U ESTIMADO 

ESTIMADA  UNITÁRIO PROPOSTO 

R$ R$ 
PROPOSTO 

R$ 

RECAPAGEM 	PNEU 	275/80 	R 	22.5 
8 1 8 UN 227 615,83 

BORRACHUDO  

VULCANIZAÇÃO 	PNEU 	275/80 	R 	22,5 
8 2 10 UN 228 109,33  

BORRACHUDO  

8 3 10 UN 229 CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 18,67 
275/80 R 22.5 BORRACHUDO  

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 
8 4 10 UN 230 

275/80 R 22.5 BORRACHUDO  
20,00 

8 5 10 UN 231 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 

22,00 
275/80 R 22.5 BORRACHUDO 1 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 08 

1 	VALOR VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

CÓD 
MÁXIMO 

MARCA / UNITÁRIO 
TOTAL 

ESTIMADA 
UN ESPECIFICAÇÃO 

UNITÁRIO 
MODELO 

PROPOSTO 
ESTIMADO 

R$ R$ 
PROPOSTO 

R$ 
PNEU RADIAL, RODOVIÁRIO, TRASEIRO 

REFERENCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, 

9 1 80 UN 60 NOVO, 	NÃO 	REMOLDADO, 	NÃO 	2.664,58 

REMANUFATURADO, PARA TRAÇÃO DE 

CAMINHÃO.  

PNEU RADIAL, LISO, PARA USO EM SOLO 

MISTO, 	DIANTEIRO, 	REFERÊNCIA 	1000, 
10 1 40 UN 80 ARO 	20, 	16 	LONAS, 	NOVO, 	NÃO 2.441,38 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO, 

PARA CAMINHÃO  

PNEU REFERENCIA 1400, ARO 24, G2 16 
11 1 8 UN 82 LONAS, NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO 4.257,13 

REMANUFATUR.ADO  

PNEU 	REFERENCIA 	1400, 	ARO 	24, 

12 1 8 UN 84 
RADIAL CARCAÇA DE AÇO 16 LONAS, 

.. 	 - 6.523,83 
NOVO, 	NÃO 	REMOLDADO, 	NAO 

REMANUFATUP.ADO  

PNEU REFERENCIA 17.5, ARO 25, RADIAL 

13 1 8 UN 121 
CARCAÇA DE AÇO 16 LONAS, NOVO, 

7.474,45 
NÃO 	REMOLDADO, 	NÃO 

REMANUFATURADO  

PNEU 	REFERENCIA 	17.5, 	ARO 	25, 	16 
14 1 8 UN 122 LONAS, NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO 	5.227,60 

REMANUFATURADO  

PNEU 	23.1 	X 	26, 	NOVO, 	14 	LONAS 
15 1 4 UN 86 10.301,25 

AG RICO LA  

PNEU 	RADIAL, 	BORRACHUDO, 

16 1 8 UN 53 
REFERENCIA 	215/75 	17.5, 	12 	LONAS, 

1.425,00 
NOVO, 	PARA 	CAMINHÃO, 	NÃO 

REMOLDADO, NÃO REMANU FATURADO  

PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 

215/75 17.5, 12 LONAS, 	NOVO, PARA 
17 1 4 UN 54 

CAMINHÕES, NÃO REMOLDADO, NÃO 
1,362,87 

REMANUFATUR.ADO  
PNEU 	RADIAL, 	BORRACHUDO, 

REFERENCIA 275/80 R 22.5, 12 LONAS, 
18 1 8 UN 87 .. 	 - 

NOVO, 	PARA 	CAMINHÃO, 	NÃO 
2.444,28 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 

275/80 R 22.5, 12 LONAS, 	NOVO, PARA 
19 1 4 UN 88 2.664,00 

- CAMINHÃO, 	NAO REMOLDADO, 	NÃO NÃO 

REMANUFATURADO  
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VALOR 
VALOR VALOR 

QTDE. MÁXIMO 
MARCA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

 
LOTE ITEM UN CÓD ESPECIFICAÇÃO - ESTIMADO 

ESTIMADA UNITÁRIO PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 

REFERENCIA 1000 X 20, EMBALAGEM: 
20 1 100 UN 123 - 167,99 

COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 

REFERENCIA 	1400 	X 	24 	(PNEUS 	DE 

21 1 16 UN 56 MOTONIVELADORA), 	EMBALAGEM: 332,24 

COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 

REFERENCIA 	17.5 	X 	25 	(PNEUS 	DE 

22 1 16 UN 124 MOTONIVELADORA), 	EMBALAGEM: 330,28 

COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 

23 1 4 UN 57 
REFERENCIA 23.1 X 	26, 	EMBALAGEM: 

538,00 
COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

PROTETOR DE CÂMARA DE AR, NOVO, 

24 1 100 UN 58 DE BOA QUALIDADE, PARA PNEUS 1000 64,62 

R20  

PROTETOR DE CÂMARA DE AR, NOVO, 
25 1 16 UN 59 DE BOA QUALIDADE, PARA PNEUS 1400 173,00 

X 24  

PROTETOR DE CAMARA DE AR, NOVO, 
26 1 16 UN 125 DE BOA QUALIDADE, PARA PNEUS 17.5 X 255,78  

125  

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 
PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n 2  11.058472/0001-11, com 

endereço a Rua Claudino dos Santos, 128, centro, Coronel Vivida - PR, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente Sr. Anderson Manique Barreto, 
portador do CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE e do outro, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na xxxxxx, na cidade de xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, 

neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a 

seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N 2  XX/2023, do tipo menor preço por LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E 
RECAPAGENS DE PNEUS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR", 
fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 

18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 

couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 

Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para "FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS 
NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR", de conformidade com as 
especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Consórcio, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos 

e máquinas existentes e em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano anterior. As 

quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse do 

Consórcio. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade do Consórcio, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro: Os prazos, local e condições de entrega estão fixados detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro: O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no 

artigo 73, inciso II alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei n. 2  8.666/93, e compreenderá duas 

etapas distintas, a seguir discriminadas: 

- RECEBIMENTO PROVISÓRIO: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto da integridade das embalagens, lacres, etc. 

li - RECEBIMENTO DEFINITIVO: Ocorrerá em, no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, pelo departamento requisitante e constará de: 

a) Verificação da conformidade com a quantidade requisitada o adequado 

funcionamento do objeto a ser recebido e se a especificação atende plenamente aos 

requisitos, de forma aderente aos termos contratuais. 
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b) O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou 

recibo e posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 

Parágrafo Segundo: Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os materiais 

foram entregues de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, 

apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a detentora se 

obriga a substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas 

expensas, após a notificação da detentora, sendo interrompido o prazo de recebimento 

definitivo até que seja sanada a situação. 

Parágrafo Terceiro: A detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, 

às suas expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias (Art. 69, 

lei 8.666/93). 

Parágrafo Quarto: Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos 

itens da nota fiscal forem aceitos. Se algum material constante da mesma for recusado, a 

nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do "fechamento do 

empenho" com a entrega de todos os itens conforme solicitado. 

Parágrafo Quinto: Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

Parágrafo Sexto: A fiscalização por parte do Consórcio e o recebimento provisório ou 

definitivo, não excluem a responsabilidade civil da Detentora pela correção e/ou 

substituição do objeto contratual, bem como, pelos danos prejuízos ao Consórcio ou a 

terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas 

exigíveis, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de registro 
de preços. 

Observação: A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não 

implica/atesta o recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em 

conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do 

termo de Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

Parágrafo Primeiro: As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro: As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 02— DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

UNIDADE: 01 - Administração de Infraestrutura 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 - Pneus 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 - Câmaras de Ar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	DESCRIÇÃO 	 NATUREZA 

03 	02/01 	001 	2.002 	lnfraestrutura Urbana e Rural 	 3.3.90.30.39,01 

02.001.26.782.0002.2.002 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.99 

3.3.90.39.19.99 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
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Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Consórcio poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo Primeiro: As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de 

Referencia - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços 

estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

Parágrafo Primeiro: A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial, 

ficará a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da 

Administração que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela 

legislação pertinente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Consórcio, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
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Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 
Presidente 	 xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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RESOLUÇÃO N2 118/2023 

19/05/2023 

O Presidente do Consórcio Público lntermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável 
da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 

especialmente as contidas na Lei Federal n 2  11.107/05, no Decreto Federal n 9  6.017, de 17 

de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 72,  inciso II, da 

Resolução n 9  006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n 9  8.666/1993 de 21 de junho de 1993 e 

Lei Federal n° 10.520/2002 de 17 de julho de 2002, RESOLVE: 

Art. 12  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 

044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro para realização de licitações na 

modalidade de Pregão do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 

Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 04 de abril 

de 2023 a 04 de abril de 2024, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 

Comissão de Licitação. 

Art. 2 2  DESIGNAR a Servidora ]ANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 050.669.369-

47, para desempenhar a função de Pregoeiro para realização de licitações na modalidade 

de Pregão do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da 

Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 04 de abril de 2023 a 04 

de abril de 2024, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 

§ 12, A equipe de apoio de licitações na modalidade Pregão é composta pelos membros da 

Comissão de Licitação. 

Art. 39  O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 

depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 

servidores, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 49 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Púbico Intermunicipal para o Desenvolvimento 

Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do 

mês de maio. 

Anderson Manique Barreto 
Pretdente 



CIP 

B2 
	

PUBLICAÇÕES LEGAIS 	
, 	

Edição n° 8396 

25 de maio de 2023 diarlodosudoeste.cRm.br 
  

CIRUSPAR 
J400 

4~çm ao /1010 

- 41e2901 

1391 	 1 Rl100ta93.209e1eO9l4 24n, 	 1 32065/2023 

Dainos L~ 

CIRUSPAR : 
100. De 60*sSooAoao00oo 

covi,di Do 	 0WOX1I0011. 

D15a11 si, .11 do C  

CONSORCIO PUBLICO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

REGIAO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

RESOLUÇÃO 6' 118/2023 

Art. 1' DESIGNAR o Se-o 009 FERRANDO DE QUADROS ABATO, portador do CPF 

044.650,189-16. oara desempenhar a função de Pregoeiro pata realSa ç2o de licitações na 

modalidade de P'eg2o. o eal&'ça. os. At)9s. da. '. a. 9.011.86- "a iorláure llaOl96 

00eA9Aa5T.fo.s. 410103203204i13'. 4'/310 	 a. eoA11.lRAo4e40063.0104* 

06d,1820, ,.ss'Mrm,t.06 0080611,Ie,'7U), 06 1406j.I10 a. 2022. 

dSóROO PÚBLICO INTERMUNIOPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 

REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO LST000 PARANÁ 

RESOLUÇÃO N 11  119/2023 

19105/2023 

RESOLVE: Art. 1' DESIGNAR CUI',10230 Pe'rnacerlte cc Licitação paria reolizaçlo de 

.:EitaçVes do Co,'soro:o PÁblico eterm4-Ir-cIpaI pata o Cesen-oolsimelto So,slertase( da 

Reg lo Sudoeste P016415 do Estado do Paraná. o e.BosaIas no 290969 da. 
al.Iasoaaap.IaLat 

024-poIs. 1.060 Pos pEPea.alodaORZI. t.d a.m44 polOoss'.t.ao?B1.J. 0.14daj.,Oa * 2021 

as o' jv"o  

P1MAirIfioa  CNPJ 80 869 8~1 -43 

Fru.,iii tina Fir g1, 

Pos Ts4.00rrAA 58- Opeo: (40)3244-1.000 - C.rca - CEP 60565-VOO - SoOU. Pacs'o, 

AVISO EOt UCITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS P 1. 0512023. DE 2921 MAIO 002023. 

Dolo oaee,s0o 1310612023 00,0:/o datr,o2o 0900Eas 

EXTRATO DO TERMO AUDITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 66/2022, DE 25 DE 

MAIO DE 2023. 
SootIoX dos prelo 04 3.EE0Cd do 00111141000113mais 10 I040I140IAOAIII1O Q49rIil4IaQ de 5,66% 1125 

osoclidades 

hltp://aeosedlaelot.eslsIo.: oorob,/app, rOçEo do dia lIlr'AODlrZOOIloe'de,r ii, Roto'oa,-,o 111 

021 oe 07 09 0010 O, 2001 

40" o  V',efe/1ora MunicIpal Go 	 UNOS 00869 8000300? -03

SLJL_Ifla 	pIrSlo
Pose T.,paea.eAO80-Ele..(00(324.0.6006.4-0.90,0 - COE05520.006-50041..P..soa  

AVISO DE LIaTAÇÃ0 PREGÃO PRESENCIAL e9 26/2023.0624 DE MAIO DE 2223. 

Dota 04022550 14/0612023 Oo,áoo Iososo3o 09:0061s 

EXTRATO DO DISPENSA DE LICITAÇÃO 19020/2023. DE PODE MAIO 06202.3. 

Coet.aIoç33 Ão ,.ro,eto PO4 - TOSTES PSICOI.OGICOS O PODAGOGICOS LIDA, ERPI 659 

04.605.7101000144. 

EXTRATO DE CONTRATO 911 10212023. DE 2421 MAIO 012023. 
C0l1t.aloda: PO4- TESTES PSIC0000ICOS 1 PEDA000ICOS LIDA ItoPI: 04.605 7101000I-04 

ç OLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE P60500 N 2012023, DE 2406 MAIO DE 2023. M 

.4-I1 puo.caa l'oero.ogaçlo 00 0ooeOie?ePSO 1,016601.0 em ep:gea?e e  B.0lodlIiçSo 000611604 
.pceSo: SUIJISAASRO 1130-4559.545000. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 100103/2023, DE 24 DE MAIO 062023. 

Cortuloda: SAUNA AGRO LIDA (API: 40.200.1191000I'78 

ApsSI.00çOo '2 OITI'a 0000105 44-954 090090010-os 0,4006-54-0 lo 40$e000 90001000 00680,00 

I-lIp://s.4eAsm.tlAp.1.aae,.b,/ar,p, .d.ç1.o 002.0 0600 MAO 0.20)5 oaeIoe. 191 A,aoAsaSsa no 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO SE LICITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PEECÁO PRESENCIAL 6 9 027/2023 
leedo em vista cretAIIodo do pmeetopo loolaIVelo, 19.0 modalidade l'rIRDV /10191041 ri* 027/2023, 

com abertura CIO 12 de maio de 2023, e ocr/Uowdo /2100 não 601000 l010rpoSlção ro,orsai. co Alce 
Sto/,o da E. Dotiatoi designado etroo.o do Pootielo t.4  139/2022. ADJUDICO. o objet0000sooreoie do 

104gb /1eoo,oiaI e2 4-07/50211. 4 9111(11000 p.aeIIeJIeeIe qoos apNOorIOA II 900001 preço, 

eespecl405mecle conforme segue os empresas (014100 EDUCACIONAL 010CM LTDA. CNPJ 50 

O9.05A.517/5001.O1, NO ITEM 010.0 LOTE 01 VALOR UNITÁRIO DE ES 10.000.00 (dao 001190411) E 
TOTAL DE OS 120.000.00 (60110V vinte má reais). 52,/dedo do IEOOÇII. 03 de 119010 de 2023- ,Slco 
Soapdeo doa 11, BoGole, PREGOEIRO. 

O 610 O L  UAÇ Ao 
Tendo 096 0,112 O ADJUDICAÇÃO da PmE0Olm. Q101 0141040 r000loado do processo 1101101090.90 
r,edol,dod, 0reglo Pres,,,slaI sol 02712023, COIII aheclsroa CII 12 de mole do 2020,, 520 eAo,pdo 

Irlcopodçlo rectIrsal.100401.01 TBUN'TO. Prefeito MoelolpaI. 100010 público e AOMOI.OJJAÇAO do 

obirtoospaloete do pmoeaao Lsototoroo Moddl,dado PmaAs Peoa,00eel II 02712023. inclusive  
ato de .00SIIUII:.1ÇÃI1, 20 oloprcSoP: (1(91/RI) IIUI0.0LIIINVL 11011116 LIDA, LNI'J 19' 

09.01R.051/0002'03. NO [TEM (IDO LOTEI) VALOR UNITÁRIO DE ES 10.000,00 (dez ts,) 962,1) E 

TOTAL DE 60120.000.00 (solto lo/rIo mil reais). Saudade do Ig'.oco. 23 do p0410 de 2023.. DARLEI 

1601410, Prefeito. 

MU900PIO DE SAUDADE OS IA/AÇO ESTADO DO poRosÁ 

AVISO DE LICITAÇUO 

960(032060056/7023 
101040100005004, S°.000/2023 

Regido -1. Lor, nir 10 520102 e P.1. sei 1 8,666193 

0611T0 Re,1t1O de 10OÇOO o'aa 44s9ç3o 9stso de 114190111 Ao o.poAoelo. rato,,aI podag0600 ,  
10011900150500 112106s10 p0100 dea0000bot,eelo das aloodedel das Secretarias  lepRA M.are3oos, 
oc,'ote1005l,r,el,005d0 comum 00pssaplcspoOT000IeoosteorlOsd0091Ãcdoeo,0010001 01004-1 

1010003,1011000 411000comas necessidades de AOrrd'daltoçSo totorAlpal 

'leU DE LICITOÇ.D.O MENOR PREÇO POR ITEM. 

ABERTURA Dia 	2023 asI9:Cohoras. 

INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Seclelil,0 do AdrI/Ilial?açSo - D'o 510 do 1011051.00 10 

a,lo,0,2 U*O0oI de UNodAde do 0*000. A Boa troo Vote, Bots01ooO. 701- (000,0 Soodad do Ig,.o(o 

01.160101040 10461 0720.1166 o,s pelo alto -  oao-e, saodedod0coaOA pl.gOO bt/N011acaeS pEp 

Sa.0dade do Iguaçu. 2400 mao do 2023. 

046801601410 
019/0/90 Slo'kipoI 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

ATO DE CONSORCIO 

RESOLUÇÃO No 110 DE 24 DE MAIO DE 2023. 

Sdoososla. Conceder lAtos aos empregados do 000dro 'Aoc-o-ial do Coosó'cio 

Ie0emos-,ioial do Saúde - CONIMS. 

A Integra encontra -se d , sçoo4-oeI 1165 5604(0065 erdeteços elelr6n,cos: 

::r,ira,,aJo',,[.:,- e'IIlO':IWÃA.I2 --o' 1::ll'il4-3OLLO(111'tIl!íui?1L'I 

(02406060 OPJTOCõeL 0€ 66105*005 OOE100 DO 55106/AR 000001USC619 00 

5ESDLOÇAO 01190023 

51. AW-1olo-di.Trabalil.2OZ3d. 

o Co.0001.eo lOo'ee:oal ao 201054 000 01.00, II. C000ça o ao MANAs.??, (CMD2CA) Xc PaIs 

8'arco.,o leio oe suas oE/s,oç0oslcça6avo lho ~ales L. 32,54-a0103.0AlU05,29et0,. 
P. 01040 a, DdOooçao oro 1.,1141,0 .OreOd: 14,0,,. boas .r1 23 A. mao 0.2025 

RESOLVE 
AO. t'Ag000.'oPA'oO, 7,00.hos2023005o,o,çod.Aooloe,190000so.t.,I200dP.00.. 
041. 10 E'aa Resol.oçoo ao'o.smo 00 ,  "5 Cata As 100 p , 8-o.odo. a 'pocça 100.5 .so-sposoçO.. 00006110. 

Pato Oosroo 25doeoa.00t2023. 

040424005000209001.0411115 

(00190910 0000 oA ao 04?osa aos O..,208 Se (11lO(1. 900040*505050 

L 	

UOISSBOO 003910 Rol 108 SEPRS1000S 04080S 80(05420201 SOAOÇIESCO141'O 

loOp, 2t905 dO.'aSso.0 59.000/90 

RO500/)JÇAO 0100023 

586100. ~.v. . P- 14540 d. C.M. do 

O Cos.aEo Rl*BA 4. 4-19090 015 000105 09 C'moo o de 00030909009 IC6102C 0 I ao Ralo 
O'.mo 
E06 no. 00 D425o'eolo 9,0 Oos.04110 osoc.07ea',. '00 6,4. 'ao 23 00 00.0 Os 2003 

Al.
RESOLVE 

 V AOeOOV a P90914040 09 Cortlao do Fatos 6,aeVOo* da 9919100 o RA*5oêr.o, - FIA ,o'osmria 83 
pronens querCionres:1e de 2C23. 
AT. 2 ERA R.so4-44o .'15. Itaspo,  10 0.540. 009 colboaçio . 190059 60.51.090090009 e011'i's.s. 

Paio a  23 de ~o oe 2023 

50405*5005590201040110o011s 

Co'oal'o 00010042 00 001154 005 Dos.60 04 C040ÇO l 06040*50411. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO N" 45I25231GP. INEXIGIBILIDADR 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 5  2E12023, PROCESSO N. 2812023 - 

EMENDA DE BANCADA P0' 9112022 • PARTES MoelçIplo CO 4-aJO Branco, 
CNTJ!MF soo 1.0  76.995.44810501-54, 6 Associação Dos BoIonJstas Do 
Sod000Eo, pessoa 111d'EAL  inscrita no CNPJ/M sob p  73 657.74410001.57. 

OBJETO: A lrarlslBrHnCiaS 00 COCIJOSOS T.earcei,os alravés da emerdas 

,osoUvas 05 IeÇIsIaSoo municipal, conforme PL 18512022, para Ooganza0os 

da Sociedade CVII de Pato Brarco, sem tios luo -aLvos, oI'avés da 

apresentação de propostas ou projetos. O projeto agraciado é Oo Associação 

dos BoIosTao do Sudoeste O melrsoramer,Io do espaço tiSIGO é possoel 

OTOvÁS 4a U5J4S ÇSO (e EITO rOÃVI.IIIU I5Loe 2.0500 função otgor - z000ra 46 

p1105. A 05500 -ação Sed - Srd os 0900 00510 m000lidado lo teso Voo) dos 'ogos 

056000 do Perene no aro de 2023. SertÃo que a COmprA da 'loca I'lSaqoilO 

mudara si5ni000Sdamertle a quol-dode de realização do es'e-'l)o VALOR 

TOTAL 10$ 150.000,00 (com trAI reais). PRAZO DE VSGÈNCIA: Cd  qoabol 

056565 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA -  0311-14290 GESTOR: Flavio 

Krossota. Pato Brarco, 23 cio Maio do 2023. Neooi AlGolo  Recaocaoi - 

Ples.denbe. Robsor Cacto - Prefeito,  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 9905022023 

OBJETO: Je'pla"seçUo da Roç.sOro 00 Preços 0410 'AboIO oso"Lod o 60300004 
dqos'sLçSo de 'SaIe' 4151-011505 p416 05i54315?IIV  iOSAb'O$. 10das(e flSleS'lsllIeIaS. 
loAoagoo., 0400900 e o-amos 011101200 p'ostaçao de aom-ça de 040030030 oe terreno e 
plantação 01 o'aeca oro leoa ema,eIdi'rseolo As ?leceSs-dales das Secretarias 
Municipais dIAUI.00.dS,ore. Mo,oA',teloola, 006040400 Co9.,o. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL? P0 9.252.084.70. 

DATA DE ABERTURAS 12 0e li do 2023, às 08rt30e.n, no Rede91çO .1.IIApCO 

O Edital pode se, obtido 50 .116 	 5,l44,J52)J)21,ajJ4-J35- --J'IP40O.01' 0 .b'i10'tS,303. 
Domas ioIornroçõeo pelo 6-99111' 	 P9690.fra - RPRJaeo 
Rufara. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO OU COI4TINUEOADE E ERRATA N- 02 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N°3002023' PROCESSO 14° 7712023 

OBJETO: Io'pleolaçlo de Registro 019 Presos paio 'lIs-lo 000,10.04 .34.6(50 do 

Uo1oomos 9.onlame, pme disIltbo-çdl 1.05 013051 IlQo.IOrlSO'llO sao,0,,10000 01. PIA. 

Esoolo e no Ensaio F.o'oOon?a/ da Rode Vo'o-o.oal do Ersro de Pato Oea000, pdOC OS 

,00s Ieõ000 de 2023 a 2024. atendendo os 0000ss0400s a. Soorolaela do Educação a 
Coloro. DA CONTINUIDADE. 0:4010 oa maOl'OSIAçUO do Salot da P1410,alOslIIO 00 

Co',lm?eçOos. n'eGople o Despacho 24.3.358t2023 da'-sp-4 lolI0051.004e 0000110050 na 

laNa em que se 0002000, DA ERRATA, AdoraçÃo nos odores dos '1005 1  2 e 3, que 
1-----
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40

.. 
1 14008 , LIs 	 JAQUETA '11,0110 04 	 79,6400 	 1,154.960.00 

1 	1 	 : 	15 	OCA 	000'tolts9i 

Ocorro 000/240(50 osa descritivo das soarOs000. o'ar)o 01,190 0 loo;o. .0000 5 n000 

e101IbOl:aI desc,.Soo 0:010(9400 co s.lo ri res 10341509210000.020 boI:at.paoloaotà-do' 

o'noao-det'os',00-to-36-2U23-o'ooesso'n'o'77-2S23'. PREÇO MÁXIMO GLOBAL 

PASSA A SER: R$ 3.052.320,00. DATA DE ABERTURA POSSA A SER: 12 DE JUNHO 

DE 2023, às 09 ROSAS. 10 r'lAI'oço 0111011100 911100 II0 -om.000.büOorlO'pO, O 00111 

RETIFICADO pode se ,  06140 no sOe 00156005502.000.61 - 

tios llcooe,000 E?.'oonlp?as. As domas 000doçôos ,slaeseleo'das na edital pe'eOdleOeIl? 

l7lIIeb400s, O.sI,as 11'VIllaÇUes polo o.e,a.I -  (ç2di55?a10o.0400 . 10 . EdoetAs Jose 

Aroiolo .Prsgooloo. 

MIJNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO 	TERMO 	DE 	COLABORAÇÃO 	N 0 	39120231GP. 
JNEX(GIBILIDADE 	N.° 	1912023 	- 	PROCESSO 	N.° 	2412023. 
PARTES: MUTICÍDiO de Pato Branco e ISSAL - Instituto de Saúde 

SÃO LUCAS de Polo Branco. OBJETO: Constitui objeto da parceria a 

aquisição de equipamentos médico hospitalares para equipar o CTI 
- Centro de Terapia Intensiva e o ambulatório de ginecologia e 

obstetrícia, proporcionando a melhoria da qualidade no atendimento 

aos usuários do Sistema único de Saúde - SUS; na forma do 
Anexo 1 - Plano de Trabalho que é parte integrante e indissociável 
do 	presente 	termo 	de 	colaboração 	para 	todos 	os 	fins 	e 
efoitos.VALOR TOTAL: R$ 170.000.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 
dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1660-18454. GESTOR: GroC:eli 
A nani Avita. 	Pato Branco, 	18 de maio 2023. Robson Cacto - 

Prefeito. João Pelry - Representante Legal 

EXTRATO 	TERMO 	DE 	COLABORAÇÃO 	N 5 	40120231GP. 
INEXIGIB(L(DADE 	N. 5 	2012023 	- 	 PROCESSO 	N.° 	2212023. 
PARTES: 	MooiCipio 	de 	Pato 	Branco e 	Instituto 	Policlínica 	P5. 
OBJETO: Copstitui objeto da parceria a modernização da Unidade 
de 	Terapia 	Intensiva 	Neonatal 	e 	Pediátrica, 	proporcionando 	a 
melhoria da quatidace TOS atendimentos aos usuários 00 Sistema 
único de Saúde - SUS, na forma do Anexo 1 - Plano de Trabalho 
que 	Á 	parte 	Integrante 	e 	indissociável 	do 	presente 	termo 	de 
colaboração para todos os rins e efeitos. VALOR TOTAL RS 
354.909,65. 	PRAZO 	DE 	VIGÊNCIA: 	240 	dias. 	DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRJA: 1660-18454 e 1788-19259. GESTOR. Graúeli 
Aani Avlta. Pato Branco, 	18 de maio 2023. 	Robson Caotu - 

Prefeito. Sadao Yanamoto - Representante Legal 

EXTRATO 	TERMO 	DE 	COLABORAÇÃO 	N° 	46120231GP. 
INEXIGIBILIDADE 	N.5 	2112023 	- 	 PROCESSO 	N.° 	2312023. 
PARTES: MoniCipio de Polo Branco e Fundação Sudoestina de 
Combato ao Câncer. OBJETO: Constitui objeto da Darcerla a 
reforma e ampliação da 	entrada 1 acesso da sede da 050, 
proporcionando espaço físico de comodidade e qualidade para os 
USuÁTOS e familiares que fazem uso do local; Ia forma do AT800 1- 
Plano 	de 	Trabalho 	que 	é 	Darte 	integrante 	e 	indissociável 	do 
presente *,ermo de colaboração para todos os filo 6 efeitos. VALOR 
TOTAL: 	R$ 	70.395,17. 	PRAZO 	DE 	VIGÊNCIA: 	09 	meses, 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1787-19258 GESTOR: Marta Lemes 
de Souza. Pato Branco. 24 do maio 2023. Robson Cantu - Prefeito. 
João Carlos BuzetÁ - Representante Legal 

EXTRATO 	TERMO 	DE 	COLABORAÇÃO 	N° 	471202311 
INEXIGIBILIDADE 	N.° 	2512023 	- 	 PROCESSO 	N.° 	27/2023. 
PARTES: Município de Pato Branco e Associação de Proteção à 
Suado e o Bem Estar do Movimento Familiar - PROBEM. 
OBJETO: 	Constitui objeto da 	parceria 	a 	execução 	do 	Projeto 
Proteger, q u e manterá a COTIrataÇÃO de pDiCÓtO9a para atender a 
demanda na Delegada da Mulher do MunicÍpio, atuando junto com 
crianças 	que 	sofreram 	abuso, 	cumprindo-se a 	Lei 	Federal 	n.° 
13.43112007: e, para a aquisição de veiculo que será utilizado para 
o transporte de arrecadações e oiotríbuição de doações; na forma 
do Anexo 	1 	- 	Plano de 	Trabalho 	que 	é 	parte 	integrante 	e 
indissociável do presente termo de colaboração para tocos os fins e 
efeitos. VALOR TOTAL: R$ 153.600,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 
meses- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1787.19258 GESTOR -  Marta 
Lemes de Souza. Pato Branco, 24 de maio 2023. RobsoT CanIs - 
Prefeito. Vitma Terezinha Molinete Gobb- - Representante Legal 

(o  ' 	 . 	 PRFIIVE&M.VN1QIPALPE PALMAS 

.4-. 	 o  

To DE RFT1PICAÇA0 

MODALIDADE Piningáslucua---W023 

PROCESSO W. 6712023 

OBJETO: Ao.o41A0 de aluir) (0041040 C..çao'be BosoaAo, I'.sao Boi. oto. oag&lebaIam004 
1.00-0010.00 00 ?21r°, 0~ Aol, )9015091505)0001 610 00 lab-04ç50 rIa 110150 0011 9500 0961150 dl 
91001 * 19  292911900.0110054400, sioll 941b5. 

5 001101990 DO PALMAS. ESTADO DO PARAO4A po sob O. s 	 .FFosseeIe?V, Io5oL no 4.0 do 5.045 

aO.010005 Eaes .9500,. 169961CM os 1105 do O , osoo 0. LsdeçOo '1 6190022.0.91006,15-coo' 
2912020 G.o 001010 ac irre '410000.10 0590006 0050 Plpo9?oç4o 0095.0*001. 00 1009650 60550.1 
COOINOSES LISO. .0,40 	 50000,510 00 0.01,0'. 5sl.p4 0. /015090,50, .. Olsoolo .4,0,400.0 
0150144000000 o.o,s,osm'a0 059015 O 1.1011,,  00901401115019.00094596 osoc:os0Io,l.11lo, 

espocei de 

*0550/- DBSCIOÇÀO 5DETALHADA DO OBJETO 4-1E0MObis  REFERIÊNCIA os sul- do 

ei 

..o.ocOo 6aI1 ' os000.Õ 510,0000001 

05ob00Os4-[4b04-8aab1990bh1 

Z 	rica Morada adota di, 	 rbim*nto d.4 pi 

3. 

41' 	 00500040 000005500 lo 0004 '011445 011 2510Nf2t23 	 5,4 oslO 0.0090,04 re 039.11l 

Po0o.ao 200o "0200,2023. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N 5  80/2023.1 OMADA 	DE 	PREÇO 	14° 	0312023. 
PROCESSO N' 4712023. PARTES. 	Mu'licipiç do Pato Branco, CNPJ te° 
76.955.4481000'.54 	e 	MARCOS 	GALLINA 	CONSTRUÇÃO 	CIVIL 	E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa JuríOioa de direto pv000, 
inocUla no CNPJ 	0 '6.700.33510001.52. VALOR TOTAL -  RÃ 1.087.659,08. 
Sr. Mario GaJt:na - Representante Legal. Paro Branco, tM de Maio de 2023. 
OBJETO: A execução da Reforma e Ampliação do CMLI Cnança Feliz. 
localizado 09 Rua Frederico Sgoatezi, 426. Bairro Industrial, neste Mun-cipio, 
com área total de 650.18m', sedo 494.43m 1  a área de retoma, e 155,75m° a 
área de ampliação, atendendo as necessidades da Secretario de Educação e 
Colara Prefeito - Robsor 00110. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 272/2023 

Objeto: Aquisição de Equipamentos para o Hospital Municipal, 
nos termos estabelecidos no Edital e seus anexos. 
Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 299.949,04 (Duzentos 
e noventa e nove mil novecentos e quarenta e nove reais reais e quatro 
centavos). 
Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 26/05/2023 as 
08h30m do dia 16/06/2023. 
Abertura das Propostas: das 08h31rn do dia 16/06/2023 as lOh:OOm 
do dia 16/06/2023. 
Início da Sessão da Disputa de Preços: lOhOlm. do dia 1610612023. 

Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e 
adquirido, 	através 	dos 	sites 	www.contenda.pr.gov.br 	e 
bllcompras.com  ou no Departamento de Licitações, das 08:00h às 
12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (41) 3625-1212. 

Contenda/PR, 24 de maio de 2023  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 03912023 

AVISO DE LICITAÇÃO 	 4 	\ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03912023 	 / 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 229/2023 	 ,- 

Objeto: Aquisição de material permanente para investinlMoia 
APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais), nos termos 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 105.587,25 (Cento e 
cinco mil quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos) 
Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 26/05/2023 as 
08h30m do dia 23/06/2023. 
Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 23/06/2023 as lOh:OOm 
do dia 23/06/2023. 
Início da Sessão da Disputa de Preços: lOhOlm. do dia 23106/2023. 

Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e 
adquirido, através dos sites www.contenda.pr.gov.br  e 
bllcompras.com  ou no Departamento de Licitações, das 08:00h às 
12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (41) 3625-1212. 

Contenda/PR, 24 de maio de 2023. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 
Decreto n° 506/2021 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Ldentificador:D9326AC3 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:CFCC9497 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 
Decreto n° 506/2021 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

CONSÓRCIO PÚBLICO SUDOESTE PINHAIS 
RESOLUÇÃO 118/2023- CONSÓRCIO SUDOESTE PINHAIS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGI AO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 
RESOLUÇÃO N° 11812023 
19/05/2023 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente 
as contidas na Lei Federal n° 11.107/05, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração 
Estatutária, no art. 7°, inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e 
da Lei Federal n°8.666/1993 de 21 de junho de 1993 e Lei Federal n° 
10.520/2002 de 17 de julho de 2002, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro para realização de licitações na modalidade de 
Pregão do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o 
período de 04 de abril de 2023 a 04 de abril de 2024, e a equipe de 
apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeiro para realização de licitações na modalidade de Pregão do 
Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o 
período de 04 de abril de 2023 a 04 de abril de 2024, e a equipe de 

apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. A equipe de apoio de licitações na modalidade Pregão é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
Art. 3° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da 
Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou 
da documentação apresentada, outros servidores, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 127/2023 

Objeto: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA, nos termos estabelecidos no Edital e 
seus anexos. 

Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 783.518,10 

• (setecentos e oitenta e três mil quinhentos e dezoito reais e dez 
centavos). 
Recebimento das Propostas: das 08h00min. do dia 26/05/2023 às 
08h30min. do dia 21/06/2023. 
Abertura das Propostas: das 08h31min. do dia 21/06/2023 às 
1Oh:00min. do dia 21/06/2023. 
Início da Sessão da Disputa de Preços: lOhOlmin. do dia 
21/06/2023. 
Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e 
adquirido, 	através 	dos sites www.contenda.pr.gov.br 	e 
bllcompras.com  ou no Departamento de Licitações, das 08:00h às 
12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (41) 3625-1212. 

Contenda/PR, 24 de maio de 2023 

FABJO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 
Decreto n° 506/2021 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador: CBBF4D113 
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Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA- 
SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Púbico Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de maio. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Presidente 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:CA0B57B1 

CONSÓRCIO PÚBLICO SUDOESTE PINHAIS 
RESOLUÇÃO 119/2023 - CONSÓRCIO PINHAIS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTA VEL DA REGIAO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 
RESOLUÇÃO N°119/2023 
19/05/2023 

A O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente 
as contidas na Lei Federal n° 11.107/05, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração 
Estatutária, no art. 70,  inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.20 1 1 e 
da Lei Federal n°8.666/1993 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Consórcio Público intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, para o período de 04 de abril de 2023 até 04 de abril de 
2024, composta pelos seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N° 1 IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8PR 

lana Roberta Schmid Membro 050.669.369.47 1 8.407.675-9/Nt 

Fernando 	de 	Quadros 
Abaiti 

Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 2° DELEGAR poderes para, Juliano Ribeiro, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA- 
SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Púbico Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Presidente 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:8B35 1OEO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Eletrônico n°42/2023, 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - PARA OS LOTES 05, 07, 12 E 
14: AMPLA CONCORRÊNCIA, PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 
06, 08, 09, 10, II, 13, 15, 16, 17, 18, 19 E 20: PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGENS DE PNEUS. Fica alterada a redação do ANEXO 1 
(TERMO DE REFERENCIA), item 10, subitem 10.9. Fica alterado o 
prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do dia 12 de 
junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 12 de 
junho de 2023. Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 12 de 
junho de 2023. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital alterado está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br. yww.bnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2023. 

JULIANO RIBEIRO,  
Presidente da CPL. 	 . e/ 	/ 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:303DDBA4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 03/2023, tipo menor preço global por lote, para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a execução de CASA DE 
MAQUINA PARA DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL NA 
COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 
conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. Abertura dos 
envelopes: às 09:00 horas do dia 15 de junho de 2023, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a 
Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 63.846,98. 
Prazo de execução: 90 dias. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 
17h00 ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: 
(46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2023. 

JULL4NO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 1F138E2B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS 

CLASSIFICADAS LOTE 02- PREGÃO ELETRÔNICO N° 
31/2023 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO DAS 
PRÓXIMAS CLASSIFICADAS DO LOTE 02 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 31/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE ROBÓTICA E DE ARTE CIRCENSE COM 
INSTRUTORES HABILITADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 3112023, após a homologação de 15 de maio de 2023, 

através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a empresa 

ANDREA DE MOURA, inscrita no CNPJ n° 40.318.138/0001-58, 
nova vencedora do LOTE 02, para que no prazo de 05 ('cinco) dias 
úteis apresentasse os seguintes documentos. 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias tUeis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados o Gestor e Fiscal do 
contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO DECLARAÇÃO 
A TESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com a indicação do 
profissional frita pela contratada, para posterior emissão do 
Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
b,) Para o lote 02: comprovar possuir instrutor responsável com 
registro do profissional no conselho competente nas seguintes áreas: 
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CONSÓRCIO PÚBLICO 
SUDOESTE PINHAIS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA 

REGIAO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

RESOLUÇÃO N9 11912023 

19/05/2023 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da 

Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 

especialmente as contidas na Lei Federal n 2  11.107/05, no Decreto Federal n 9  6.017, de 17 

de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 72,  inciso II, da 

Resolução n 2  006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n 9  8.666/1993 de 21 de junho de 1993, 

RESOLVE: 

Art. 12 DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste 

Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 04 de abril de 2023 até 04 de abril de 2024, 
composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 2  
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

lana Roberta Schmid Membro 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 22 DELEGAR poderes para, Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 39  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Púbico Intermunicipal para o Desenvolvimento 

Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês 

de maio de 2023. 

N 7p*,  T--~ ' 
Anderson Manique Barreto 

Presidente 
-1 

'4 
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CIRUSPAR !' 
4.0J7IB4.3 

(064.7,060 	 - 	 6zREo 
 1 0265/0023 

cadad, L~ 

CIRUSPAR 

ooeA30oo Ar. 03 .NTe..e.codo. 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTSNTAVEL DA 

REGIAO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

RESOLUÇÃO 6' 118/2023 

Art. 1' DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS AEATT1. oc'tador Do CST e 

344.650.089-16, para desempenhar a função de Pregoeiro paca cedi oo;So de 1 citações ca 

erodaloade de Preg80. A p44ae.pi. .o o,,r.de, e.,, ~ e.re.re.... 

Pata ir, (4e.o'4 

,'aSÕROO PÚBLICO INTERMLINICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SIJSTRNTAVEL DA 

R6GIAO SUDOLSTL PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

RESOLUÇÃO 6) 119/2023 

19105/2023 

RESOLVE Art. 10 DESIGNAR Coecissio Peeroarerte de 1cVaç3o paca a realize çlo de 

rreaçõeo do Consorcio Público Irlermuecepal para o CeseraoUir-rer0o SAsOerrí6eI da 

Veg:So Sjdoesle Pinhais do Estado do Pararia. e e.444.Øi ee é.r.y. az. irria, e..... 

e.,z8r(a (.447)50 (*5** 	 p.-q 	 . ocoNorre z.rorazao AR L. 
Ozz.1.pzI.. 5030 44lE44...Nd.J50J,z..Ar7W.44,0.7W4...a 750?, 442a4a6o a, 

1 	. 	P,rrÍeetr:,s Moriicipoi de? 	 CNPJ 00368 8815 10001.40 

sui_ina 
R,,a Te,$rra-rrb2 60- 	 45/32444000 Caro,,. Coe 30566-000. 5/fl . 

AVISO DE UCITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS ri 0512023, DE 23 DE MAIO DE 0023. 
344404 oo,.So 0310612013 roe4r,o OzoerUo 09001 

ESTRATO DO TERMO AUDITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 3012522, DE 23 DE 

MAIO DE 2023. 

AdUzo de Ree.o de oigEro do o30lralo o'a ,rrzI, E? 'oz,az,aordeoierro zaarrirar.00 da 5.66% 'ao 

Quantidades. 
A pzAaoado ot erga Oco 1100 coro. •000rlr06-o. A6(z.Vz,., oro 6150er31 erod...çz .I.rrõ.'oo 
Pa50J/.z.re.dI.Isrea'lk1...,orrrA/arrrp. eoola 8081604 07040087 2023 rOrror'e. .e Mtwtbt va 1' 

3274.070, 48'1 de 

PCIIIOÍOMII-ICIJIVÍCV 

Pof0I.o(/oorlPgr-oIo .z  
su 

tIoa OCa-lOS b8. Foco. 14613244-8406 - C'l,o - CEP 85566-000 - SoAra - ParHoB 

AO/SUO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL r 9  2512023. DE 24 DE MAIO DE 2023. 

Ditada sessão 1415612023 ~à rio da oco-O,, 09.003,0 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 6 9 20(2023. DE 2409 MAIO DE 2023. 

Corr014ç3, dze.r-p.ena FOI - TESTES PSICOLOOICOS E PEDAGOGICOS LTDA, CNPI 30 
04,605.7101000I-04. 

EXTRATO DE CONTRATO 61102/2023. DE 2406 MAIO DE 2023,  
Corrt'a/oAa 751- TESTES PSICO100ICOS E PEDAGÓGICOS LTOA C0j. 04(05.710/0061-04 

A OLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO RI OD/2023, DE 24 DE MAIO DE 2003. 

pooI.oa a homologaçio 40 procedimento lioltaIOoIO.r, ,D.gra'eeaad:,,diraçlc 3d 05,100 

.,posa: SCIINAAGRO LTDA- 60 59.546,00. 

RETRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  74° 10310023, DE 24 DE MAIO DE 2023,  

C,rOa'.zda: SUUNA AGRO I,TOACNP) 43.280.11910001-78 

,..rI.o4çao 'a cIeSra 004 ares ao-rol crOOrUzrT-0O 4.0008,0.0 30 OO5olrtc rrrdrrcçO VonOr,,, 
- o!, de..oeozrrldp.L600esb/z,'rp. .2/00004.760.5.5100. 1305,Artorro. 0)0 444,068_a 

MC'4ICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO E ASJEOICAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL 30027/2023 

lerdo eo,r orran,,soILodn do, rrno(soro Iorrarlo-oo, ro reredalrd;de IfregOr I°lCseTo,ai o' 027/2023. 
000r, abertura OIro 12 de rooa,o Ao 2023.r oorlflraordo 440 elo h000c IDtceporl010 I-0000Sai, eu Aios 
0404/00014 E. Darior,z, AeSi6,0dO are.oio da Forrada rusi 03912012, ADJUDICO,  o obl,roo-,resr.rre 010 

I 1 'eg3o I°eero.noral 0/0 027/2001:1, a errrpr -esa raorrlorpar,e qoe. apr'Foe?/ooa 4 Orr,looe Preço, 

reoD000,00rroDOo, 

 

conforme segue 44 (rnpe.Aao CENTRO EDUCACIONAL ITTECH LTSÀ. CNPI 91 
09.016.01710001.01, NO ITEM 0050 LOTO 01 VALOR UNITÁRIO DE RÃ 10.000,00 (de, rr,I ee.Ir) E 
TOTAL DEUS 120.000.00 (Conto e 51h10 1011 corou). S3oIdodc do Iguaçu. 03 Ao lIra/o do 2003. Alce 
SaloIo,, doo R. Oariora, PREGOEIRO. 

HOMOLOGAÇÃO 
TcoiAo cor eIS/a o ADJUDICAÇÃO  Ao Pregoeiro, 500 apurou  resultado do processo i,ollaldrtz.rror 
rorAaI,doAe I°eeg5o I°eCseTcial no 02712023, com aloertoez .Tr 12de maio A, 2023. e trio, .00E,rodo 

lrtch'posoç0o rrocur'SaI, co r0oNRl.Fl TRFNTO. ProTolFo RorVolpal. tomo público a HOMOI.OGAÇ.UV do 

ob(erooarosrzooe o/o proseosno L,,raloioa Mo,olalolad, PoegOo Prra,o,r.zI e' 027/D623. inclusive  
674 de dolllohl:.sçÀV, a.. ,rropr'enao COR/AlI O0IIIJIC1VrAAI. IR'ITICH LTVV. t.Nl'l 9' 

09.00007/000I-01. NOTEM TODO LOTE El VALOR UNITÁRO DEUS 10300.00 (0,001,0 rea,zl 
TOTAL DEUS 120.000,00 (cento evinte or,I remi). Saudade 1101 111123 de maio de 2023.. DAELOI 

TEENTO, Prefeito. 

M0rAOPIO DE SAUDADE CO IGJAÇU ESTADO DO PARASIÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PHOO 74*004/0003 

P12002 P6NOA1. RI. 03312523 
rFo.00 Oe/a AS' rI OU 520,VOepela Le. "0.665190 

041670 Reslr de Preços pz, z zq,o.OçSo loroez A, ,rlz,eoal A. e.pe,S7,l50. ,CaleOiaI 0000gog 10 e 
suprimentos de tmoressSo pita o deLenvOvinu-to dai at viciem das Secretarias e Fundas Mui~ 
contorcer ,,or,r-,zr,00, Ar ooro,orro oorordrrrs no Ar000 1 coRo rrrrrroo do reStA e doo,,,,,, zoc,00 rIra , , 
',oeoon.er,nrod, 400,00 Foro asnooeooldad,oda 40reOGorzç410 Municipal 

TPV DE 1/CITAÇUO) MENOR PREÇO  POR ITEM. 

ABERTURA OrlE7 de junhod, 2023.00904 hora,. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO E017101 Na Oeoreraeoa de AdrrniSOo6ç3A - 510504 O, LeooraçO,S da 

°rolor,o.o Ularo5IaI Ao S000t'odo do ooço, ORAde,o,rV,rnc EoesrheoA. 7150-Cocoro Soodade do 14,1010 

- tderooe NO (04813746.1 TAA 00 6440 sIre: roo.saoodaAedolgs6ca 50)08 br/lchIzooeo.DOtp 

Saudade Gol4llzça 240, "ao de 2020. 

DMLETRONTO 

CONSÓRCIO INTERMLINICIPAL DE SACIOE - COI4IMS 

ATO DE CONSORCIO 

RESOLUÇÀO N 110 DE 24 DE MAIO DE 2023. 

Sumula Conceder fAVas aos empregados do ,00,adrc ',00corral do Consorcio 

lnloror,oniçipol do Saúde - CONIMS. 

A Integra encontra -SE dIpeeioeI nos seguintes endereços AleTrGnI005: 

'i/!O'.'vIW,COI7 ir 5 X'Il/,D!: E Oi/U' . V,hoA. ,20...5X(ooÁOo5j(or. ,  Sriio,uo'/ 

cOSRe,000 06000)000. 00 00 0ES0000 Oe,9ETOO eo O41006Ç05 E 500001.05005/0 
CIDADE CE PATO ~0 - ESTADO DO P~ 
Lá. 044.oOe'. 120493 /4...4oa0, /0.3334/001 

OCA.0214z. Lei 0r30eeali~ 

RE050IJÇAO 011I0623 

SooroA Opeoo.oP5anod.Te.b.P'o2023do 

o Csadoo Bolocol O. )e71a 00s D'e.o, da C'zoça e ol 5451444FUI ICM2300' do 066 
4,0600. rito 1440) aOe.. a4-le,zçOz. IeçaA 000 Ir8 50,0,1, .3,,. Moaoolo.l /0 3.33513010 , o-,, 

PO Podo 0a DA6oraçao cri ..orBc ,rFooede&ra 14410601 lOtO 23 4. 0190 dl 2020 

RESOLVE 
Ao. O' o'oo. O PAro 09 r..e.,.o 2022 00 5830040 d.Aoolr. 31,010,17 CarO. *190,00.,. 
A.M. 2• ERa 89e01,640 4015'l *17 190' la 0•h A. tuti poULreçiO. 1 '1404) 40$54. 4.00568100304/44. 

Pare Sco'so 25 de, eozro,2020 

045044. FogAlo Zonuti uOrllzS 

Ca-.ato Uzco!o.ed do, 0~ ano ' D. da Criança I do 004650.rO) 

OOeoS0600 0006060 44 DEFESA DOS OPU'OS010009Ar0040 0000OSE500,'zI'O 
CIDADE DE PATO BRANCO - ESTADO DO ~ 

0049r 219o,,9Ae. 
CNIi 1. 410.472211710001-315 

Re,0I,AÇA0 e102000 

OozeoaIz Ao' CelaPri, 5.01, O. Contz, Ao 
 FIA 

O Co..AS'o OroOIUO& de DeVia oo* PosES, O. C'c'e, . 80 00914061, (CY00001 /0 P.IC 
Rr.oco roo50d..adzal.OdçOcoBga.oqoapo.ce.r.e.a Lei OSoOo.0.Or'3.334/2010.osa,*MraçO.. 
)0rreeOzDA:OiOi09r,Ir'IOr*lO0,Ro470.eaA.7)l.044a.17000l70l04*2S23. 

RESOLVE 
416 T° AO'rO*O a Feo,aoao A. Cor/az Ao Fardo Real/AiA. da BorBno. e A&êesoêno. - FIO noferionibit ao 

Art. 2- Eitua os:.'ça oro. lhO e.40' na data o* Is. 75Olo.ç44 . 7)0)5. 40a5 *10505050114.004006. 
Paro 5* nco . 22 Oe 7' de 2023. 

Cons,IoS°se'op44 dei 0.lz.aoo.Da,00.d.O'.orça.oeAar6..o.Ir. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO N' 45I2023IGP. INEXIGIBILIDADE 

DE CHAMAMENTO PÚBLICO Na 2612023, PROCESSO N.° 2812023 - 

EMENDA DE BANCADA Na 9112022 - PARTES: MAFICIpIO de POlO Branco. 

CNPJ/MF soo t' °  76.995 4-4.0/0001-54, e Associação Dos Bolon/stas Do 

Sudoeste, oessoa Iur:d.ca. inscrita ro ONPJ/M sob e° 73.657 744/030' -57. 

OBJETO: A OansP,rõncias de reo-oroos Tnarca,ros através da Amemos 

irros/tiVas 00 leg.slasoo rojo copA, conforme PL '8512022 para Organizações 

da Soceoace CroA de Polo Branco, sem fios I,ceo(vos. el - aves da 

apreseotaçdo de propostas ou projetos. O projeto agoRciado  A ca ASSOcIaÇÃO 

doo Bolonistas 110 Sidoeste. O me/nora-rror'To do espaço floico é posoVel 

através da aqJISÇ0O co o,ma rt'IAVIOICG 5U9 00050 JUnÇãO orOarzadota de 

pisos A assoc ação sedará Os 0905 00510 m000lidade na Jose fina) dos jogos 

abertos do Pararia no ano de 2023. Sendo qie a compra da nova maquina 

mAdar o Sl3niN001iva-rse!nle a qual dade do realização do evento, VALOR 

TOTAL R$ 105.000.00 (cem r°,A reais). PRAZO DE VIGÉNCIA; Cd )qua000) 

meses DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 1311-14290. GESTOR: Flavio 

KtasSUIa. Pato Brarco, 23 OS Maio do 2023. Ne'EGi A.'79e10 fReoaroaS - 

Pres dente. Robsor CarES - Prefeito. 

MUFIICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÓNESO 30020023 

OBJETO Ir'planraçãç do 005 NOVO O Poços para /oS,ra, a,:ooO a Naaçeaaa 
ASoUÇIO Oe 'tnatet'd 0' oerSOS pata pa'SagS -'sO issoornos. modas Oe floco, 's,I0e,s. 
oIhaone. 80300148 l ptarao ocr lo/az o preroOzçOO de sers.ço 04 ode000aç80o do terreno o 
plantação de g'arrra 0170 lo oae'rnete' di -'nerlo às necess 0800, das Seo'e,ara, 
MrtlopA:s de A0to.ib000a Me o Arrrelentc. EOCOAÇCO e Cot1ro. 
PREÇO MAXI4O GLOBAL: 00$ 4.252.084.70. 
DATA DE ABERTURA; 12 8, /0705 ao 2023, Aro 30130o,n, co .'de',ço 44.0-Arco 

O 840/aI p00010' 061:40700 9/o o'm'O,1A001030010r/.ul.00,'.01 - 	 ..JC.2.LLLOÁ 
Densa., inloor'-oçdoA pelo 4-malI lriToio/a/rTViSa'oO -aooifl.pl...fla 5'. Pregoeira - Raglae. 
Rufar,. 

MIJNICIPO DE 'ATO BRANCO 

AVISO DE CONTINUIDADE E ERRATA N- 02 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 3033/2323 - PROCESSO 30 7712023 

OBJETO: IrlCla,/aç4o A, fleç,sl,o 0, POeçoo pata °,oroo'aee,e'o,,4 zqoos çÃc o, 

Ue.tooee, E,000z,o,, p414 OisIlibsoçAO ao, ,Iono, 1ogoi8cnrrte -rar.o,Iado, na P81-

Esoola, no ErsA,o Voondae-epIaI da Rede M,'oopal de Eroro do FeIO Boa,o- para os 

51005 letivos de 2023 o 2024. 44,o,00pdc 0$ rooes, dados de SoorDI000 dc Cd.o,oçoo 
ColOrA DA CONTINUIDADE: Dali, do ':or'ISctrloçOc do So/oo do PIare1a"oo10 do 

CVr1'e/.çOes rnd,z',oe o Dcop.orse 24-3.3W12023 da-Sei ,olot,,',o.de 00 cSTalthe rI 

tese em que 54 encontra. DA ERRATA! AIto'oçCo soro .rolore, 009 loro - 2 a 3. çooz 

paroSaroa cgHe Cro °Oenrz 4490)0 

DA 	 DEd. 	Me 1 DewRçOo 	 V44,r 	0,444 
ci 

V7 °Ó 	ÇYÃÃ'550TiTo' 	51bb 1  
MANGAS 	 CORTAS 

- 	 0103*8140 04 ao GO. 
corfoinne r eclSsaçOaa rodldos 

anrao'Fos Irdcado, O 

2 ' 14,600 EM - CAIAIUÉTAS' COM - 30,8600 427J40,E0 
MANGAS 	 LONGAS. 

- 	 , 	 SOnl000e 
0864504)0001 'n,009a. 
eranraonFesio01cado,A - 

II Parta. - / -  -------- 
- 2 	 74.000 	Uro T JAQUETA - lobacho 04 	 79.0400 	 r.rt4.86o,OO 

/ 	 1 ao03 	cootororo, 
1 	 J e,p.c'hcaçAoo. 

rarrneh'ohOs e qoaPodadIS 
indicador; ieea9e. 

000efsus0.qa.RIo ree desaiBre riu cerrdie9es nreesg,5 osria e 0039., lerdo O P0100 

rree,øtoaI 0.40,474 00000lRadO 30 5,0 5154950, 4.1540044 r1TcOo,zoeod-de-

D'osao46eo'op000-ro-20-2023-orzoeOso-oo-l7-2023 PREÇO MÁXIMO GLOBAL 

PASSA A SER. R$ 3,052.530.00. DATA DE ABERTURA PASSA A SEM 12 DE JUNHO 

DE 2023. As 09 HORAS, r. o.ode'orço de/rO'r,oc 5010$ 0,00.40' b':soo',o'a, C EdI..I 

RETIFICADO podo se ,  831400 no sot, e-ose.o.hSB/,'rro 0,001 10 - 

PIrES //orsIre  ocr crIcoroeras A der.., condições eslabeleo,0.s 00 eootaI penrar.00r" 

IraJ/eraoas 0007165 ,r'orrtaçOes palo o-o,aI IoAoalob'arçop'.qoo.ro. Eduardo Jesd 

Or.u4. - Pe.go.Iea. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO N 0  39120231GP. 
INEXIGIBILIDADE N.' 1912023 - PROCESSO N.° 24'2023. 
PARTES: Município de Pato Bronco e ISSAL • Instituto de Saúde 
São LUVAS de Pa:o Branco. OBJETO Constitui objeto da parceria a 
aquisição de equipamentos médico  hospitalares PATA  equipar a CTI 

- Centro de Terapia ITI9TDiVR e o ambulatório de ginecologia e 
obstetrícia, proporcionando a melhoria da qualidade no atendimento 
aos usuários do Sistema IjoiCo de Saúde - SUS; na forma do 
Anexo 1 - Plano de Trabalho que é parte integrante e indissociável 
do presente termo de colaboração para todos os fins e 
efe/Ios.VALOR TOTAL: R$ 770.000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA 360 
dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1660.18254. GESTOR Orac'e)i 
ATIaro Avi)a. Polo Branco, 18 de maio 2023. Robson Carlu - 

Prefeito, João Peory . Representante Legal 

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO N' 401202310P. 
INEXIGIBILIDADE N.° 2012023 - PROCESSO N.' 2212023. 
PARTES: Município do Polo B7OTCO O 1T5)itOlO PoildinICa PB. 
OBJETO' CoTotilui objeto da parceria o modernização da Unidade 
de Terapia Intensiva Neonalal e Pediátrica. proporcionando a 
melhoria da qualidade nos atendimentos aos usuários Co Sistema 
Único de Saúde - SUS: na forma do Anexo 1 - Plano de Trabalho 
que é parte integrante e Indissociável do presente termo de 
colaboração para lodos os rins e efeitos. VALOR TOTAL: R$ 
354.909,65. PRAZO DE VIGÊNCIA 240 dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 1660-18454 e 1788-19259. GESTOR. Grade)i 
ArIaTI Avila. Polo Branco. 18 de TEalO 2023. RobsoT Canto - 

Prefeito. Sadao Yamamoto - Representante Lega) 

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO NO 46120231GP. 
INEXIGIBILIDADE N.° 2112023 - PROCESSO N.° 2312023. 
PARTES: MuniCiplo de Pato Branco e Fundação $oJd0050irIa de 
Combate ao Câncer. OBJETO: Constitui objeto da oarceria a 
reforma e ampliação da entrada / acesso da sede da OSC, 
proporcionando espaço física de comodidade e qualidade para os 
usuários e familiares que fazem uso do local; na forma do Anexo 1 - 
Plano de Trabalho que é Darfe integrante e indissociável do 
presente :ermo de colaboração para todos os fins e efeitos. VALOR 
TOTAL' R$ 70.395,17. PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1787-19258 GESTOR: Marta Lemes 
de Souza. Pato Branco, 24 de maio 2023. Robson Canto - Prefeito. 
João Carlos Buzelti- Representante Legal 

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO N 0  4712023113112 . 
INEXIGIBILfDADE N.° 25/2023 - PROCESSO N.° 272023. 
PARTES: Município de Pato Branco e Associação de Proteção à 
Suade e o Bem Estar do Movimento Familiar - PROBEM. 
OBJETO Constitui Objeto da parceria a execução do Projeto 
Proteger, que manterá a contrafação de psicóloga para atender a 
demanda Ta Delegada da Mulher do Município, atuando junto com 
cnasças que sofreram abuso, cumprindo-se a Lei Federal n.° 
13.43112007; e, para a Aquisição de veiculo que será utilizado para 
o transporte de arrecadações e cistrlouição OR doações: na forma 
do Anexo 1 - Plano de Trabalho que é parte integrante e 
indissociável do presente termo de colaboração para focos os fi ns e 
efeitos. VALOR TOTAL: R$ 153.600.00. PRAZO DE VIGÉNCIA: 13 
meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1787-19258 GESTOR Marta 
Lemes de Souza. Pato Branco, 24 de maio 2023. Robson Conto - 
Prefeito. Vilma Terezinha Molinete Gobb - Representante Legal 

(" 	PREEEILIJRA MUNICIPAL DE PALMAS 

........ 
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1000050150.56e1,100.. IFIFSCM os atida Ai F'oc.,ao 4* LDO.zça'I ,- 67,2023. P'.00 BalOnso 
20.0003. 04000341 4/°"l "50003620. nedoloo cAI BneograXao .o.o.'Oao. dia .reiu POSSOLI 
CA500rOEs LTDA. 16.4.. soIno.çao 04 5oo.tz'8 S0 00e1 o. lo-eI.sOoAoS. esaFdo sdRoaçDel 
da.oç4000 4.or aspe4000 maior o,007W O. I.st.063 coloç.n,1.b.sc.Vabdoz.50000,o.leoaohco 

1. Fica M1,11~ c ler, 1 .1. D. de~O.Oaln.O. do 00030. lo.. 044014.0.. . 
000/10,0,40 ANEXO / - oz,colçuc OE1000000O 0004005.100 rEatAr os 400000sclA 
p..sa000. ogel.,a 1140/rIlI 4a.crlÇlO. 

2. Ftea.h.o.d..d.ls l.ab.er,,.. ,,o.Aineolcd., propostas par,.. 20,102,000 a 01062020 

A 1,01 o..coçac emlro-l. '0 .019 .410410 0, 20012023 00* 1414 decoao4, eI p44136 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Na 8012023. T OMADA DE PREÇO 9' 0312023. 
PROCESSO N' 4712023. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N° 
76,995,4480001-54 e MARCIO GALLINA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA, oessoa jurícica de Atrelo D000dO, 
,rscra no C"lPJ r° 16.700.335'0001-52 VALOR TOTAL: R$ 1.087.659,68. 
Sr. Mareio Gol/ na - Representante Legal. Pato Branco. 19 de Maio de 2023. 
OBJETO: A execução da Reforma e Ampliação ao CMEI Cnança Feliz, 
localizado na Rua Frederico Sgoarezi, 426, Bairro Industrial, neste Mun'clpio, 
coro área total de 655,18rn', sedo 494,43cm,' a área de reforma, e 155,75m 1  a 
área de ampliação, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e 
Cultura Prefeito - Rolson Canto. 



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 
RESOLUÇÃO N°119/2023 
19/05/2023 

éN O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, especialmente 
as contidas na Lei Federal n° 11.107/05, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração 
Estatutária, no art. 7°, inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e 
da Lei Federal n°8.666/1993 de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Consórcio Público Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, para o período de 04 de abril de 2023 até 04 de abril de 
2024, composta pelos seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N' 1 IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325S13-8/PR 

lana Roberta Schniid Membro 050.669.369-47 1 8.407.675-9/PR 

Fernando 	de 	Quadros 
Abatti 

Secretário 044.650.189-16 8.178.96l-4/PR 

Art. 2° DELEGAR poderes para, Juliano Ribeiro, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA- 
SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Púbico Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2023. 

ANDERSON MANJQUE BARRETO 
Presidente 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador: 8B35 1OEO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Eletrônico n°42/2023, 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - PARA OS LOTES 05, 07, 12 E 
14: AMPLA CONCORRÊNCIA, PARA OS LOTES 01, 02, 03, 04, 
06, 08, 09, 10, 11, 13, 15, 16, 17, 18, 19 E 20: PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

Paraná, 25 de Maio de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII 1 N°2778 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA- 
SE. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Púbico intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de maio. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Presidente 

RECAPAGENS DE PNEUS. Fica alterada a redação do ANEXO 1 
(TERMO DE REFERENCIA), item 10, subitem 10.9. Fica alterado o 
prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do dia 12 de 
junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 12 de 
junho de 2023. Início da disputa de preços às lOhOOmin do dia 12 de 
junho de 2023. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital alterado está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bric.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300.  

Coronel Vivida, 24 de maio de 2023. 	 ,., L '/O 
Publicado por: 

Simone Terezinha Sozo 
Código Identificador:CA0B57B 1 

CONSÓRCIO PÚBLICO SUDOESTE PINHAIS 
RESOLUÇÃO 119/2023 - CONSÓRCIO PINHAIS 

JULL4NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identiflcador:303DDBA4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0312023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 03/2023, tipo menor preço global por lote, para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a ,  execução de CASA DE 
MÁQUTNA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA  NA 
COMUNIDADE DE SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, 
conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. Abertura dos 
envelopes: às 09:00 horas do dia 15 de junho de 2023, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a 
Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 63.846,98. 
Prazo de execução: 90 dias. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 
17h00 ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: 
(46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 24 de maio de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: 1F138E213 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO PRÓXIMAS 

CLASSIFICADAS LOTE 02- PREGÃO ELETRÔNICO N° 
31/2023 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO DAS 
PRÓXIMAS CLASSIFICADAS DO LOTE 02 PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 31/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE ROBÓTICA E DE ARTE CIRCENSE COM 
INSTRUTORES HABILITADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 3112023, após a homologação de 15 de maio de 2023, 
através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a empresa 
ANDREA DE MOURA, inscrita no CNPJ n° 40.318.138/0001-58, 
nova vencedora do LOTE 02, para que no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis apresentasse os seguintes documentos.' 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 

competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados o Gestor e Fiscal do 
contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO DECLARAÇÃO 
ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com a indicação do 
profissional frita pela contratada, para posterior emissão do 
Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
b) Para o lote 02: comprovar possuir instrutor responsável com 
registro do profissional no conselho competente nas seguintes áreas: 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 133 
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CONSÓRCIO PÚBLICO 	 \ 
SUDOESTE PINHAIS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 

PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  01/2023 

PROTOCOLO N 2  01/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Assessoria Jurídica 

DATA: 25.05.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao Registro de Preços para 

futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, protetores e recapagens de pneus 

necessários à manutenção dos veículos e máquinas pertencentes ao Consórcio Pinhais com 

sede em Coronel Vivida - PR. 

Cordialmente, 

uIiano ibeiro 

residente da CPL 
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SUDOESTE PINHAIS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Presidente, 

Trata-se de procedimento que objetiva a implantação de registro de preços para 

futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, protetores e recapagens de pneus 

necessários à manutenção dos veículos e máquinas pertencentes ao Consórcio. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

O feito foi encaminhado para esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei 

n2 8.666/93. 

Este Parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, 

para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12 do referido diploma legal', são 

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Art. 1 9  da Lei n2 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida par esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujas padrões de desempenha e qualidade passam ser objetivamente definidas pela edital, por meio de especifico çães 

usuais no mercado." 
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CONSORCIO PUBLICO  
SUDOESTE PINHAIS 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência 

verifica-se que os bens e serviços objeto da aquisição se enquadram no conceito de serviço 

comum. 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 

subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 
do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para fornecimento; 
li - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
iii - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 
inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do Órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 

dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade 
e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 

licitante vencedor. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 

no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

Da justificativa da contratação. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 

competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 

2 / 
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âmbito da Administração)', a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o 

apoiam. 

O Termo de Referência anexados aos autos justifica a contratação, vez que se trata 

de contratação de serviços de recapagens, recauchutagem, conserto de recapagens e aquisição 

de pneus da frota do Consórcio Pinhais. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os 

efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos 

apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem 

ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Consórcio, sendo inadmissíveis 

especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às 

necessidades do consórcio, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodologica mente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade competente 

estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de 

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Estes quesitos foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 

Autoridade Superior, como de fato foi. 

Do Termo de Referência e da definico do obieto. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracteriza dores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 

detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 

Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 

contratual. 

2 Lei n° 10.520/2002, art. 30, 	Decreto n° 3.555/2000, art. 8 1 , III a. 
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Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto n 2  

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida 

na Lei do Pregão (nP 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto 

detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da 

minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 

refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do consórcio, evitando-

se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 

competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as 

especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à 

Administração Pública que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no objeto 

da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção 

ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos 

estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Pregão Eletrônico. 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 

verifica-se no presente procedimento. 

Da pesquisa de preços e do orçamento estimado. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 

ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento 

jurídico. 
47/ 
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A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, 

a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, 

três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação 

ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o 

volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, 

é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou 

vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n9 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo 

societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-P Câmara). 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 

e números de telefones (Ac-3889-25/09-1); 

c) Indicação dos valores praticados (Ac-2602-36/10-P) de maneira fundamentada e 

detalhada (AC-1330-27/08-P); 

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 

recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 

participação no certame 3 , uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir 

se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno 

porte e sociedades cooperativas. 

Art. 18, 1 da Lc n 123/2006; Art. 6 9  do Decreto n2 6.204/2007 e art. 34 da Lei n9 11.488/2007. 	 57/7 
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Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de 

tais requisitos. 

Das Exigências de Habilitação. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que 

"o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o 

caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e 

qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitas 

estão presentes. 

Dos critérios de Aceitacão das Propostas. 

Outra exigência da Lei n 9  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1) 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 

critérios de aceitação das propostas. 

Da Previsão de existência de recursos orcamentários. 

A Lei n 9  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 

realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. 

A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica 

e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

6 
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Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 

pregoeiro, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame 

ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação 

específica para exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 

bem como as respectivas publicações. 

Do Sistema de Registro de Preços. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 9  8.666/93 - que as compras, sempre que 

possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de 

bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo 

"órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 

contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da 

licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencia 

em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 

b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 

c) quando a estocagem dos produtos no for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 

d) quando for viável a entrega parcelada; 

e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 

f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração, 

7 
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Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 

licitatório. 

Da Minuta do Edital e seus Anexos. 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 

deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Procuradoria Jurídica que o processo encontra-se 

regular, bem como preencheu os requisitos necessários para prosseguimento do feito. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 

jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 

parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão 

deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel 	a, 03 de junho de 2022. 

Daniel Proença Larsson 

OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  01/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  01/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E 
RECAPAGENS DE PNEUS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO 
PINHAIS COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR. 

DATA: 01/06/2023 

ABERTURA: 22/06/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  0112023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O Consórcio Público Intermunicipal Para o Desenvolvimento Sustentável da Região 

Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 9  11.058.472/0001-11, com 

endereço a Rua Claudino dos Santos, 128, centro, Coronel Vivida - PR, através do seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela 

Resolução n 2 119 de 19 de maio de 2023, torna público para conhecimento dos interessados 

que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, 

sob o n° 0112023, do tipo menor preço, POR LOTE, que no dia 22 de junho de 2023, às 0811 
(oito horas), estará abrindo as propostas de preços e que às 11h (onze horas), estará 

abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br , 

destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS 

NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações 
contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento Iicitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 06/06/2023, a partir das 08h. 	- 	-- 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/06/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/06/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 22/06/2023, às 11h. 

LOCAL: www.bnc.org.br — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços 
ofertados atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1,4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
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www.coronelvivida.pr.gov.br , na opção Consórcio Pinhais / www.bnc.org.br . Demais 

informações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS 
NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 1.086.625,93 (um 
milhão e oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e três centavos), 
observados os valores máximos admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 

do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1 - termo de referência, no item 2 e 3. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 ou 
e-mail contato @  bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
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Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n 9  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
definição do art. 3 2  e parágrafos da Lei Complementar n.2  123/06; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná 	 - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da 	 Controladoria 	 Geral 	 da 	 União 	 - 
http://www.portaltransparencja.gov ,br/sancoes/cejs, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o Consórcio, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em campo especifico da 
plataforma BNC. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

- 	 Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou por meio eletrônico, em 
campo especifico da plataforma BNC, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Consórcio Pinhais responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1, A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão, 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 22 de junho de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentadas por quaisquer outros meios. 

8.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8,5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de cada item 

cotado, sendo que o valor total do lote será preenchido 

automaticamente pelo sistema. Também é obrigatório o 

preenchimento do campo "Marca e Modelo" para os lotes de pneus; 

o preenchimento do campo "Marca" para os lotes de câmaras e 
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protetores". Para os lotes de recapagens não é obrigatório a 
apresentação de marca/modelo. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa deverá cotar todos 
os itens do lote, sob pena de desclassificação. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca para os lotes de recapagens, 
porém o sistema BNC não permite gravar a proposta sem preencher o 
campo marca; visando a não identificação do licitante quando do 
preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do produto/serviço cotado, não podendo se identificar. O 
mesmo poderá, por exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme 
edital" ou QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO IDENTIFIQUE O 
LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital, 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA E MODELO PARA OS 
LOTES DE PNEUS, A MARCA PARA OS LOTES DE CÂMARAS E PROTETORES, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 
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OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Mícroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www.portaldoempreendedor.gov , br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n, 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
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(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
79 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 
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8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 22 de junho de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  01/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 11h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o li c itan te *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
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10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.18. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

lote do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas 

ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 

classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro 
lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da 

primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente 

menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no 

máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará 

para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 

123/06. 
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10.18.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 2, 

do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.18.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 06 (seis) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
Iicitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do Consórcio quanto do emissor. 

10.21. Na hipótese de convocação de próximos classificados, fica reduzido o prazo 

estabelecido no item 10.20 para 04 (quatro) horas úteis. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 
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11.6. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do vencedor 
dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será solicitado ao 
licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar com duas 
casas após a virgula. 

11.7. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei 

complementar 123/2006, em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, 

da seguinte forma: 

11.7.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores ao menor preço. 

b) O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

c) A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 

cl) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

c.2) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

com base no subitem c.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

d) No caso de empate, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada, dentro do limite estabelecido no item 11.7.1.a, será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, por 

item, sob pena de preclusão. 

11.8. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.9. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.10. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com 
o licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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11.12. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.13. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 06 (seis) horas úteis para o e-mail 
Iicitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail 
fernandocoronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA / em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

Consórcio quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 
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d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

f) Para os pneus MARCA e MODELO dos produtos cotados, sob pena de desclassificação; 
fr 	

g) Para as câmaras e protetores, MARCA dos produtos cotados, sob pena de 

desclassificação; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Consórcio. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca/modelo na proposta de preços para os pneus, marca 
para as câmaras e protetores, conforme solicitado no subitem 8.6. 

12.7.3. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome*  do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmaiI.com  com cópia para o e-mail 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br ; ou preferencialmente através do sistema eletrônico, no 
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horário compreendido entre 08h a 17h nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da 

fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito 

horas) às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DAS COMPROVAÇÕES A SEREM APRESENTADAS PARA OS LOTES DOS PNEUS, ANTES 

DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a empresa 

vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar, via e-mail 
IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
IicitacaocoroneIvividagmaiI.com , antes da assinatura da ata de registro de preços, uma 
das seguintes comprovações para os lotes dos pneus: 

16.1.1. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia (lnmetro), 

obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 

motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 

veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 

16.1.2. Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (Ibama), para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 
desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 

do exterior, via respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 

voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota e o desenvolvimento 

sustentável; 
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16.1.3. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 

mediante apresentação de declaração de ciência; 

16.1.4. Prazo de garantia de 5 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 

pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

16.2. As comprovações acima são exigidas considerando o Acórdão n 2  1.045/2016 - TCE-PR 

- Tribunal Pleno, o qual faz recomendações aos municípios em relação às exigências válidas 
para a aquisição de pneus. 

16.3. A não apresentação acarretará na desclassificação da proposta da empresa classificada 

em primeiro lugar e a convocação da segunda classificada para apresentação da 
documentação solicitada. 

16.4. Somente após a conferência e aceitação formal, mediante declaração firmada pelo 

gestor e fiscal será elaborado a ata de registro de preços. 

17. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Consórcio 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de 
registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

17.1,1. O Consórcio designará um gestor e fiscal para acompanhar a execução das 

obrigações contratuais. 

17.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da 
empresa ou seu preposto habilitado. 

17.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Consórcio. 

17.2. O Consórcio, poderá, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

17.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo Consórcio. 
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17.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

17.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

19.1. Dos prazos, local e condições de entrega estão fixadas detalhadamente no item 10 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 

20. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso 

II alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei n. 2  8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

- 	 20.1.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: No momento da entrega e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto da integridade das embalagens, lacres, etc. 

20.1.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO: Ocorrerá em, no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, pelo departamento requisitante e constará de: 

20.1.2.1. Verificação da conformidade com a quantidade requisitada o adequado 

funcionamento do objeto a ser recebido e se a especificação atende plenamente aos 

requisitos, de forma aderente aos termos contratuais. 

20.1.2.2. O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo 

ou recibo e posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 

20.2. Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os materiais foram entregues 

de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando 

defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a detentora se obriga a 

substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após 

a notificação da detentora, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que 

seja sanada a situação. 
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20.3. A detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias (Art. 69, lei 8.666/93). 

20.4. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota 

fiscal forem aceitos. Se algum material constante da mesma for recusado, a nota ficará 

esperando regularização e a data de entrega será a data do "fechamento do empenho" com 

a entrega de todos os itens conforme solicitado. 

20.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

20.6. A fiscalização por parte do Consórcio e o recebimento provisório ou definitivo, não 

excluem a responsabilidade civil da Detentora pela correção e/ou substituição do objeto 

contratual, bem como, pelos danos prejuízos ao Consórcio ou a terceiros decorrentes de 

defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de registro de preços. 

Observação: A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não 

implica/atesta o recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em 

conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de Preços. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

21.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

22.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

23.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

24. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 02— DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

UNIDADE: 01 - Administração de Infraestrutura 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 - Pneus 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 - Câmaras de Ar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção de Veículos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO NATUREZA 

03 02/01 001 2.002 lnfraestrutura Urbana e Rural 3.3.90.30.39.01 

3.3.90.30.39.02 02.001.26.782.0002.2.002 

3.3.90.30.39.99 

3.3.90.39.19.99 

25. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

25.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

25.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

25.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

25.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

25.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

25.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

26. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

26.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

26.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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27. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

27.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Consórcio poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente a ata de 

registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 

detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

27.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

27.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

28. DA ANTICORRUPÇÃO 

28.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

29. DO GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS 

29.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

30. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

30.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

30.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

30.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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30.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

30.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

30.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

30.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

30.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DE. 

31.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
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31.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

31.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

31.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

31.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

31.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

31.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

31.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

31.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Consórcio, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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31.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

31.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

31.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

31.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

31.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 

ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

3114. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br  e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

31.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

31.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

31.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 
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31.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Consórcio quanto do 

emissor. 

31.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

31.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

31.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

31.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema da BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

31.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

31.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

31.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

31.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

32. DOS ANEXOS 

32.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
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Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2023. 

1jliano Ribeiro 

Presidente da Coriissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  01/2023 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras, protetores e 

recapagens de pneus necessários à manutenção dos veículos e máquinas pertencentes ao 

Consórcio Pinhais com sede em Coronel Vivida - PR, conforme especificações, estimativas e 

exigências descritas abaixo. 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN T CÕD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

1 
ESTIMADA 1 UNITÁRIO R$  

ESTIMADO R$  

1 1 130 	UN 180 
RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R20 BORRACHUDO 

808,67 105.127,10 

1 2 60 UN 181 VULCANIZAÇÃO PNEU 1000R20 BORRACHUDO 175,50 10.530,00 

1 3 150 UN 182 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 1000R20 

25,25 3.787,50  
BORRACHUDO  

1 4 150 UN 183 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 1000R20 

33,75 5.062,50 
BORRACHUDO  

1 5 150 UN 184 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 1000R20 

40,25 6.037,50 
BORRACHUDO 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 01 R$ 130.544,60 

VALOR 

LOTE ITEM UN CÓD 
QTDE.  

ESPECIFICAÇÃO MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ ESTIMADA 
UNITÁRIO R$ 

2 	1 1 40 UN 185 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R 20- MISTO 
789,58 31.583,20 

2 2 20 UN 186 VULCANIZAÇÃO PNEU 1000R 20- MISTO 
22400 4,480,00 

2 3 70 UN 187 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR20 - PNEU 1000R 20 - 

30,00 2.100,00 
MISTO  

2 4 70 UN 188 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR40 - PNEU 1000R 20 - 

38,00 2.660,00 
MISTO  

2 5 70 UN 189 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR42 - PNEU 1000R 20 - 

46,67 3,266,90 
MISTO  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 02 R$ 44.090,10 

LOTE [ITEM 
QTDE. 

UN CÕD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ ESTIMADA UNITÁRIO R$ 

3 1 10 	
1 

UN 190 RECAPAGEM PNEU 1400X24 BORRACHUDO COMUM 2.034,05 20.340,50 

3 2 15 UN 191 VULCANIZAÇÃO PNEU 1400X24 BORRACHUDO COMUM 
278,63 4,179,45 

3 3 50 UN 192 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 1400X24 

21,05 1.052,50 
BORRACHUDO COMUM  

3 4 50 UN 193 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 1400X24 24,93 1.246,50 
BORRACHUDO COMUM  

3 5 50 UN 194 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 1400X24 

34,18 1.709,00 
BORRACHUDO COMUM  

3 6 50 UN 195 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 1400X24 

55,18 2.759,00  
BORRACHUDO COMUM  

3 7 50 UN 196 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 1400X24 

82,93 4,146,50 
BORRACHUDO COMUM  

3 8 50 UN 197 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 1400X24 97,93 4.896,50 
BORRACHUDO COMUM 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 03 R$ 40.329,95 

Página 30 de 53 



CONSÓRCIO PÚBLICO 
SIJDC)FSTF PINHAIS 	

ei V%\ ,  

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ 

VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$ 

ESTIMADO R$ 

4 1 20 UN 198 
RECAPAGEM PNEU 1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

2.952,00 59,040,00 

4 2 30 UN 199 VULCANIZAÇÃO - PNEU 1400X24 BORRACHUDO RADIAL  
307,13 9.213,90 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 1400X24 
4 3 80 UN 200 21,03 1.682,40  

BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 1400X24 
4 4 80 UN 201 24,90 1.992,00 

BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 1400X24 
4 5 80 UN 202 34,15 2.732,00  

BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 1400X24 
4 6 80 UN 203 55,15 4.412,00  

BORRACHUDO RADIAL  

4 7 80 UN 204 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 1400X24 

82,90 6.632,00  
BORRACHUDO RADIAL  

4 8 80 UN 205 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 1400X24 

97,90 7.832,00  
BORRACHUDO RADIAL  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 04 R$ 93.536,30 

VALOR  
LOTE ITEM 

QTDE. 
CÓD 

- 

ESPECIFICAÇÃO MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 

UN 
UNITÁRIO R$  

ESTIMADO R$ 

5 1 20 UN 206 
RECAPAGEM PNEU 17.5X25 BORRACHUDO RADIAL 

2.819,09 56.381,80 

5 2 30 UN 207 VULCANIZAÇÃO PNEU 17.5X25 BORRACHUDO RADIAL 449,05 13.471,50 

5 3 80 UN 208 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 17.5X25 23,40 1.872,00 
BORRACHUDO RADIAL  

5 4 80 UN 209 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 17.5X25 28,42 2.273,60 
BORRACHUDO RADIAL  

5 5 80 IN 210 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 17.5X25 38,47 3.077,60 
BORRACHUDO RADIAL 

5 6 80 UN 211 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 17.SX25 

63,72 5.097,60 
BORRACHUDO RADIAL  

5 7 80 UN 212 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 17.5X25 93,09 7.447,20 
BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 17.5X25 
5 8 80 UN 213 110,37 8.829,60 

BORRACHUDO RADIAL  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 05 R$ 98.450,90 

VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA  
UNITÁRIO R$  

ESTIMADO R$ 

6 1 6 UN 214 - 
RECAPAGEM PNEU 23.1X26 BORRACHUDO AGRICOL.A 

4.883,33 29.299,98 

6 2 6 UN 215 
VULCANIZAÇÃO 	PNEU 	23.1X26 	BORRACHUDO 

. 782,67 4.696,02 
AG RICO LA  

6 3 6 UN 216 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 23.1X26 32,33 193,98  
BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 4 6 UN 217 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 23.1X26 36,00 216,00 
BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 5 6 UN 218 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 23.1X26 48,33 289,98  
BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 6 6 UN 219 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 23.1X26 83,00 498,00  

BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 7 6 UN 220 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 23.1X26 126,67 760,02 
BORRACHUDO AGRÍCOLA  
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6 8 6 UN 221 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 23.1X26 

BORRACHUDO _AGRÍCOLA  
156,67 940,02 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 06 R$ 36.894,00 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA  
UNITÁRIO R$  

ESTIMADO R$ 

7 1 8 UN 222 
RECAPAGEM PNEU 215/75 R 17.5 BORRACHUDO 

616,33 4.930,64 

7 2 10 UN 223  - 

VULCANIZAÇÃO PNEU 215/75 R 17.5 BORRACHUDO 
68,00 680,00 

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 215/75 R 
7 3 10 UN 224 29,00 290,00 

17.5 BORRACHUDO  

7 4 10 UN 225 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 215/75 R 

20,33 203,30 
17.5 BORRACHUDO  

7 5 10 UN 226 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 215/75 R 

22,33 223,30 
17.5 BORRACHUDC  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 07 R$ 6.327,24 

LOTE ITEM 
QTDE . 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$$  

ESTIMADO R$ 

8 1 8 UN 227 
RECAPAGEM PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO 

615,83 4.926,64 

8 2 10 UN 228 
VULCANIZAÇÃO PNEU 275/80 R 22.5 BORRACHUDO 

109,33 1.093,30 

8 3 10 UN 229 CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 275/80 R 18,67 186,70 
22,5 BORRACHUDO 

8 4 10 UN 230 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 275/80 R 

20,00 200,00 
22.5 BORRACHUDO 

8 5 10 UN 231 CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 275/80 R 
22,00 220,00 

22.5 BORRACHUDO  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 08 R$ 6.626,64 

LOTE ITEM UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 

VALOR ALOR 
 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADA 
UNITÁRIO R$  

ESTIMADO R$  

PNEU RADIAL, RODOVIÁRIO, TRASEIRO, REFERENCIA 

1000, ARO 20, 16 LONAS, NOVO, NÃO REMOLDADO, 
9 1 80 UN 60 2.664,58 213.166,40 

NÃO 	REMANUFATURADO, 	PARA 	TRAÇÃO 	DE 

CAMINHÃO.  

PNEU RADIAL, LISO, PARA USO EM SOLO MISTO, 

10 1 40 UN 80 DIANTEIRO, REFERÊNCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, 2.441,38 97.655,20 
NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO, 

PARA CAMINHÃO  

11 1 8 UN 82 PNEU 	REFERENCIA 	1400, ARO 	24, G2 	16 LONAS, 4.257,13 34.057,04 
NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

PNEU REFERENCIA 1400, ARO 24, RADIAL CARCAÇA DE 

12 1 8 UN 84 AÇO 16 LONAS, NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO 6.523,83 52.190,64 

REMANUFATURADO  

PNEU REFERENCIA 17.5, ARO 25, RADIAL CARCAÇA DE 

13 1 8 UN 121 AÇO 16 LONAS, 	NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO 7.474,45 59.795,60 
REMANUFATURADO  

14 1 8 UN 122 PNEU REFERENCIA 17.5, ARO 25, 16 LONAS, NOVO, 5.227,60 41,820,80 

NÃO REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

15 1 4 UN 86 PNEU 23.1 X 26, NOVO, 14 LONAS AGRICOLA 10.301,25 41.205,00 

PNEU 	RADIAL, 	BORRACHUDO, 	REFERENCIA 215/75 

16 1 8 UN 53 17.5, 12 LONAS, 	NOVO, PARA CAMINHÃO, NÃO 1.425,00 11.400,00 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  
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PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 215/75 173, 

17 1 4 UN 54 12 	LONAS, 	NOVO, 	PARA 	CAMINHÕES, 	NÃO 1.362,87 5.451,48 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

PNEU RADIAL, BORRACHUDO, REFERENCIA 275/80 R 

18 1 8 UN 87 223, 12 LONAS, 	NOVO, PARA CAMINHÃO, NÃO 2.444,28 19.554,24 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

PNEU RADIAL, 	LISO, 	MISTO, 	REFERENCIA 275/80 R 

19 1 4 UN 88 22.5, 12 LONAS, 	NOVO, PARA CAMINHÃO, NÃO 2.664,00 10.656,00 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 1000 

20 1 100 UN 123 X 20, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 167,99 16.799,00 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 1400 

X 24 (PNEUS DE MOTONIVELADORA), EMBALAGEM: 
21 1 16 UN 56 332,24 5 315 84 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE  

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 17.5 

X 25 (PNEUS DE MOTONIVELADORA), EMBALAGEM: 
22 1 16 UN 124 330,28 5 284 48 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

MARCA DO FABRICANTE  

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, REFERENCIA 23.1 

23 1 4 UN 57 X 26, EMBALAGEM: COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 538,00 2.152,00 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

24 1 100 UN 58 PROTETOR DE CÂMARA DE AR, 	NOVO, DE BOA 64,62 6.462,00 

QUALIDADE, PARA PNEUS 1000 R20  

25 1 16 UN 59 PROTETOR DE CÂMARA DE AR, 	NOVO, 	DE BOA 173,00 2.768,00 

QUALIDADE, PARA PNEUS 1400 X 24 

26 1 16 UN 125 PROTETOR DE CÂMARA DE AR, 	NOVO, 	DE BOA 255,78 4.092,48 

QUALIDADE, PARA PNEUS 17.5 X 25  

VALOR TOTAL ESTIMADO DE TODOS OS LOTES: R$ 	1.086.625,93 

*conform e  Cotação 0 0112023 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO: 
2.1. Tendo em vista a necessidade de manutenção das máquinas e caminhões, da frota do 

Consórcio, sendo de fundamental importância à aquisição dos pneus, câmaras, protetores e 

recapagens de pneus especificadas neste termo para o funcionamento e segurança dos 

mesmos. 

2.2. A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos e máquinas 

existentes. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse do Consórcio. 

3. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA: 
3.1. A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos e máquinas 

existentes, considerando ainda a necessidade de atender as demandas programadas bem 

como as não programadas, mas que merecem pronto atendimento. As quantidades são 

estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse do consórcio. 

4. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
4.1. O custo total estimado do presente processo é de R$ 1.086.625,93 (um milhão e oitenta 
e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e três centavos). 
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4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

S. DOS CRITÉRIOS: 
5.1. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.2. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 
6.1.1. Para os lotes 01, 04, 05, 09 e 10: para os referidos lotes, neste certame não será 

aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os lotes são de valor superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 48, inciso 

III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e simplificado para 

as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a Administração 

Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.1.2. Para os demais lotes, neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou 

EPP, pois após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49, inciso li da Lei 123/2006. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com 

as cláusulas e termos de sua proposta. 

7.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA: 
8.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 

55, XIII, da Lei 8.666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

8.2. A Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos, sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução. 

8.3. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações contidas neste e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.4. Entregar/executar o objeto solicitado nos locais, quantidades e prazos especificados 

pela Contratante através da Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços. 

8.5. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.6. Garantir a qualidade dos serviços fornecidos, devendo a Detentora reparar, corrigir, 

remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade. 

8.7. Comunicar imediatamente e por escrito, à Contratante, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

8.8. Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 

deste Termo de Referência. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante. 

8.11. É de responsabilidade da Detentora selecionar e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, em seu nome, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciá rias, 

assistenciais, securitárias e sindicais. 

8.12. Os funcionários deverão estar uniformizados e identificados por meio de crachá, além 

de fornecer e fiscalizar o uso de EPI5 (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus 

funcionários e prepostos. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Responder civil e criminalmente por danos e desaparecimentos de bens materiais e 

avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou prepostos à Contratante ou a 

terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei 8.666/93. 
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8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor, conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

8.17. As notificações referidas neste item, deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao Gestor e/ou Fiscal da ata. 

8.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subdetentora obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

10.1. Os produtos e serviços, objeto desta contratação, deverão ser entregues no prazo 

máximo 07 (sete) dias corridos a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de 

Empenho. As entregas e recolhimento deverão ser no local onde o equipamento estiver 

trabalhando ou nas Oficinas Mecânicas dos Municípios Consorciados, sendo em: Coronel 

Vivida, Coronel Domingos Soares, Honório Serpa, ltapejara D'Oeste, São João e Verê, sendo 

que todas as despesas de transportes, carga e descarga correrão por conta da empresa 

vencedora e prestadora dos serviços. 

10.1.1. O prazo estabelecido para entrega poderá ser prorrogado quando solicitado pela 

proponente e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Consórcio. 

10.1.2. Para a execução de quaisquer tipos de consertos dos pneus, a empresa deverá 

repassar uma listagem dos consertos necessários e somente poderá executa-los após 

autorização do Consórcio, através da emissão da competente nota de empenho, sob pena 

de não pagamento do serviço executado. 

10.1.3. A Detentora deverá comprovar o registro de fábrica recapadora, através de 

documento fornecido pelo INMETRO, ou por entidade/empresa/instituto credenciados pelo 

INMETRO, para tal fim, sempre que solicitado pela Contratante. 
10.2. As quantidades apresentadas são apenas estimativas, não obrigando o Consórcio a 

contratá-las. 

10.3. A empresa vencedora deverá atender as solicitações do Consórcio Pinhais, mesmo que 

parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observado os limites máximos 

estimados. 
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10.4. O recebimento dos produtos e serviços passará por análise pelo fiscal/gestor, que 

deverá verificar a quantidade e qualidade e se o mesmo atende a todas as especificações 

contidas no Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

10.5. Os produtos e serviços objeto desta licitação deverão ser entregues/executados 

conforme descrição do item/lote ganho, correndo por conta da detentora as despesas de 

transporte, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 

execução dos mesmos. 

10.6. Os recapes devem ser nas mesmas dimensões dos pneus constantes no edital, 

devendo ficar perfeitos sem faltas ou sobras, não sendo admitidas largura ou espessura 

inferior ou superior ao padrão. 

11. DAS COMPROVAÇÕES A SEREM APRESENTADAS PARA OS LOTES DOS PNEUS - 

(APRESENTAR PELO MENOS UM DOS COMPROVANTES ABAIXO). 

11.1. Certificado do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia (lnmetro), 

obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, 

motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros inclusive os de uso misto e rebocados, 

veículos comerciais, comerciais leves e rebocados 

11.2. Certificado do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (lbama), para atestar e efetivar a preservação do meio ambiente o 

desenvolvimento sustentável, obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos 

do exterior, juntamente com a declaração vinculada a empresa vencedora do certame que 

cite a marca do produto a ser comercializado. 

11.3. Prazo de fabricação igual ou inferior a seis meses no momento da entrega dos pneus, 

mediante apresentação de declaração de ciência. 

11.4. Prazo de garantia de 05 (cinco) anos, mediante apresentação de documento 

pertinente, assegurando conforto, estabilidade e segurança à administração. 

11.5. As comprovações acima são exigidas considerando o Acórdão n 2  1.045/2016 - TCE-PR 

- Tribunal Pleno, o qual faz recomendações aos entes públicos em relação às exigências 

válidas para a aquisição de pneus. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1. Os pagamentos serão efetuados até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após 

a entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com 

discriminação resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura 

e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 
na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
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diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. DA ANTICORRUPÇÃO: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
- 	 16.1. O contratante reserva-se o direito de cobrar da detentora e a detentora obriga-se a 

fornecer ao contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto 

desta ata, bem como a facilitar ao contratante a fiscalização da entrega dos produtos ora 

contratados. 

16.2. O contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e, ainda, 

aplicar multa ou rescindir a ata, caso a detentora desobedeça quaisquer das cláusulas 

estabelecidas nesta ata. 

16.3. O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, 

fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo estes anotar e registrar 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

16.4. A fiscalização do contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da 

detentora, decorrente de obrigações aqui assumidas. 
16.5. Caberá à gestão da ata o Encarregado do Consórcio Pinhais, Edilberto André Ribas, 

Resolução n° 104 de 20 de julho de 2021, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento das condições estipuladas nesta ata. 
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16.6. A fiscalização da ata caberá a fiscal, ao servidor Valdevino Brum, Resolução n° 105 de 

02 de agosto de 2021, a quem compete o acompanhamento da execução do objeto da 

presente contratação, informando a gestão as ocorrências que possam prejudicar o bom 

andamento da mesma. 

16.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

detentora pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não elide nem 

diminui a responsabilidade da detentora quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do contratante ou do 

servidor designado para a fiscalização. 

16.9. Ao Contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

inadequados. 

16.10. Por força do contido no Artigo 68, da Lei n 2  8.666/93, a detentora, por ocasião da 

assinatura desta ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal desta ata, para representa-Ia 

sempre que for necessário. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Edilberto Andre Ribas 	 Valdevino Brum 
Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  01/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Consórcio Pinhais 

Pregão Eletrônico n2 0112023 

A Empresa 	 , 	devidamente inscrita no CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n2  

na cidade de 	Estado do 	 , telefone 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo Iicitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  01/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Consórcio Pinhais 

Pregão Eletrônico n 2  01/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME) )  inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 9  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o Consórcio Pinhais, no que se 

referir ao Pregão Eletrônico n 2  01/2023, com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da Outorgante, formular 

verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente de 

interpor recurso administrativo, manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativos, assinar 

a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive 

assinar contratos e atas de registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  01/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO 

PELOS LICITANTES VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Consórcio Pinhais 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do(s) lote(s) abaixo 

detalhado(s): 

VALOR 
VALOR VALOR 

QTDE. MÁXIMO UNITÁRIO  
TOTAL 

LOTE ITEM UN cÓD ESPECIFICAÇÃO ESTIMADO 
ESTIMADA UNITÁRIO PROPOSTO 

R$ R$ 
PROPOSTO 

R$ 
RECAPAGEM 	A 	FRIO 	PNEU 	1000R20 

130 UN 180 80867 
BORRACHUDO 

2 60 UN 181 - VULCANIZAÇÃO 	PNEU 1000R20 BORRACHUDO  175,50  

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 
3 150 UN 182 25,25 

1000R20 BORRACHUDO  

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 
4 150 UN 183 33,75 

1000R20 BORRACHUDO  

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 
5 150 UN 184 40,25 

1000R20 BORRACHUDO  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 01 

VALOR 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

CÓD 
MÁXIMO UNITÁRIO 

TOTAL 
 

ESTIMADA 
UN ESPECIFICAÇÃO 

UNITÁRIO PROPOSTO 
ESTIMADO 

R$ 
PROPOSTO 

2 1 40 UN 185 RECAPAGEM A FRIO PNEU 1000R 20- MISTO 789,58 

2 2 20 UN 186  - VULCANIZAÇÃO PNEU 1000R 20- MISTO 224,00 

CONSERTO 	NA 	RECAPAGEM 	CR20 - 	PNEU 
2 3 70 UN 187 30,00 

1000R 20 - MISTO  

CONSERTO 	NA RECAPAGEM CR40 - 	PNEU 
2 4 70 UN 188 38,00 

1000R 20 - MISTO  

CONSERTO 	NA RECAPAGEM CR42 - 	PNEU 
2 5 70 UN 189 46,67 

1000R 20 - MISTO 
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VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 02 

VALOR 
VALOR VALOR 

QTDE. MÁXIMO UNITÁRIO 
TOTAL 

LOTE ITEM UN CÓD ESPECIFICAÇÃO ESTIMADO 
 ESTIMADA UNITÁRIO PROPOSTO 

R$ R$ 
PROPOSTO 

R$ 

RECAPAGEM 	PNEU 	1400X24 	BORRACHUDO 
3 1 10 UN 190 1 2.034,05 

COMUM  

VULCANIZAÇÃO PNEU 1400X24 BORRACHUDO 
3 2 15 UN 191 278,63 

COMUM  

3 3 50 UN 192 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 

21,05 
1400X24 BORRACHUDO COMUM  

3 4 50 UN 193 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 

24,93 
1400X24 BORRACHUDO COMUM  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 
3 5 50 UN 194 34,18 

1400X24 BORRACHUDO COMUM  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 
3 6 50 UN 195 55,18 

1400X24 BORRACHUDO COMUM  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 
3 7 50 UN 196 82,93 

1400X24 BORRACHUDO COMUM _ 

3 8 50 UN 197 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 

97,93 
1400X24 BORRACHUDO COMUM  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 03 

VALOR 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO UNITÁRIO 

TOTAL 

ESTIMADO 
ESTIMADA UNITÁRIO 

R$ 

PROPOSTO 

R$ 
PROPOSTO 

R$ 
RECAPAGEM 	PNEU 	1400X24 	BORRACHUDO 

4 1 20 UN 198 2.952,00  
RADIAL 

4 2 30 UN 199 
VULCANIZAÇÃO 	- 	PNEU 	1400X24 

307,13 
BORRACHUDO RADIAL 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 
4 3 80 UN 200 21,03 

1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 
4 4 80 UN 201 24,90 

1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 
4 5 80 UN 202 34,15 

1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 
4 6 80 UN 203 55,15 

1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

4 7 80 UN 204 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 

82,90  
1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

4 8 80 UN 205 
CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 

97,90  
1400X24 BORRACHUDO RADIAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 04 

VALOR 
VALOR VALOR 

TOTAL 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
MÁXIMO UNITÁRIO 

ESTIMADO 
 ESTIMADA UNITÁRIO PROPOSTO 

PROPOSTO 
R R 

R$ 
RECAPAGEM 	PNEU 	17.5X25 	BORRACHUDO 1 

5 1 20 UN 206 2.819,09 
RADIAL  

VULCANIZAÇÃO PNEU 17.5X25 BORRACHUDO 
5 2 30 UN 207 449,05 

RADIAL  

5 3 80 UN 208 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 23,40 
17.5X25BORRACHUDORADIAL 1 
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5 4 80 UN 209 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 28,42 
17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

5 5 80 UN 210 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 38,47 
17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 
5 6 80 UN 211 63,72 

17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

5 7 80 UN 212 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 93,09 
17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 
5 8 80 UN 213 110,37 

17.5X25 BORRACHUDO RADIAL  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 05] 

VALOR 
VALOR VALOR 

TOTAL 
LOTE ITEM 

QTDE. 
UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 

MÁXIMO UNITÁRIO 
ESTIMADO 

 ESTIMADA UNITÁRIO PROPOSTO 

R$ R$ 
PROPOSTO 

R$ 
RECAPAGEM 	PNEU 	23.1X26 	BORRACHUDO 

6 1 6 UN 214 - 4.883,33 
AG RICOLA 

6 2 6 UN 215 
VULCANIZAÇÃO PNEU 23.1X26 BORRACHUDO 

782,67 
AGRÍCOLA  

6 3 6 UN 216 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 01 - PNEU 32,33 
23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 4 6 UN 217 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 02 - PNEU 36,00 
23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 5 6 UN 218 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 04 - PNEU 48,33 
23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 6 6 UN 219 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 08 - PNEU 83,00 
23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 7 6 UN 220 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 09 - PNEU 126,67 
23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

6 8 6 UN 221 CONSERTO NA RECAPAGEM VD 10 - PNEU 
156,67 

23.1X26 BORRACHUDO AGRÍCOLA  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 06 

VALOR 
VALOR VALOR 

LOTE ITEM 
QTDE. 

CÓD 
MÁXIMO UNITÁRIO 

TOTAL 
 

ESTIMADA 
UN ESPECIFICAÇÃO 

UNITÁRIO PROPOSTO 
ESTIMADO 

R$ R$ 
PROPOSTO 

R$ 
RECAPAGEM 	PNEU 	215/75 	R 	17.5 

7 1 8 UN 222 616,33  
BORRACHUDO  

VULCANIZAÇÃO 	PNEU 	215/75 	R 	17.5 
7 2 10 UN 223 68,00  

BORRACHUDO  

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 
7 3 10 UN 224 

215/75 R 17.5 BORRACHUDO  

29,00 

7 4 10 UN 225 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 

20,33 
215/75 R 17.5 BORRACHUDO 

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 
7 7 5 5 10 10 UN UN 226 22~6 22,33 215/75 R 17.5 BORRACHUDO  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 07 
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 VALOR 
VALOR VALOR 

QTDE. MÁXIMO UNITÁRIO 
TOTAL 

 
LOTE ITEM UN CÓD ESPECIFICAÇÃO . ESTIMADO 

ESTIMADA RIO UNITÁRIO PROPOSTO 
PROPOSTO 

R$ R$ 
R$ 

RECAPAGEM 	PNEU 	275/80 	R 	22.5 
8 1 8 UN 227 615,83  

BORRACHUDO 

VULCANIZAÇÃO 	PNEU 	275/80 	R 	22.5 
8 2 10 UN 228 109,33 

BORRACHUDO  

8 3 10 UN 229 CONSERTO NA RECAPAGEM CR 20 - PNEU 18,67 
275/80 R 22.5 BORRACHUDO  

CONSERTO NA RECAPAGEM CR 40 - PNEU 
8 4 10 UN 230 

275/80 R 22.5 BORRACHUDO  
20,00 

8 5 10 UN 231 
CONSERTO NA RECAPAGEM CR 42 - PNEU 

22,00 
275/80 R 22.5 BORRACHUDO  

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE 08 

VALOR VALOR 
VALOR 

QTDE. MÁXIMO 
MARCA/ 

UNITÁRIO 
TOTAL 

LOTE ITEM 
ESTIMADA 

UN CÓD ESPECIFICAÇÃO 
UNITÁRIO 

MODELO 
PROPOSTO 

ESTIMADO 

R$ R$ 
PROPOSTO 

R$ 

PNEU RADIAL, RODOVIÁRIO, TRASEIRO, 

REFERENCIA 1000, ARO 20, 16 LONAS, 

9 1 80 UN 60 NOVO, 	NÃO 	REMOLDADO, 	NÃO 2.664,58 

REMANUFATURADO, PARA TRAÇÃO DE 

CAMINHÃO.  

PNEU RADIAL, LISO, PARA USO EM SOLO 

MISTO, DIANTEIRO, REFERÊNCIA 1000, 
10 1 40 UN 80 ARO 	20, 	16 	LONAS, 	NOVO, 	NÃO 2.441,38 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO, 

PARA CAMINHÃO 

PNEU REFERENCIA 1400, ARO 24, G2 16 
11 1 8 UN 82 LONAS, NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO 4.257,13 

REMANUFATURADO  

PNEU 	REFERENCIA 	1400, 	ARO 	24, 

12 1 8 UN 84 
RADIAL CARCAÇA DE AÇO 16 LONAS, 

6.523,83 
NOVO, 	NÃO 	REMOLDADO, 	NÃO 

REMANUFATURADO  

PNEU REFERENCIA 17.5, ARO 25, RADIAL 

13 1 8 UN 121 
CARCAÇA DE AÇO 16 LONAS, NOVO, 

7.474,45 
NÃO 	REMOLDADO, 	NÃO 

REMANUFATURADO  

PNEU 	REFERENCIA 	173, 	ARO 	25, 	16 
14 1 8 UN 122 LONAS, NOVO, NÃO REMOLDADO, NÃO 5.227,60 

REMANUFATURADO  

15 1 4 UN 86 
PNEU 	23.1 	X 	26, 	NOVO, 	14 	LONAS 

10.301,25 
AG RICO LA  

PNEU 	RADIAL, 	BORRACHUDO, 

16 1 8 UN 53 
REFERENCIA 	215/75 	17.5, 	12 	LONAS, 

- 1.425,00 
NOVO, 	PARA 	CAMINHÃO, 	NÃO 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 

215/75 17.5, 12 LONAS, 	NOVO, PARA 
17 1 4 UN 54 

CAMINHÕES, NÃO REMOLDADO, NÃO 
1.362,87 

REMÂNUFATURADO  

PNEU 	RADIAL, 	BORRACHUDO, 

REFERENCIA 275/80 R 22.5, 12 LONAS, 
18 1 8 UN 87 - 

NOVO, 	PARA 	CAMINHÃO, 	NÃO 
2.444,28 

REMOLDADO, NÃO REMANUFATURADO  

PNEU RADIAL, LISO, MISTO, REFERENCIA 

275/80 R 22.5, 12 LONAS, 	NOVO, PARA 
19 1 4 UN 88 2.664,00 .. 

NÃO CAMINHÃO, 	NAO 	REMOLDADO, 	NÃO 

REMANUFATURADO  
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VALOR 
VALOR VALOR 

QTDE. MÁXIMO 
MARCA 

UNITÁRIO 
TOTAL 

 
LOTE ITEM UN CÓD ESPECIFICAÇÃO - ESTIMADO 

ESTIMADA RIO UNITÁRIO PROPOSTO 
PROPOSTO 

R$ R$ 

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 

REFERENCIA 1000 X 20, EMBALAGEM: 
20 1 100 UN 123 - 167,99 

COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 

REFERENCIA 	1400 	X 	24 	(PNEUS 	DE 

21 1 16 UN 56 MOTONIVELADORA), 	EMBALAGEM: 332,24 

COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

CAMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 

REFERENCIA 	17.5 	X 	25 	(PNEUS 	DE 

22 1 16 UN 124 MOTONIVELADORA), 	EMBALAGEM: 330,28 

COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

CÂMARA DE AR NOVA, PARA PNEU, 

REFERENCIA 23.1 X 26, 	EMBALAGEM: 
23 1 4 UN 57 538,00 

COM 	DADOS 	DE 	IDENTIFICAÇÃO 	DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE  

PROTETOR DE CÂMARA DE AR, NOVO, 
24 1 100 UN 58 DE BOA QUALIDADE, PARA PNEUS 1000 64,62 

R20  

PROTETOR DE CÂMARA DE AR, NOVO, 
25 1 16 UN 59 DE BOA QUALIDADE, PARA PNEUS 1400 173,00 

X24  

PROTETOR DE CAMARA DE AR, NOVO, 
26 1 16 UN 125 DE BOA QUALIDADE, PARA PNEUS 17.5 X 255,78 

25  

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  01/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  01/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 

PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n 2  11.058.472/0001-11, com 

endereço a Rua Claudino dos Santos, 128, centro, Coronel Vivida - PR, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente Sr. Anderson Manique Barreto, 

portador do CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE e do outro, a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na xxxxxx, na cidade de xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, 

neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a 

seguir denominada DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  0112023, do tipo menor preço por LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E 

RECAPAGENS DE PNEUS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR", 
fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 

18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 

Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  

18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 

couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 

Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para "FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS 

NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 

CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR", de conformidade com as 

especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referencia do edital, partes integrantes 
deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Consórcio, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: A quantidade estimada foi determinada com base no número de veículos 

e máquinas existentes e em relatório de utilização dos serviços, referente ao ano anterior. As 

quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse do 

Consórcio. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade do Consórcio, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DOS LOCAIS DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro: Os prazos, local e condições de entrega estão fixados detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro: O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no 

artigo 73, inciso II alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei n. 9  8.666/93, e compreenderá duas 

etapas distintas, a seguir discriminadas: 

- RECEBIMENTO PROVISÓRIO: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto da integridade das embalagens, lacres, etc. 

II - RECEBIMENTO DEFINITIVO: Ocorrerá em, no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, pelo departamento requisitante e constará de: 

a) Verificação da conformidade com a quantidade requisitada o adequado 

funcionamento do objeto a ser recebido e se a especificação atende plenamente aos 

requisitos, de forma aderente aos termos contratuais. 
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b) O recebimento definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou 

recibo e posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento. 

Parágrafo Segundo: Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os materiais 

foram entregues de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, 

apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, a detentora se 

obriga a substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas 

expensas, após a notificação da detentora, sendo interrompido o prazo de recebimento 

definitivo até que seja sanada a situação. 

Parágrafo Terceiro: A detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, 

às suas expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias (Art. 69, 

lei 8.666/93). 

Parágrafo Quarto: Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos 

itens da nota fiscal forem aceitos. Se algum material constante da mesma for recusado, a 

nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do "fechamento do 

empenho" com a entrega de todos os itens conforme solicitado. 

Parágrafo Quinto: Na hipótese de a verificação a que se refere o recebimento definitivo não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

Parágrafo Sexto: A fiscalização por parte do Consórcio e o recebimento provisório ou 

definitivo, não excluem a responsabilidade civil da Detentora pela correção e/ou 

substituição do objeto contratual, bem como, pelos danos prejuízos ao Consórcio ou a 

terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas 

exigíveis, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da ata de registro 

de preços. 

Observação: A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não 

implica/atesta o recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em 

conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do 

termo de Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
Parágrafo Primeiro: As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro: As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 02— DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 

UNIDADE: 01 - Administração de Infraestrutura 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.01 - Pneus 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.02 - Câmaras de Ar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.39.99 - Outros Materiais para Manutenção de Veículos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.39.19.99 - Outros Serviços de Manutenção de Veículos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	DESCRIÇÃO 	 NATUREZA 

03 	02/01 	001 	2.002 	lnfraestrutura Urbana e Rural 	 3.3.90.30,39.01 

02.001.26.782.0002.2.002 3.3.90.30.39.02 

3.3.90.30.39.99 

3.3.90.39.19.99 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
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Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Consórcio poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo Primeiro: As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços 

estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
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II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
Parágrafo Primeiro: A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial, 

ficará a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da 

Administração que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela 

legislação pertinente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n2 01/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Consórcio, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
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Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 
	 xxxxx 

Presidente 
	 xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, 
CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM 
CORONEL VIVIDA - PR. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 06 de junho de 
2023 até às 08h do dia 22 de junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia ,  22 de 
junho de 2023. Início da disputa de preços às 11h do dia 22 de junho de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 1.086.625,93. Prazo de execução: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.qov.br , na opção Consórcio Pinhais ou www.bnc.org.br . Informações 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de junho de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N 2 01/2023  

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  01/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, 

CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO 

DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM 

CORONEL VIVIDA - PR. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 06/06/2023, a partir das 08h. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 22/06/2023, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22/06/2023, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 22/06/2023, às 11h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.086,625,93 (um milhão e oitenta e seis mil, 

seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e três centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 

3232-8300, e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 01 de junho de 2023. 

k, 

\JiIiano Ribeiro 

Presidente da Co isso Permanente de Licitação (a:? 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA NO 0112023 

A câmara Municipal de Palmas, Estado do Paraná, através do 

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portada n o . 

1912023, com a devida autorização expedida pelo Senhor 

Presidente da câmara Municipal e de conformidade com a Lei 

Federal no. 6.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, torna pública a homologação de 

Licitação, ocorrida no dia 2910512023, nas dependências da 

Câmara Municipal de Palmas PR, situada na Avenida clevelândia, 

n°. 591, na modalidade DISPENSA, com o objetivo de: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE TELEFONIA FIXA E PORTABILIDADE DE DUAS 

LINHAS TELEFÕNICAS DA CÂEoIARA MUNICIPAL DE PALMAS-PR, 

nas condições fixadas neste Edital e anexo. O objeto acima citado 

foi adjudicado em favor da Empresa EAI TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA, CNPJ 08.316.16210001-45 escolhida por ter sido a empresa 

que apresentou o menor valor global, sendo assim, adjudicado no 

valor de R$ 2.936,40 (Dois mil, novecentos e trinta e seis reais e 

quarenta centavos). 

Marcos Antônio da Silva domes 

Presidente da Câmara Municipal de Palmas P0 

Câ,nara Municipal de Palmas 
pálirras 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO  0112023 

A câmara Municipal de Palmas, Estado do Parará, através da 

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 00. 

1912023, com devida autorização expedida pelo Senhor Presidente 

da Câmara Municipal e de conformidade com a Lei Federal no. 8.666 

de 21 de (00/0/ de 1993. soas alterações e demais legislações 

aplicáveis, toma pública a realização de Licitação, no dia 1310612023 

pelo Sitio eletrônico BLL COMPRAS: e owtov.bll.org ,br, na 

modalidade PREGAO ELETRÕNICO, objetivando a Aquisição de uma 
lmpresserioCopiadooa/Digital(.adora Laser Colo' 00111 capacidade mínima 

de 250 folhas, som jogo do losOr, contpativel além de original da máquina, 

nas condições fixadas no Edital e anexos, sendo a presente Licitação 

do tipo Menor Preço. 

Inicio do recebimento de propostas: 3010512023 

Fim do recebimento de propostas: 1310612023 às 08h 

Abertura coas propostas: 110612023 às 08h01m 

Inicio da disputa: 1310612023 às 09h15m 

Valor total do processo: R$ 7.336.88 

	

Edital Suado no sítio BLL Compras e 	w.carrarapalmas.pr.gov.br  

MARCOS ANTONIO DA SILVA SOMES 
PRESIDENTE 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO N 0  54121123103P, INEXIGIBILIDADE 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 9° 2912923, PROCESSO N. 3112023 - 
EMENDA INDIVIDUAL NQ 6512022 . PARTES: Msnoxipio do Polo Bronco, 
CNPíMF sob 00  76.995.44810001-54, e Assocl.çáo Patobranquense de 

Bochas, insa0a no CNPJ!MF sob 0°  09.943.94010001.99. OBJETO: A 
realização Xc atividades de entretenimento e lazer poro a comunidade, 
proporcionando melhor OJJaOdat/a 0/ rido. 730)0 física quarto mo000i aos SOLoS 
praticantes Diante disso, os calores descritos sorvISo rara o'Jslelo 
manulerção de projetos desenvolvidos em benefício dessa modalidade. A 
equioe de competição é ornada por 20 (vinte) atletas adultas 20 a 60 aros. 
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 dez no) reais). PRAZO DE VIGtNCIA: 02 
(dois) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1311-14200 GESTOR: Rony 
MoLdo Slacooro. Pato Branco, 29 ao Mais de 2023. Vaiinir Tosca. Presidente. 
Flobson Canto - f°roIe))o. 

5 Câmara Municipal de Palmas 
Ao'. C(evel0ooi/:,, 59) . F000eo'(46)3202-15(PJ 	(403263-11 11j3 

EXTRATO DE CONTRATO N 8  0512823 PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

Espécie: Contrato n1 0512023 
Contratante: CAVARA MUNICIPAL DE PALMAS/PR 
Controlado: EAI TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
Data de assinatura do controlo: 2910512023 

CEsPJ n0: 08.316.16210001-45 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO N 0  0112023 - art. 24, II, da Lei n m  

8666/93. 

Objeto:' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE TELEFONIA FIXA E 

PORTABILIDADE DE DUAS UNIAS TELEFÓNICAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PALtoIAS-PR conforme D.spensa de Processo Lic:Iatório, 

Valor Global: R$ 2.936.40 )Dois mil, novecentos e trinta e sois reais e quarenta 
centavos). 
Vigência: Do 29 de mais de 2023 o29 do maio de 2024. 
Dotação: 3390 39 58 00 00 00 

PalmrsasiPR, 29 de Maio de 2023 

Marcos Antônio da Silva Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Palmas/PIO 

CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
RECUO OaDOROTE P1901420 DO ESTADO DO PARARA 

68000 DE LICITAÇÃO - PREG0/O ELETRÕNICO El' 0112023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

QÂ0/Q. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOcislÇÕrS TE PNEUS.
COAOARAS, PROTETORES E RECAPAGENS TE PNEUS NECESSÁRIOS A MANUTENçÃO DOS 
VEICULOS E MAOUIIAA5 PERTENCENTES AO coNsoRcIo PINhAIS COM SEDE EM 
CORONEL VIVIDA -58. Indo do cadastro das pmpovae: a pato 40500100 doo 06/e 9,1100/o 
2223 00008 ono 00 dia 22 de 9anioo de 2523. Abo,lo duo pmop0000ua após as 0000 do dia 22 do 
jonlld 08 2023.p100 de disputa de preços Ou 10, do dia 22/e junho do 2023. VALOR MÁXIMO
TOTAL ESTIMADO 89 1.086,625.03. prazo ne eoeooç4o 12 meses. Os pinoed:meVos pala 
.02550 ao Poeção EIeO,Imoo .5000 áepoo00oeé no soe 000.o,500" O edital está odpooloe( nos 
5605 000. oo"o.éos'Oa,o' 10/0.0'. 00 opção Coe'sd.o o PeOOlaa 010 'o'.e'o.Sr iv. Ir. io'ocnr.çdes 
401 3232-0300. Coronel Vivida, 01 de )unho do 2023. 4,000,00 RoDeIo, Prosd.ole oa csnrossao 
P001100101170 do dotação. 

IoIUNICIP7O 501 PATO 08)10°/CO. FXTR OTO 1W SUBI TCIÇÀO ('8/ PORTARIA 

1PORTARA . 1 	 eo.e £380810 SAIA 

1 	 002 t..ae. 5.oa,coo. 5.08, X.'u.d. Go.eo.çlopo O.p.o00a.0. 2915/2003 

s85 
F~  F~11 CWu LAM 

1 	 486 boloç. Goe51oma. moo,,.. e,,  Fao,ao 31060039 

O 0,oOk.BI0 0$  0000100 4050 500(51 50.101 .000,000 /1901 0800000$ il'$/ 00  050010$ 0 ,000000 *08500 
.00.,da4ego000.L000,00..00 - 50.çio 0000 24.0000ed. 2023. manos. Lo Com0%'oo'a.. 'O 10 0.000. 0400 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

E DA PREVIDÊNCIA -  SEAP 

DEPARTAMENTO DE LOGIST1CA PARA 

CONTRATACÕES PÚBLICAS -DECON 

PREGÃO ELETRÕNICO NO 250412022 SRP 

PROTOCOLO N° 19.289.912-5 

OBJETO: Registro de Preços, por um período de 12 meses, para futuro 

e eventual contratação de prestação de serviços contínuos de 
nutrição, cocção e fornecimento do refeições transportadas por 
empresas especializadas destinadas aos CENSES E CASAS DE 
SEMILIBERDADE DO ESTADO DO PARANÁ - 28 LOTES - 13 
Regiões, incluindo desjejum, almoço. lancho da tarde e jantar, 
diariamente e sem interrupções, inclusive sábados, domingos e 
feriados, paro adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa, servidores que realizam escala de trabalho 12o36h 
e familiares em dias de visita conforme itens, especificações e 
quantitativos que são parte integrante do presente Termo de 

Referóncia, para Suprir a demanda da Secretaria de Estado da 
Justiça, Família e Trabalho- SEJUF. 
AUTORIZADO pelo Exmo. Sr. Secretário ria Admin vIração o da 
Previdência, oro 20 de março de 2023. 
MOTIVO: Alteração do Ecital e seus anexos. 
ABERTURA: 20 de junho de 2023 às 09500mb. 
LOCAL da DISPUTA e EDITAL:wnew,licilacoese.com.br  
Informações Complementares: www.adminislracao.pr.gov.br/Comprao  

e wosw.lransparencia.pr.Qov.br. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Extrato de Contraio 00.  74/2020. Publicado na Edição n°: 8401 de O 1 
do 0600 de 2023. Onde se lê: "R$ 80,384,97. Leia-se °R$ 80.385,17. 
As demais condições permanecem inalteradas. 
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 	 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES °. 
retroagindo seus efeitos na data de Designação, revogada as 	AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nd!/O 
disposições em contrário. 	 - CONSÓRCIO PINHAIS 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 1° (primeiro) dia do mês de junho de 2023, 134° da República e 
68° do Município. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código Identificador:7E1B827A 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.195 DE 01/06/2023 

DECRETO Y. 8.195, de 01 de Junho de 2023. 

Nomeia, ocupante de Cargo de Provimento em 
Comissão de Dirigente de Divisão e dá outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere "o" do Inciso 1 
do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação 
das novas Leis Municipais, Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a nova Estrutura Administrativa), e nos Incisos do art. 27 da Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e o Decreto 6.790 de 11/05/2020 (Regulamenta Estrutura 
Administrativa e o quadro em Comissão e função de confiança do 
poder Executivo), 
DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeado(a), para ocupar o Cargo de provimento em 
Comissão de Dirigente da Divisão do CRAS, SAMARA 
TABOLKA, pelo exercício do cargo nomeado perceberá 
mensalmente o valor estabelecido para o símbolo CC4, conforme 
estabelecido por lei, a partir de 1° (primeiro) de junho de 2023. 
Parágrafo único. Fica o nomeado lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, da Estrutura Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício corrente. 
Art. 30  Este Decreto entra em vigor na data de Publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de nomeação, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
ao 1° (primeiro) dia do mês de junho de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SAMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código ldentificador:BED6005E 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023 
TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, 
PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS NECESSÁRIOS À 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM 
CORONEL VIVIDA - PR. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h do dia 06 de junho de 2023 até às 08h do dia 22 de junho de 
2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 22 de junho de 2023. 
Início da disputa de preços às 11h do dia 22 de junho de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.086.625,93. Prazo de 
execução: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br , na opção 
Consórcio Pinhais ou www.bnc.org.br. Informações (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5FF2741 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL INEXIGIBILIDADE 31 

EXTRATO CONTRATUAL DE FORNECIMENTO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D'OESTE, e de outro lado à empresa abaixo qualificada; Processo 
Licitatório sob n o  118/2023, Inexigibilidade de Licitação sob n° 
31/2023. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada/credenciada, para aquisição de peças e execução de 
serviços especializados para manutenção preventiva e conetiva do 
veículo da marca Chevrolet (Onix PIux 1.0 LTZ- placa - RHB-51167), 
da frota do Município, secretaria de Administração de Diamante 
D'Oeste. CONTRATO SOB N° 167/2023, datado de 01-06-2023, com 
Vigência de 06 (seis) meses, ou seja, até 01-12-2023. 

EMPRESA CONTRATADA 	 1 Valor Global RS 

"ZACARIAS VEÍCULOS I.TDA", CNF'J/MF. Sob à"79,138.608 , 0005-60. 	11.198,43 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código ldentificador:FD9B28F6 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONCURSO N° 00112023 EDITAL N°. 09.00112023 

O Município de Diamante D'oeste, Estado do Paraná, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Guilherme Pivatto Junior, que no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO: 
1 - A RECLASSIFICAÇÃO do candidato abaixo relacionado, 
aprovado no Concurso Público n° 0112023, conforme Edital n° 
08.01/2023 e Edital de Homologação do Resultado Final n° 
07.01/2023. 
PROFESSOR 

INSC. 1 PONT. 1 NOME 	 DT. NASC. 1 CLASS. 1 RECLAS. 

0010161 62.00 	1 JNSSICA SANTOS SOUSA 	 105 , 0211998 1 	4 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 95 
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Vl\'\ 
www.tamôr?na .or.ciov.br aba Licitações. 

1 Tuneiras do Oeste 
Duvidas e informações poderão ser obtidas no endereço acima. 

o 

Tamarana-Pr, 31 de maio de 2023. 

Viviane Granado Barreira da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

57793/2023 

1 Tapejara 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL— REGISTRO DE PREÇOS N°. 04012023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 08412023 
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria n°. 002 do dia 03 de janeiro de 
2023, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se 
encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial - Registro 
de Preços n°. 04012023, visando a AQUISIÇAO DE RECARGA DE 
GÁS DE PE'TROLEO LIQUEFEITO (GÁS DE COZINHA), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS CANTINAS SENDO DO PAÇO 
MUNICIPAL, DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO, SECRETARIA DE 
OBRAS, SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DOS 
CMEI'S, DIVISÃO DE CULTURA, POSTOS DE SAUDE, 
SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL, CRAS, 
PETI,CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - 
PARANÁ,conforme descrição constante no Termo de Referência - 
Anexo 1 do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 16 de 
junho de 2023, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal n°. 
10.520102, o Decreto Municipal n°. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal n°. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 01 de junho de 2023. Pregoeiro Oficial 

57904/2023 

1 Telêmaco Borba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMAC0 BORBA - PARANÁ 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N/' 01/2023 —SMS 

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
SAÚDE 

Art. 1'- A Comissão Permanente de Credenciansento designada pela 
Portaria W. 012i2022, no uso das atribuições legais estabelecidos pela Lei 
Municipal Ne.  1331/2002, alterada pela Lei Municipal N' 1855,2011. 
regulamentada pela Instrução Normativa 01/2023 - SMS; 

TORNA PÚBLiCO, cm cumprimento a I.N. 01/2023 - SMS, Art. 9", 
VI. a habilitação para a contratação no credenciamento, permitindo sua 
contratação para prestação de serviços na área de saúde, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, em caráter complementar aos serviços do Sistema único de 
Saúde - SUS, conforme segue: 

NOME EMPRESARIAL: ROBERTO CLAUDIO CORREIA FILHO 
E CIA LTDA. 
CNPJ: 37189246000163 
ATIVIDADE A CONTRATAR: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS NA ATENÇÃO BÁSICA E PLANTÃO 

Art. r - Determina a abertura do prazo de 05 (cinco) dias uteis para interposição 
de recursos, que deverão ser protocolados na Seção de Expedição e Protocolo e 
encaminhados a Comissão Permanente de Credenciamento. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Tc1inaco Borba - PR, 01 de Junho de 2023 

Roberto Stock 
Coordenador da Comissão de Credenclamettto 

58039/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORDA PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N"60/2023 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e leites, do tipo menor preço total 
por Item, através do sistema de registro de preço, licitação com reserva de 
cota para MEl, ME ou EPP, e Itens exclusivos com prioridade de 
contratação local ou regional. 
Data: 19 de junho de 2023 / Horário: 09h00mln. 
Plataforma ComprasNet http:/íwww.çonwra.sçovçarnentjs'..kí 
O edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Administração - Divisão 
de 	Licitações 	ou 	através 	do 	endereço 	eletrônico: 
hrnas://telempcoborbp,atende.net/#!/tipo!servlcolvalor/8/nadrao/1/Ioad/1  

Telêmseo Borba.01 de junho de 2023. 
Matilde Maria Bittencourt 

Prcãocira 
57975/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - NOVA DATA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02112023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03512023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO HATCH, TIPO PASSEIO, 
NOVO (ZERO KM), DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, PARA TRANSPORTE SANITÁRIO 
- PROGRAMA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - RESOLUÇÃO 
SESA N' 85812022. TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 19/0612023, às 
08h30min. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar n° 123106, Lei n 5  
8.666193 e Lei Estadual n° 15.608/07. INFORMAÇÕES: Maiores 
informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 - Centro, CEP 87450-000. em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao !ink do Portal da 
Transparência no sito www.tuneirasdooeste.pr.gov.br , ou através do e-
mail licitacaotuneirasdooeste.pr.gov.br . Tuneiras do Oeste, 01 de 
junho de 2023. Patricia Barbato. Pregoeira. 

57901/2023 

1 Entidades Municipais 

1 Consórcio Metropolitano de Saúde 
do Paraná - Curitiba 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'010 /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2349/ 2023 

PARECER JURÍDICO N' 11912023 
OBJETO: Contratuçào de empresa especializada para fornecimento de licença 
de uso ste solução de Businesa Intcliigencc (BI), pelo período de 12(dozc) 
meses. CONTRATADOS: SINNC Soluções Ltda, inscrita no CNPJ ne 

13.809.328/0001-03. Dotação Orçamentária: 
01.001.0004.0122.0001.2001.3.3.3.90.40.99.04 e 
01.001.0010.0122.0001.2002.3.3.3.90.40.99.04, Fonte 10001 Reduzido 11 e 21. 
VALOR TOTAL: R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666193. Curitiba. 01 de 
Junho de 2023. POLYANA RODRIGUES PEDRO MACEDO Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. Ratifico a Dispensa n 010/2023— Objeto: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de 
solução de Business Intelligence (BI), pelo período de 12(doee) meses. Curitiba, 
01 de Junho de 2023. DANIELA A. G. FRANÇA CAVALCANTE - Diretora 
do COMES P. 

58236/2023 

• Consorcio Intermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentavel de Pinhais 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERML'NIC!PAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 

PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N  012023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE 
PNEUS NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM CORONEL 
VIVIDA - PR. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 06 de junho de 
2023 até às Oãh do dia 22 de junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 
22 de junho de 2023. Inicio da disputa de preços às 11h do dia 22 de junho de 2023. 
VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: ES 1M86.625,93. Prazo de execução: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico calão disponíveis no 
sUe www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites w'wsv.coronelvivida.pr.gov. 
br. na opção Consórcio Pinhais ou www.bnc.org.br . Informações (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 01 de junho de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão 
Permanente de l.icitação. 
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Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO suSrENrÁvE 

Ano* 2023 

N° licitação/dispensa/ínexigibilidade 	1 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo4 01/2023 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, 

cÀMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS NECESSÁRIOS À 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO 

PINHAIS COM SEDE EM CORONEL VIVIDA - PR. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 0200012678200022002339030001 

Preço máximo/Referência de preço - 1.086.625,93 
RS' 

Data de Lançamento do Edital 01/06/2023 

Data Abertura 22/0612023 	Data Registro 	 02/0612023 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	1 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou tocais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: httpjlhtp 
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https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMLlDetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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CORONEL VIVIDA 	 Historia Secretarias - Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais - Noticias 

Onde Estou: 	INICIO 	CONSÓRCIO PINHAIS 

INSTITUCIONAL 

Consórcio Pinhais 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 65 

Ano: 	2023 	2022 	2021 	2020 	2019 	2018 	2017 	2016 	2014 	2013 	2012 	2011 	2010 

Modalidade: 	Concorrência 	Dispensa 	Leilôo 	Pregõo 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n o  0112023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES E RECAPAGENS DE PNEUS 

NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS VEICULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO CONSÓRCIO PINHAIS COM SEDE EM CORONEL VIVIDA- PR. 	 • 

Anexos 

» Digite aqui para pesqu_. 
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